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APRESENTAÇÃO

Q 
uando você terminar de ler 
essa frase, terá envelhecido.  
Esse percurso inexorável de 
vida é ponto comum entre 

todos nós. O que diferencia um dos outros é 
a forma que trilhamos esse caminho, as es-
colhas que fazemos em prol da nossa saúde 
física e mental, educação, trabalho e vida fa-
miliar, entre outros. Essas decisões ganham 
importância ainda maior quando analisamos 
que a longevidade mundial é um dos traços 
marcantes da contemporaneidade, e Santa Ca-
tarina tem posição de destaque neste cenário, 
sendo o Estado brasileiro com maior expecta-
tiva de vida ao nascer – 79,9 anos, segundo o 
IBGE (2019). 

Isso nos mostra o desafio que temos pela 
frente: instrumentalizar os alunos da Educa-
ção Básica de Santa Catarina com os conheci-
mentos necessários para a adoção de atitudes 
conscientes em relação ao próprio processo de 
envelhecimento e aos idosos. É ensinar a al-
cançar uma velhice bem-sucedida – produtiva, 
saudável, ativa e integrada socialmente –, mas 
também reduzir os estereótipos negativos e 
preconceitos no que se refere às pessoas mais 

velhas, incentivando o respeito e a relação en-
tre diferentes gerações.

O Caderno da Política de Educação para o 
Envelhecimento que apresentamos merece 
destaque por diferentes razões. Primeiro, por 
ser um trabalho pioneiro no Brasil, o que colo-
ca Santa Catarina à frente, novamente, no ce-
nário da educação de qualidade. O documento, 
com certeza, será referência para outros esta-
dos no momento em que decidirem elaborar as 
próprias políticas dentro dessa temática.

A forma de construção desse documento é 
outro ponto a ser evidenciado. Ao todo, 14 ins-
tituições e entidades públicas, nos âmbitos mu-
nicipal, estadual e federal, representantes das 
áreas da educação, saúde, gerontologia e direi-
tos humanos, uniram expertises e conhecimen-
tos para os estudos necessários e à elaboração 
colaborativa. 

A todos que participaram desse processo, 
meu agradecimento. E, por último, destaco a 
relevância do trabalho dos docentes, gestores 
e técnicos da educação catarinense para que a 
Política Estadual de Educação para o Envelhe-
cimento se efetive na sala de aula e na vida dos 
nossos estudantes.

VITOR FUNGARO BALTHAZAR
Secretário de Estado da Educação de Santa Catarina
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INTRODUÇÃO

A educação é um processo contí-
nuo vivido pelo ser humano ao 
longo de toda a vida. Ocorre não 
só na escola, o principal local 

encarregado de realizá-la e por intermédio da 
qual a sociedade transmite, conserva e aper-
feiçoa seus valores, como também em contato 
com as demais instituições sociais. À medida 
que amadurece, o leque de influências bioló-
gicas, psicológicas, sociais e culturais torna-se 
cada vez mais amplo e aumenta a possibilidade 
de autoeducação do ser humano. Nem a crian-
ça nem o adulto, por menos letrado que estes 
sejam, são um papel em branco. Ao longo de 
toda a vida, ninguém é somente ensinado ou 
alvo da ação condutora da educação proporcio-
nada por outrem, mas também ensina e conduz 
o próprio processo mediatizado pelo mundo e 
com a possibilidade de exercer sobre ele uma 
reflexão cada vez mais crítica. Lembrar desses 
princípios é reafirmar a fé no progresso dos in-
divíduos de todas as idades, dos grupos sociais 
e da sociedade, por intermédio da educação. 
Associá-los a iniciativas de educar alunos da 
educação básica, desde o primeiro nível de sua 
formação, para respeitarem os idosos, é lem-
brar do potencial humano para mudança. 

Foi preciso que os idosos ganhassem maior 
visibilidade em função do envelhecimento po-
pulacional para que várias sociedades passas-
sem a tomar providências práticas para garan-
tir os direitos desse grupo etário. No Brasil, a 
despeito do crescimento do número de idosos 
e das indicações legais apresentadas na Políti-
ca Nacional do Idoso e no Estatuto do Idoso, as 
escolas ainda não incorporam de maneira efe-
tiva, os conteúdos relativos ao processo de en-
velhecimento, à velhice, à pessoa idosa, muito 
embora, exista essa menção na Base Nacional 
Comum Curricular. 

A educação desempenha um papel central 

em qualquer projeto de mudança de atitudes 
em relação à velhice. Aumentar a informação 
e levar as pessoas e as instituições a pensarem 
de forma mais positiva e realística sobre os ido-
sos e a velhice pode contribuir para mudar as 
suas atitudes, mas apenas isso não é suficiente 
para modificar a maneira pela qual a sociedade 
trata as pessoas idosas. Inserir nos currículos, 
nas diversas etapas de educação básica, con-
teúdos voltados para o processo de envelheci-
mento, criará uma nova forma de pensar e agir 
sobre a última fase do ciclo vital. 

A necessidade de se formar professores 
com habilidades e competências específicas 
para atuação no campo da educação gerontoló-
gica é absolutamente urgente. O diálogo entre 
a gerontologia e a educação, e a interação entre 
a comunidade e a universidade, se impõem. 

O presente Caderno da Política de Educa-
ção para o Envelhecimento, pioneira iniciativa 
nacional, liderada pelo estado de Santa Ca-
tarina, é fruto do reconhecimento acerca das 
determinações constitucionais, das normas 
jurídicas e das conquistas sociais, somado ao 
respeito e à valorização da pessoa idosa. Pre-
tende contribuir para o percurso formativo 
dos alunos da educação básica, com premissas 
sobre a importância e a integração de todas as 
fases da vida perante o desenvolvimento do 
ciclo vital, do reconhecimento da heterogenei-
dade do processo de envelhecimento e da ve-
lhice, da importância do diálogo entre a escola 
e outras instituições que se debruçam sobre o 
tema envelhecimento. Oferece caminhos para 
que alunos da educação básica possam “refle-
tir sobre os preconceitos quanto à velhice e ao 
envelhecimento e, contribuir para a constitui-
ção de um verdadeiro cidadão crítico, ciente 
de seus deveres e direitos e, também, para 
a construção de uma sociedade mais justa e 
mais plural”(TODARO, 2008).



PROFª. POST-DOC  MEIRE CACHIONI
Consultora

O Caderno que ora apresentamos, divide-
-se em cinco capítulos. O primeiro é de base 
conceitual sobre o processo de envelhecimen-
to e da pluralidade e diversidade da velhice. 
Introduz o conhecimento sobre a gerontolo-
gia e a educação como campos de conheci-
mento interdisciplinares. O segundo capítulo 
discorre sobre as políticas públicas interna-
cionais e nacionais no âmbito da educação e 
do envelhecimento, com destaque ao percur-
so histórico dos marcos legais. O terceiro capí-
tulo expõe, de maneira detalhada e criteriosa, 
a importância da educação para o envelheci-
mento como conteúdo fundamental à forma-
ção de alunos da Educação Básica. O quarto 

capítulo reflete sobre a importância das rela-
ções intergeracionais e aponta caminhos para 
a criação de parcerias entre a Escola e demais 
instituições para a efetivação da educação 
para o envelhecimento. O último capítulo 
elenca sugestões de ações para a efetivação 
da Política Estadual de Educação para o En-
velhecimento e proposições sobre a forma-
ção do professor. Descreve ainda exemplos 
de boas práticas relativas à educação para 
o envelhecimento no contexto da Educação 
Básica. Ao final desse documento é possível 
localizar um pequeno glossário com concei-
tos basilares que fundamentam o Caderno da 
Política de Educação para o Envelhecimento.



“Em diversas culturas, o tempo cronológico não é o 
fator primordial para conferir status social e promover 
mudanças de ordem simbólica entre definição-pessoa. 
Essas configurações não são fixas, tampouco rígidas. O 

status de ser velho, muitas vezes, é atribuído sob outras 
qualidades e coordenadas sociais, como o papel social 

desempenhado nos diferentes estágios da vida”.
Os autores
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4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 

1. O ENVELHECIMENTO COMO PROCESSO DO CURSO DE VIDA

A longevidade é uma realidade mun-
dial e o envelhecimento populacional, um 
traço marcante na contemporaneidade. Em 
2005, 10,3% da população mundial estava 
acima dos 60 anos e, em 2020, 13,5% situa-
vam-se nessa faixa etária (ONU, 2020). A es-
timativa era de que em 2021 essa população 
fosse de 13,7% (ONU, 2021).  De forma geral, a 
expectativa de vida vem aumentando no mun-
do desde o ano 2000 (WHO, 2021). No Brasil, 
passou de 66,3 anos em 1995 (ONU, 2015) 

para 75,9 anos em 2019 (WHO, 2021, p. 82). O 
estado de Santa Catarina vem acompanhando 
essa tendência mundial e nacional. As Figuras 
1 e 2 apresentam dados sobre a evolução do 
número de idosos no mundo e no Brasil. Na 
Figura 3 é possível observar que Santa Cata-
rina apresenta a maior expectativa de vida ao 
nascer (79,9 anos, 2019) de todo o território 
nacional, confluindo também em uma partici-
pação maior desta população em termos pro-
porcionais no território catarinense.

FIGURA 1 - EVOLUÇÃO DO NÚMERO DE IDOSOS NO MUNDO, POR GRUPOS ETÁRIOS: 1950-2020

FIGURA 2 – EVOLUÇÃO DO NÚMERO DE IDOSOS NO BRASIL, POR GRUPOS ETÁRIOS: 1950-2020

Extraído de: Divisão de população da ONU https://esa.un.org/unpd/wpp/.

Extraído de: Divisão de população da ONU https://esa.un.org/unpd/wpp/.
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Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).
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FIGURA 3 - EXPECTATIVA DE VIDA AO NASCER NO BRASIL - 2019

Extraído de: IBGE, 2020

Esse aumento da população acima dos 60 
anos, associado à diminuição do número de 
pessoas nas faixas etárias abaixo de 60 anos, 
caracteriza a mudança demográfica na qual se 
verifica a diminuição ao longo do tempo das 
faixas etárias mais produtivas. Ressalta-se que 
a taxa de fecundidade também vem diminuin-
do gradativamente a cada ano. De forma geral, 
a esperança de vida em todas as faixas etárias 
aumentou, pois, apesar dos problemas de saú-
de existentes, a mortalidade diminuiu em to-
das as idades (IBGE, 2020a).

Diante dessas tendências demográficas e 
de todo o contexto decorrente da nova configu-
ração social, educar para envelhecer apresen-
ta-se como inevitável e imprescindível, a fim de 
modificar visões simplistas e pejorativas acer-
ca do envelhecimento. Do mesmo modo, con-
tribui para uma reflexão que evidencie toda a 
heterogeneidade e a potência da velhice, como 
um privilégio de uma vida longa, uma trajetó-
ria de desenvolvimento humano, construída a 
partir das relações sociais na escola, na família 
e na comunidade.
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4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 

1.2  ENVELHECIMENTO: UM PROCESSO DINÂMICO E MULTIFACETADO

Conforme Westcott e Baechle (2011), ape-
sar de a velhice e o envelhecimento serem par-
tes integrantes da condição humana, há ainda 
muito desconhecimento e preconceito a esse 
respeito, situação que creditam à associação 
desses fenômenos ao declínio e à morte, con-

cepções mal toleradas pelo ser humano. O au-
mento da esperança de vida e a melhoria das 
condições físicas e mentais dos idosos são uma 
decorrência da implantação de políticas públi-
cas, dos avanços sociais, científicos e tecnológi-
cos do século XX. 

O envelhecimento é um fenômeno natural, complexo, pluridimensional, 
revestido por perdas e aquisições individuais e coletivas. A velhice, últi-
ma etapa desse processo, não é uma cisão em relação à vida precedente, 
mas uma continuação da juventude, da maturidade que podem ter sido 
vividas de diversas maneiras. (BOBBIO, 1996  apud DARDENGO e MAFRA 
2018, p. 12). 

As experiências coletivas de várias socie-
dades quanto a uma velhice bem-sucedida, 
isto é, muito mais saudável, ativa, produtiva e 
integrada socialmente do que no passado, ins-
piraram ideais de reproduzir e estender essa 
possibilidade a um número cada vez maior de 
idosos. Novos conceitos e novas metodologias 
científicas e de intervenção na saúde física e 
mental contribuem para que, aos poucos, se-
jam criados novos cenários para a velhice. Ao 
mostrar que a velhice é uma realidade muito 
mais heterogênea do que se supunha, de certa 
forma, pelo menos nos contextos mais esclare-
cidos, os novos conceitos e métodos permitem 
a revisão de crenças, atitudes e estereótipos 
negativos tradicionais sobre a velhice. Porém, 
resta ainda um longo caminho a ser percorrido, 
tanto para elucidar os pontos ainda obscuros 
do fenômeno do envelhecimento como para 
tornar mais universais conceitos mais corretos 
sobre o tema (CACHIONI, 2018). 

Para Neri (2016), o envelhecimento popu-
lacional em curso é fruto de grande percurso 
de investimentos científicos e avanços tecnoló-
gicos. A forma e o ritmo como esse fenômeno 
vem ocorrendo nos vários contextos trazem 

desafios distintos que podem ser respondidos 
pela gerontologia – campo multidisciplinar e 
interdisciplinar que se interessa pelo estudo 
do envelhecimento, da velhice e dos idosos. 

Nas últimas décadas, a atenção dos estudio-
sos sobre o desenvolvimento humano se voltou 
à adultez e à velhice. Novas e difíceis questões 
foram levantadas sobre a continuidade e a mu-
dança na vida adulta, e a compreensão sobre 
o envelhecimento ganhou novos matizes, que 
destacam as interações sociais como princípio 
de análise da trajetória do envelhecimento. 
Nessa perspectiva, a velhice é percebida como 
um processo, uma progressão que ocorre sob a 
influência de diversos fatores, que atuam diale-
ticamente e sob a interferência de conjunturas 
sócio-históricas (NERI, 2014).

Em todos os períodos da história da huma-
nidade, “é recorrente a oscilação entre a glo-
rificação e a depreciação da figura do velho, a 
aceitação e a rejeição da velhice” (Neri et al., 
2002. p.1316). Cada sociedade constrói um 
modelo de ser humano ideal. É desse modelo 
que depende a imagem da velhice, a sua desva-
lorização ou valorização. É uma longa história 
em que a expressão das crenças e atitudes, das 
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Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).
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1.3  BREVE CONTEXTO HISTÓRICO DA VELHICE

A velhice, na sociedade primitiva (20000 
a.C. a 1000 a.C.), exprime ao mesmo tempo 
prestígio e sofrimento, respeito pelas expe-
riências e condenação por sua ameaça à so-
brevivência do grupo. A escassa sobrevivên-
cia dos velhos pré-históricos é que reforça o 
seu prestígio, principalmente na civilização 
oral, quando os velhos eram considerados o 
depositário do saber, com funções de edu-
cador e juiz por sua sabedoria e experiência 
(MINOIS, 1987). 

Na antiguidade (4000 a.C. a 476 d.C., sé-
culo V), os filósofos gregos da época, Platão e 
Aristóteles, apresentavam opiniões divergen-
tes sobre a velhice. Aristóteles, em “A Retóri-
ca”, retrata a velhice real, a partir dos precon-
ceitos da época, descrevendo negativamente 
os mais velhos. Ao contrário, no diálogo entre 
Céfalo e Sócrates em “A República” (livro I), 
Platão descreve a velhice de maneira idealiza-
da, ressaltando as contribuições que os velhos 
poderiam ser:

Com certeza, ó Céfalo, disse Sócrates, pois é para mim um prazer conver-
sar com pessoas de idade bastante avançada. Na verdade, parece-me que 
devemos informar-nos junto delas, como de pessoas que foram à nossa 
frente nesse caminho que talvez tenhamos que percorrer, sobre suas ca-
racterísticas, se é áspero e difícil, ou fácil e transitável. Teria até gosto em 
te perguntar qual o teu parecer sobre este assunto - uma vez que chegaste 
já a esse período da vida a que os poetas chamam estar no “limiar da velhi-
ce”, se é uma parte custosa da existência, ou que declarações tens a fazer” 
(PLATÃO, 2001, p.4).

No mundo romano as pessoas eram cri-
ticadas, porém não por sua idade, mas por 
comportamentos e posição social, como apre-
sentam diálogos nas obras de Cícero e Séne-
ca. Nesta época, as características pessoais 
não eram determinadas pela idade e havia 
valorização da qualidade do tempo. A indife-
rença pela idade é presente no século VI, na 
idade média (século V ao XV), período no qual 
a velhice não ocupa uma categoria específica 
durante o ciclo de vida, compreendendo-se 
como parte integrante da existência humana. 
Havia uma diversificação social e cultural dos 
velhos (MINOIS, 1987).

O período renascentista da idade moder-
na (século XV ao XVIII) é determinado pela 

exaltação da beleza, da juventude e da vida 
plena. A velhice associada à morte e ao de-
clínio foi presente nas artes e na literatura, 
identificando de maneira negativa as mu-
danças físicas durante o curso de vida, prin-
cipalmente nos corpos femininos. Durante a 
idade contemporânea (século XVIII ao XXI), 
evidenciam-se as explicações científicas e so-
ciais sobre a velhice. O médico francês Jean-
-Martin Charcot (1825-1893) é considerado 
um marco no pensamento da geriatria ao es-
tabelecer a relação entre a velhice e a doença 
(MINOIS, 1987).

Em sua publicação Leçons cliniques sur les-
maladies des vieillards et les maladies chroni-
ques (1867), Charcot apresenta três diferentes 

prescrições para a longevidade e para o enve-
lhecimento bem-sucedido são questões a se-

rem aprendidas desde a infância, mesmo nos 
bancos escolares.
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4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 

[...] acreditamos ter falado o suficiente para vocês, senhores, para conven-
cê-los de que existe patologia senil; e para dar um exemplo marcante das 
modificações que a idade pode imprimir nas manifestações mórbidas, 
estudaremos, na próxima sessão, o estado febril do idoso [...](CHARCOT, 
1867,p.14, tradução livre).

A compreensão da velhice como questão 
social emergente é observada nas publicações 
de Simone de Beauvoir (1908-1986), escrito-
ra, ativista e filósofa francesa que contribuiu 
para o pensamento da gerontologia social. Be-
auvoir aponta que as crenças e atitudes nega-
tivas em relação ao velho estão vinculadas a 
questões econômicas, sendo essa vinculação 
a primeira causa de discriminação social dos 
idosos (BEAUVOIR, 1970).

Partindo-se de outro contexto que concebe a 

diversidade para pensar o envelhecimento, a he-
terogeneidade social e cultural é destacada como 
um elemento significativo para compreender o 
modo como a velhice é percebida. Diversidade 
compreendida como a representação da multipli-
cidade de diferentes grupos sociais e culturas di-
versas, que coexistem no mundo. Nesse processo, 
há uma associação intrínseca entre a percepção 
sobre o envelhecimento e a noção do que é ser 
uma pessoa em determinado contexto e estrutu-
ra da história (GEERTZ, 2008).

1.4  O VELHO NAS POPULAÇÕES TRADICIONAIS1, POVOS E ETNIAS DE 
SANTA CATARINA

1 Em 2007, o governo brasileiro reconheceu pelo Decreto nº 6040/07 a existência de distintos povos e comunidades 

tradicionais (PCT) na sociedade, cujos direitos devem ser garantidos e respeitados.

Em diversas culturas, o tempo cronológico 
não é o fator primordial para conferir status so-
cial e promover mudanças de ordem simbólica 
entre definição-pessoa. Essas configurações não 
são fixas, tampouco rígidas. O status de ser ve-
lho, muitas vezes, é atribuído sob outras quali-
dades e coordenadas sociais, como o papel social 
desempenhado nos diferentes estágios da vida.

A heterogeneidade social e cultural fica 
evidente na formação da população brasilei-
ra (miscigenação), composta por indígenas, 
europeus e africanos. Santa Catarina, por 
consequência, possui um verdadeiro mosaico 

étnico de culturas e tradições oriundas dos 
diferentes povos que formam o Estado, pre-
dominando os descendentes de portugueses, 
alemães e italianos. 

A colonização de Santa Catarina foi larga-
mente efetuada por imigrantes europeus: os 
portugueses açorianos colonizaram o litoral no 
século XVIII; os alemães, o Vale do Itajaí, parte 
da região sul e o norte catarinense em meados 
do século XIX; e os italianos, o sul do Estado no 
final do mesmo século. O oeste catarinense foi 
colonizado principalmente por descendentes 
de italianos e alemães vindos do Rio Grande do 

pontos de vista sobre as doenças: a) aquelas es-
pecíficas da velhice; b) aquelas que poderiam 
existir em outras épocas da vida; e c) aquelas 

que à velhice seriam imunes, de alguma forma. 
Segundo o médico, seus estudos comprova-
riam a existência das patologias senis:
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Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).
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Para que o indivíduo conceitue o envelhecimento, faz-se necessária a forma-
ção de valores instituídos nas simbologias criadas ao longo da vida junto ao 
meio em que viveu. Portanto, o significado que o indivíduo dá ao processo de 
envelhecer está fortemente ligado ao contexto em que ele foi criado e aos valo-
res atribuídos à velhice pela família e sociedade a qual foi inserido (2018, p.4).

Algumas culturas associam o envelhecimento 
e a maturidade à sabedoria, na transmissão de cos-

tumes, valores e tradições. Essa singularidade está 
presente, por exemplo, em comunidades indígenas.

Na dinâmica cultural que uma comunidade indígena propõe a um idoso o fator 
mais preponderante é o seu papel, que está intimamente ligado à forma que 
essas sociedades compreendem o mundo à sua volta. Ser Wayana, ser Kalapa-
lo, ser Guarani, ser Baré é uma forma de estar no mundo que aponta sempre 
à atualização das tradições por meio das formas de transmissão de saberes, 
da oralidade, da manutenção dos rituais e das formas de reprodução cultural. 
E são precisamente os idosos os guardiões e os transmissores desses valores, 
dessa identidade cultural, dessas tradições. Assim, podemos compreender o 
envelhecimento desta outra perspectiva. O velho indígena é fundamental para 
a sobrevivência e a continuidade desses povos (HERRERO, 2018, p.93).

Nas comunidades indígenas2, os idosos re-
presentam a sabedoria ancestral, sendo parte 
indispensável do tecido social de seus povos e 
são considerados sujeitos fundamentais na or-
ganização social e na sobrevivência da comu-
nidade, já que são a memória viva dos saberes 
ligados à educação, cosmologias e epistemolo-
gias, medicina, ervas, músicas, danças, rituais 
e festas, entre outros. Esta é uma grande dife-
rença em relação à comunidade não indígena 
fundamentada no funcionamento ocidental: o 
papel dos mais velhos que mantêm suas tarefas 
e participação nas atividades em prol da coleti-
vidade. O indígena idoso é considerado a pes-

2 No Estado de Santa Catarina, a população indígena está presente por meio dos povos Kaingang, Xokleng/Laklãnõ e Guarani.

soa mais importante na aldeia pelo seu vasto 
conhecimento e, quanto maior o tempo de vida 
desse indivíduo, maior a experiência herdada 
sobre a sua cultura, poder e respeito. 

Do mesmo modo, as Comunidades Rema-
nescentes de Quilombo consideram a pessoa 
idosa a memória viva que se torna coletiva para 
as futuras gerações. A cultura africana tradicio-
nalmente traz, em sua originalidade, o respeito 
ao velho como forma sagrada, divina e necessá-
ria. A ancestralidade advém de longe, de longas 
datas e de um saber incomparável. Na cultura 
africana o velho é o “Griot”, o sábio, o guardião 
das tradições, aquele que é referência, que tem 

Sul, na primeira metade do século XX.  (SANTA 
CATARINA, 2015, p. 8).

Para Faller; Teston; Marcon, cada povo se 

prepara e vivencia o processo de envelheci-
mento e a velhice de acordo com o ambiente e 
os valores que lhes foram passados.



POLÍTICA DE EDUCAÇÃO 
PARA O ENVELHECIMENTO

2117 GOVERNO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO AMBIENTAL
POLÍTICAS E PRÁTICAS PEDAGÓGICAS

4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 

o lugar de destaque. É aquele que mostra a 
oportunidade de dar continuidade e legitimi-
dade aos costumes, cultura e tradição histórica. 
É este homem/mulher negro(a) velho(a) que, 
através da sua memória e oralidade, perpetua a 
sua história (SANTA CATARINA, 2018).

O estado de Santa Catarina possui ainda 
a representatividade da cultura cigana, cuja 
tradição está no Brasil desde 1574. O agru-
pamento de ciganos é identificado pela famí-
lia, por seus trajes e língua, vivem em tendas, 
ou não, sob a orientação de um líder em cada 
grupo, de acordo com os costumes e tradições. 
A cultura cigana encontra barreiras e precon-
ceitos pelo fato de se deslocarem de um lugar 
para o outro, não garantindo a permanência 
no âmbito escolar. Pode-se dizer que entre os 
pontos fortes de preservação da cultura ci-
gana encontram-se: casamento, nascimento, 
promessas, conselhos dos idosos, doenças, 
morte e a leitura de mão (quiromancia), man-

tendo-se arraigados à sua crença e aos rituais 
de seus ancestrais. Para os ciganos, a valo-
rização da família é o ponto central. Um dos 
fatores preponderantes na família cigana é o 
idoso, que ocupa o lugar de destaque, de cui-
dados. É ele a pessoa apta para aconselhar e 
dar sugestões. Na cultura cigana, o idoso pos-
sui elementos ancestrais que lhe são atribuí-
dos para a relação social com os não ciganos, 
entre os cuidados e costumes.

Vale também lembrar como a população 
do campo concebe o envelhecimento e o cui-
dar dos seus idosos. A população do campo 
é compreendida por “pequenos agricultores, 
quilombolas, indígenas, pescadores, campo-
neses, assentados e reassentados, ribeirinhos, 
povos das florestas, caipiras, lavradores, rocei-
ros, sem-terra, agregados, caboclos, meeiros, 
boias-frias” (FERNANDES; MOLINA, 2004, p. 
37). Nesse contexto, da educação do campo, 
Oliveira (2019, p. 4) destaca que:

De acordo com as informações obtidas no Censo Demográfico do Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística (2010) há mais mulheres idosas do que homens 
idosos em áreas urbanas e no caso do rural ocorre o inverso, há um número 
maior de homens idosos em relação às mulheres, sendo 107 homens para cada 
100 mulheres que residem no campo brasileiro. (OLIVEIRA, 2019, p.4).

Embora envelhecer faça parte do ciclo de 
vida de todos os seres vivos, ninguém envelhece 
igualmente. São vários os elementos que com-
põem o processo de longevidade, como ques-
tões demográficas, socioeconômicas, familiares, 
espaços territoriais, desigualdades estruturais 
pautadas nas relações étnico-raciais, condições 
e comportamentos de saúde, alimentação, e 
relações com o ambiente. Lebrão (2007) argu-
menta que o processo de envelhecimento está 
relacionado a aspectos biológicos como o declí-
nio da capacidade física, e ao tempo cronológico, 
mas também com aspectos sociais e culturais e 
as condições que os sujeitos têm para continuar 

na busca e na realização de seus objetivos, con-
quistas pessoais, familiares e coletivas. 

Ao nos reportarmos às populações tradi-
cionais, povos e etnias de Santa Catarina para 
planejar, efetivar e operacionalizar as políticas 
educacionais em relação ao envelhecimento, 
é imprescindível estender o olhar para as dife-
renciações, as diversas epistemologias sobre a 
temática  e as problemáticas que as circundam, 
como por exemplo, os mecanismos que produ-
zem barreiras raciais “que impedem o acesso e 
tratamento igualitário da população negra aos 
bens e serviços”, que “... é ação fundamental para 
se promover a transformação e uma velhice dig-
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Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).
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na a todos” (BARROS e BRANCOS, 2017, p. 10).
O fenômeno do envelhecimento populacio-

nal é uma realidade que vem sendo observada 
também nas comunidades tradicionais e étnicas, 
em que o contexto transcultural tem papel signi-
ficativo na forma de ser e estar envelhecendo em 
nossa sociedade. O envelhecimento em si é um 
processo heterogêneo, em que cada indivíduo vi-
vencia contextos de vida diferenciados, transpas-
sados por valores familiares, influenciados pelo 
meio social, político e histórico-cultural (MAR-
QUES et al., 2015; MIRANDA et al., 2016).

Diante da pluralidade na representação so-

cial da população que envelhece, percebe-se 
a necessidade de construir um conhecimento 
ampliado. Tal construção deve ir além das teo-
rias de tendência biológica do envelhecimento, 
bem como da medida da determinação social 
para descrever a experiência do envelhecer 
de forma a criar políticas públicas inclusivas 
ao visibilizar todas as formas de expressão no 
mundo. Buscar estratégias para enfrentar o 
desafio do envelhecimento é tarefa urgente, as-
sim como é a produção de cuidados capazes de 
atender às demandas entre os diferentes gru-
pos populacionais (MIRANDA et al., 2016).

1.5 ENVELHECIMENTO E SAÚDE

Como vimos, a velhice definiu-se por di-
ferentes modelos de seres humanos ideais ao 
longo da história, diante dos aspectos econô-
micos, culturais, ambientais, familiares e edu-
cacionais de cada época. No entanto, existe algo 
comum em todos os momentos históricos: a as-
piração ao prolongamento da vida com saúde.

Prescrições, recomendações e teorias são de-
senvolvidas para garantir o bom envelhecimento 
desde muito tempo. Acredita-se que o mais antigo 
texto com prescrições contra as mudanças físicas 
advindas com o passar da idade tenha sido escri-
to por volta de 3000 e 2500 a.C.: o Papiro Smith, 
o qual descreve uma receita de rejuvenescimento 
com uso de maquiagem. Na antiguidade, Hipó-
crates formulou as primeiras hipóteses sobre as 
causas do envelhecimento: corpo frio e seco, e 
recomendou a frequência de banhos quentes e o 
consumo de vinho (MINOIS, 1987).

Na Idade Média, a publicação A Preservação 
da Juventude, de Roger Bacon (1214-1292), ofe-
rece conselhos para manter a boa saúde na ve-
lhice, com a adoção de regimes sadios desde a 
juventude. No início da modernidade, o filósofo 
Francis Bacon (1561-1626) direcionou seus es-
tudos e preocupações ao tema da longevidade 
humana, indicando que todo corpo possui uma 

espiritualidade que se funde na matéria orgâ-
nica, portanto, um espírito jovem em um corpo 
velho seria o método contra a degeneração.

No início do século XX, um dos precursores 
da gerontologia, o biólogo ucraniano Elie Metch-
nicoff (1845-1916) destacou a importância do 
sistema imunológico para o bom funcionamento 
do organismo. O médico estabeleceu a  relação 
entre a velhice e uma doença infecciosa crônica 
causada pela ação dos macrófagos e micróbios 
no sistema digestório. Neste sentido, o consumo 
de iogurtes faria contribuições fundamentais à 
manutenção da saúde (MINOIS, 1987).

As recomendações políticas para o envelhe-
cimento com saúde se sobressaem no século 
XXI. A posição atuante das organizações interna-
cionais referente ao tema da longevidade reflete 
no desenvolvimento de manuais e orientações 
práticas de saúde para governantes e cidadãos. 
Destaca-se o documento Envelhecimento ativo: 
uma política de saúde (OMS, 2005), considera-
do um marco político de grande repercussão em 
vários países do mundo. O documento foi de-
senvolvido pela Unidade de Envelhecimento e 
Curso de Vida da Organização Mundial de Saúde 
(OMS) com colaboração de especialistas de mais 
de 20 países, a fim de contribuir com as discus-
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4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 

sões da 2ª Assembleia Mundial das Nações Uni-
das sobre o Envelhecimento, realizada em 2002 
na cidade de Madri, na Espanha. 

A política de envelhecimento ativo da OMS 
representa uma mudança de paradigma sobre 
a longevidade. O documento apresenta os vá-
rios fatores que determinam o curso de vida 
mais ativo para além das questões ligadas à 
saúde, incluindo fatores transversais como o 
gênero e a cultura. Assim, define-se por enve-
lhecimento ativo o “processo de otimização das 
oportunidades de saúde, participação e segu-
rança, com o objetivo de melhorar a qualidade 
de vida à medida que as pessoas ficam mais ve-
lhas” (OMS, 2005. p.13).

Os fundamentos do envelhecimento ativo 
inspiram e norteiam o desenvolvimento de polí-
ticas públicas em vários níveis governamentais: 
regional, estadual e nacional, sendo um referen-
cial tanto para as ações governamentais como 
para a atuação individual. A palavra “ativo” refe-
re-se à ampla compreensão sobre o exercício da 
cidadania, a capacidade de agir dos indivíduos 
em relação ao seu bem-estar físico, emocional e 
mental, ou seja, estar ativo não é restrito às ati-
vidades físicas e econômicas.

Nesse sentido, o envolvimento dos indiví-

duos em decisões que vão ao encontro de suas 
potencialidades, capazes de suprirem suas ne-
cessidades e desejos, afeta consideravelmente o 
curso de vida. Compreende-se, portanto, que não 
há um idoso “típico”, assim como afirma o Rela-
tório Mundial de Envelhecimento e Saúde (OMS, 
2015). A heterogeneidade na velhice deve ser re-
conhecida a partir das atuais percepções sobre 
esta fase da vida, e não baseada em preconceitos, 
percepções e suposições ultrapassados de uma 
velhice individualizada e homogênea.

Para usufruir das oportunidades que sur-
gem com o aumento da longevidade, o Relatório 
da OMS (2015) apresenta que a saúde é um fa-
tor fundamental para as pessoas. As incapacida-
des e declínios na saúde associados ao envelhe-
cimento, de fato, possuem pouca relação com a 
idade cronológica. Os eventos que acontecem ao 
longo do curso de vida acabam por determinar 
as necessidades de saúde na fase adulta e idosa. 
Os hábitos de vida saudáveis, adotados enquan-
to se é jovem, orientam para uma maior possibi-
lidade de boa saúde nos anos posteriores (OMS, 
2015). Desse modo, a compreensão da velhice 
passa necessariamente pela compreensão da in-
fluência de fatores hereditários e estilo de vida 
(FREITAS et al., 2006).

1.6 ENVELHECIMENTO: PROCESSO SINGULAR

O recorte histórico apresentado demonstra 
que, embora seja uma vivência humana parti-
lhada, a concepção de velhice não é concebida 
de forma universal, e o envelhecimento não se 
desenvolve de maneira idêntica a todas as pes-
soas e sociedades. De outro modo, envelhecer 
envolve um amplo conjunto de particularida-
des que o configuram como um processo sin-
gular, decorrente de circunstâncias históricas, 
sociais, econômicas, fisiológicas, psicológicas 
e do próprio movimento dos sujeitos humanos 
em seu curso de vida.

Esse entendimento compreende a vida hu-

mana em uma dinâmica intrínseca entre vivên-
cias individuais e coletivas, influenciadas por 
forças sociais que podem ser percebidas quan-
do comparadas diferentes trajetórias de enve-
lhecimento. Isto é, a forma como cada sujeito 
humano envelhece vincula-se à sociedade à 
qual está inserido, o que coloca em evidência a 
dependência do desenvolvimento humano das 
relações e interações sociais que vivencia.

Conforme aponta Azevedo (2019), existem, 
em nossas sociedades contemporâneas, mode-
los e prescrições de envelhecimento que bus-
cam compor um ideal de envelhecimento e ve-
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Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).
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lhice. Tais estruturas se constroem de acordo 
com a progressão histórica de determinadas 
regiões, culturas e tradições e podem ser en-
tendidas como forças atuantes nos indivíduos, 
conforme estes se movem ao longo da vida. As 
interações sociais, por sua vez, atuam de for-
ma dinâmica na transformação do organismo 
humano, com impactos significativos tanto na 
dimensão física quanto na psicológica.

Apesar das diferentes abordagens ao estu-
do do desenvolvimento e do envelhecimento 
humano, o corrente “estado da arte” requer 
considerar as contribuições combinadas das 
perspectivas lifespan (ciclo de vida) e lifecourse 
(curso de vida).

A abordagem do curso de vida parte de 
uma perspectiva multidisciplinar que reco-
nhece o estudo da vida como um processo di-
nâmico, “uma sequência de eventos e papéis 
socialmente definidos que o indivíduo desem-
penha ao longo do tempo” (GIELE e ELDER, 
2009, p. 22). Isso implica ponderar a ideia de 
que as experiências vividas não ocorrem de 
maneira sequencial e linear, mas constituem-
-se como experiências reais contínuas que o 
indivíduo vivencia e com as quais constrói a 
sua biografia pessoal. Partindo dessa premissa 
multidimensional e multidisciplinar, o enten-
dimento do curso de vida requer a integração 
das áreas das ciências humanas, notadamente 
a intersecção entre os conceitos de curso de 
vida da sociologia e ciclo de vida (lifespan) da 
psicologia (SETTERSTEN, 2006).

A sociologia do curso de vida (lifecourse) 
objetiva compreender o desenvolvimento hu-
mano como o resultado de regulação institu-
cional e de forças sociais estruturais, inserindo 
a noção de estágio para representar a associa-
ção entre tempo biográfico e significados so-
cialmente atribuídos à concepção de velhice. Já 
a psicologia do ciclo de vida (lifespan) concebe 
o desenvolvimento na perspectiva de duração 
de vida e traz uma posição dialética, uma vez 
que compreende o envelhecimento humano 

como um movimento contínuo de contradições 
e sínteses, que impulsionam novas adaptações 
e mudanças (NERI, 2001).

Nas últimas décadas, estudiosos da psico-
logia do envelhecimento têm se debruçado em 
pesquisas empíricas acerca do envelhecimento 
humano, boa parte delas baseadas no paradig-
ma lifespan. Em seus pressupostos, essa teoria 
destaca o desenvolvimento como um processo 
que ocorre ao longo de toda a vida e nele há 
um exercício de equilíbrio constante de cresci-
mento (ganhos) e declínios (perdas) (BALTES e 
BALTES, 1990). 

As contribuições científicas no campo das 
políticas sociais ampliaram as possibilidades 
de obter ganhos na velhice inicial, considerada 
a terceira idade. Porém, torna-se desafiador a 
manutenção dos ganhos, quando destinados à 
velhice tardia, a chamada quarta idade (BAL-
TES e SMITH, 2006). 

Ganhos e perdas devem ser considerados 
no processo de envelhecimento e as diferentes 
fases da velhice interpretadas como mudanças 
evolutivas, e não mais atreladas à idade crono-
lógica. Baltes e Smith (2006, p.11) identificam 
a terceira e a quarta idade como “expressões 
fenotípicas do envelhecimento (...) produtos 
dinâmicos e em mudança, ou seja, sujeitas à 
evolução e à variação”.  Admite-se que intera-
ções bioculturais influenciam no curso de vida, 
demonstrando ser incompleta e com menor 
progresso na fase da velhice tardia. Ou seja, há 
uma descontinuidade entre a velhice inicial e a 
velhice tardia que pode ser compensada pela 
teoria da Otimização Seletiva com Compensa-
ção (SOC), defendida por Baltes e seus colegas 
pesquisadores. Selecionar metas, otimizar os 
meios e buscar compensações quando os re-
cursos necessários para o alcance das metas 
não estão disponíveis fazem parte do enfoque 
de desenvolvimento ao longo da vida.

Por essência, o paradigma lifespan ressal-
ta as características pluralistas, multidimen-
sionais e transacionais do desenvolvimento 
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4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 

humano, o qual recebe influências normativas 
graduadas pela idade, graduadas pela história 
e não normativas (BALTES e SMITH, 2004). Há 
correlação entre os eventos de desenvolvimen-
to humano e o processo de envelhecimento. 
Baltes e Smith (2006) defendem que uma evo-
lução cultural e a disponibilidade de recursos 
educacionais e tecnológicos na sociedade pro-
moveriam o desenvolvimento até idades mais 
avançadas.

O envelhecimento é concebido como um 
processo multideterminado e heterogêneo e, 
nessa perspectiva, pressupõe a possibilidade 
de se realizar de três maneiras: a) normal, 
com as alterações típicas e inevitáveis ao en-
velhecimento; b) patológica, com intercorrên-
cias de doenças, disfuncionalidade e descon-

tinuidade do desenvolvimento; c) saudável, 
quando há baixo risco de doenças e incapa-
cidade, ideal sociocultural de boa qualidade 
de vida, funcionalidade física e mental com 
engajamento ativo na  vida. A essa última, as-
socia-se a ideia de que é possível, por meio de 
intervenções, otimizar o potencial de desen-
volvimento preservado durante todo o curso 
da vida. Um dos processos que equilibraria 
as limitações e potencialidades do desenvol-
vimento humano seria a aquisição de novas 
aprendizagens, as quais auxiliariam no bom 
funcionamento físico, psicológico e social na 
velhice (BALTES e BALTES, 1990). O Quadro 
1 apresenta de maneira resumida alguns dos 
princípios do paradigma de desenvolvimento 
ao longo de toda a vida (lifespan).

QUADRO 1 - PRINCÍPIOS DO PARADIGMA DE DESENVOLVIMENTO AO LONGO DE TODA A VIDA (LIFESPAN).

1. O desenvolvimento é vitalício 
• Cada período do ciclo de vida é afetado pelo o que aconteceu antes e afetará o que está por vir.

2. O desenvolvimento é multidimensional 
• Ocorre ao longo de múltiplas dimensões que interagem: biológicas, psicológicas e sociais.

3. O desenvolvimento é multidirecional
• Enquanto as pessoas ganham em uma área, podem perder em outras.

4. Influências relativas de mudanças biológicas, culturais e sociais sobre o ciclo de vida
• Habilidades biológicas tornam-se mais fracas com a idade, mas apoios culturais e sociais, tais 
como educação, relacionamentos e ambientes tecnologicamente adequados à idade, podem contri-
buir no processo de desenvolvimento.

5. O desenvolvimento envolve mudanças na alocação de recursos
• Os indivíduos escolhem como “investir” seus recursos de tempo, energia, talento, dinheiro e apoio 
social de várias maneiras. Os recursos podem ser usados para o crescimento, para a conservação ou 
recuperação, ou para lidar com a perda quando a conservação e a recuperação não forem possíveis.

6. O desenvolvimento revela plasticidade
• Muitas capacidades, como a memória, a força física e a resistência, podem ser aperfeiçoadas mes-
mo em idade avançada.

7. O desenvolvimento é influenciado pelo contexto histórico e cultural
• Cada pessoa se desenvolve em múltiplos contextos, circunstâncias ou condições definidas em par-
te pela maturação e em parte pelo tempo e lugar.

Extraído de: BALTES e BALTES, 1990
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Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).
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A perspectiva lifespan influenciou e foi in-
fluenciada pela perspectiva lifecourse, havendo 
proposições de integração entre elas, tais como 

as advindas da importância da educação em to-
das as etapas da vida humana, conforme pre-
sente na Figura 4.

1.7  EDUCAÇÃO E ENVELHECIMENTO

Extraído de: BALTES e BALTES, 1990; DOLL, 2016

A gerontologia é um campo integrativo de 
estudos sobre o envelhecimento com a finali-
dade de explicar e compreender as diferentes 
interconexões entre as disciplinas científicas 
sobre o idoso, a velhice e o processo de enve-
lhecimento (ALKEMA e ALLEY, 200 6). Para 
além de uma visão multidisciplinar, que possa 
resultar em um saber desconexo e fragmenta-
do, a característica inerente do campo da ge-
rontologia baseia-se na interdisciplinaridade. 
As primeiras pesquisas gerontoló gicas surgi-
ram em campos disciplinares ancorados pela 
biologia, pelas ciências sociais e pela psicolo-
gia, que colocaram sob relevo questõ es relati-
vas à  saú de, à participação social e ao desen-
volvimento intelectual (FERRARO, 2014).

Durante muito tempo, os campos da geron-
tologia e da educaç ã o tiveram pouca conexã o. 
Enquanto a educaç ã o, tanto na prá tica, quanto 
nas reflexõ es teó ricas, concentrava seus esfor-

ç os na fase inicial da vida, infâ ncia e juventude, 
a gerontologia focou principalmente na fase 
final da vida. Poré m, durante o sé culo XX, as 
duas áreas se aproximaram (DOLL, 2014). 

O encontro da educação com a gerontolo-
gia, áreas interdisciplinares, resulta em uma 
nova conjuntura teórica e prática, denomina-
da de gerontologia educacional (PETERSON, 
1976). Apesar das diferentes denominações e 
abordagens conceituais nos países anglo-sa-
xões e latinos, a gerontologia educacional tem 
se desenvolvido no contexto da educação de 
idosos, na formação de profissionais para atu-
arem com as questões da velhice e na mudan-
ça de perspectiva da sociedade em relação aos 
idosos e ao envelhecimento (CACHIONI, 2018).

A aproximação ocorreu primeiro por meio 
de discussões educacionais globais promovidas 
pela Organizaç ã o das Naç õ es Unidas para a Edu-
caç ã o, a Ciê ncia e a Cultura (UNESCO). O papel 

FIGURA 4 - EDUCAÇÃO SOB A PERSPECTIVA LIFESPAN E LIFECOURSE
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4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 

fundamental da educação de adultos no desen-
volvimento da sociedade foi reconhecido na Pri-
meira Conferência Internacional sobre Educação 
de Adultos (CONFINTEA), realizada em 1949, 
na Dinamarca, que se dedicou a garantir que os 
adultos pudessem exercer o direito fundamental 
à educação. As conferências posteriores em Mon-
treal (1960), Tóquio (1972), Paris (1985) e Ham-
burgo (1997) reafirmaram esse direito, e propu-
seram maneiras de torná-lo realidade. 

Em 1976, a Conferência Geral da UNESCO 
aprovou a Recomendação de Nairóbi para o De-
senvolvimento da Educação de Adultos (UNES-
CO, 1976), que consagrou o compromisso dos go-
vernos de promover a educação de adultos como 
parte integrante do sistema educacional, numa 
perspectiva de aprendizagem ao longo da vida. 

Desde então, as Conferências da UNESCO se insti-
tucionalizaram e foram realizadas em intervalos 
de mais ou menos 12 anos, focalizando nas múl-
tiplas mudanças que não só afetaram o mundo de 
trabalho, as formas de produção e distribuição, 
mas também as formas de comunicação, as es-
truturas das sociedades e das famílias, as formas 
de governo e as relações humanas (DOLL, 2016). 
Dentre os vários relatórios sobre a educação, des-
tacam-se os realizados nos anos de 1972 e 1993.

Em 1972, a UNESCO inaugurou a temática 
Educação Permanente por meio do Relatório 
“Aprender a Ser”. Este relatório lançou as bases 
de uma educação permanente, e os sistemas 
educativos tradicionais foram colocados em 
questão, como podemos verificar na afirmação 
realizada por Faure (1972): 

[...] ultrapassar a concepção de educação limitada no tempo (idade esco-
lar) e fechada no espaço (estabelecimentos escolares); considerar o ensino 
escolar não como um fim, mas como um componente fundamental do ato 
educativo total, nas suas dimensões escolares e não escolares [...]conceber 
a educação como um continuum existencial, cuja duração se confunda com 
a duração da própria vida [...]desenvolver por todos os meios convencio-
nais e não convencionais a educação (p.225).

No ano de 1996, sob a liderança de Jacques 
Delors, o Relatório sobre a educação para o sé-
culo XXI: Educação - Um Tesouro a Descobrir, 

discutiu a educação de maneira mais ampla 
sob a perspectiva da educação ao longo de toda 
a vida. 

A educação ocupa cada vez mais espaço na vida das pessoas à medida que 
aumenta o papel que desempenha na dinâmica das sociedades modernas 
[...]A divisão tradicional da existência em períodos distintos – o tempo da 
infância e da juventude consagrado à educação escolar, o tempo da ativida-
de profissional adulta, o tempo da aposentadoria – já não corresponde às 
realidades da vida contemporânea e às exigências do futuro. Atualmente, 
ninguém pode pensar em adquirir na juventude uma bagagem inicial de 
conhecimentos que lhe baste para toda a vida, porque a evolução rápida do 
mundo exige uma atualização contínua dos saberes. Além disso, o prolon-
gamento da vida após a aposentadoria aumenta o tempo disponível para 
outras atividades (DELORS et al., 1996, p.103).
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Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).

28

POLÍTICA DE EDUCAÇÃO 
PARA O ENVELHECIMENTO

Ambos os relatórios inauguraram as dis-
cussões sobre a possibilidade da educação para 
todas as idades, e para além do formato tradi-
cional da educação formal. Assim, a educação 
ampliou seu campo em dois sentidos. Por um 
lado, a educação vai além da sua forma institu-
cionalizada, escola e universidade, e fica atenta 
a processos não-formais e informais de apren-
dizagem. Por outro, a atenção da educação não 
fica restrita à infância e à juventude, mas inclui 
todas as faixas etárias, também a vida adulta e 
idosa, aproximando-se, dessa forma, dos estu-
dos do envelhecimento (DOLL, 2016). 

Um segundo importante marco de apro-
ximação entre a gerontologia e a educação 
foi realizado pela Universidade de Ciências 
Sociais de Toulouse, por meio da criação, em 
1973, da “Universitè Du Troisième Âge (U3A)”. 
A ideia inicial para a criação do programa era 
oferecer aos aposentados franceses, e em es-
pecial aos de Toulouse, atividades novas, que 
permitissem realizações intelectuais. Muitas 
dessas pessoas já realizavam trabalhos volun-
tários e estavam de alguma maneira engajadas 
socialmente. Agregar as necessidades de uma 
nova geração de idosos e propiciar a abertura 
da universidade para a sociedade marcaram 
o início da primeira U3A (CACHIONI e ORDO-
NEZ, 2015). A grande ideia correu o mundo. 
Vários países já viviam o fenômeno da mudan-
ça demográfica e da longevidade. A inovadora 
modalidade de educação não formal inaugurou 
uma nova compreensão da aprendizagem e do 
desenvolvimento ao longo de toda a vida e de-
mandou mudança de paradigma sobre a velhi-
ce. As Universidades Abertas à Terceira Idade 
(UnATIs) representam parte desse novo para-
digma - lugar de gente velha também é na esco-
la. Expressam, na prática, o potencial da educa-

ção e do desenvolvimento humano ao longo de 
toda a vida. 

Iniciar ou voltar aos bancos escolares na 
velhice representa uma nova realidade nas ins-
tituições de ensino superior. Universalizou-se 
o direito de aprender para todas as idades. Le-
gitimou-se que o processo de desenvolvimento 
não cessa na idade adulta, mas está presente 
em toda a trajetória da existência humana. 

As primeiras propostas científicas que 
abordaram a educação e a gerontologia foram 
realizadas por meio da revista especializada 
nas áreas - Educational Gerontology. Em 1976, 
David A. Peterson, professor da Universida-
de de Nebraska (EUA), publicou um artigo 
no qual ele definiu a Gerontologia Educacio-
nal como “um campo de estudo e prática de 
métodos e técnicas de ensino, numa tentati-
va de integrar as instituições e processos de 
educação com o conhecimento do envelhecer 
e as necessidades do idoso”. Segundo o autor, 
a Gerontologia Educacional compreende três 
áreas: 1. Educação para os idosos - programas 
educacionais voltados a atender às necessida-
des da população idosa, considerando as ca-
racterísticas desta coorte etária; 2. Educação 
para a população em geral sobre a velhice e os 
idosos - programas educacionais como um es-
paço intergeracional, que possibilita à popu-
lação mais jovem rever seus conceitos sobre 
a velhice e o seu próprio processo de envelhe-
cimento; 3. Formação de recursos humanos 
para o trabalho com os idosos - ocorre por 
meio da capacitação técnica de profissionais, 
para a prestação de serviços direcionados à 
pessoa idosa e à formação de pesquisadores 
(PETERSON, 1990). 

As três áreas de estudo e prática sugeridas 
por Peterson nos anos 1970 englobam:

[...] os diferentes campos de atuação da Educação Gerontológica, sendo 
uma importante referência até os dias atuais. Contudo, boa parte dos es-
forços e debates dessa área continuam voltados principalmente às ativida-
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4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 

des oferecidas à população idosa em grupos de convivência, Universidades 
Abertas e Instituições de formação continuada. A formação da população 
em geral sobre o processo de envelhecimento e a preparação dos profissio-
nais que trabalham com idosos foram aspectos menos focados no campo da 
Educação Gerontológica. Todavia, eles são pontos cruciais: por um lado, a 
formação gerontológica dos profissionais reflete-se diretamente nas ações 
de atenção, cuidado e educação desse segmento etário; por outro, o enve-
lhecimento é de interesse de todas as idades, uma vez que esse processo 
ocorre ao longo de toda a vida, e posto que, em detrimento da maior lon-
gevidade, a temática da convivência entre gerações tem entrado cada vez 
mais em pauta (DOLL et al., 2015). 

FIGURA 5 - FUNDAMENTOS TEÓRICOS DA EDUCAÇÃO

FUNDAMENTOS TEÓRICOS RELATIVOS À EDUCAÇÃO

Peterson, 1976 Glendenning, 2001 

Estados Unidos da América Reino Unido Brasil

Gerontologia 
Educacional

Educação para os 
Idosos

Gerontologia 
Educacional

Educação para 
idosos

→ Desenvolvido 
desde o final dos 
anos 1970.
Ex.: SESC, UnATIs

Educação sobre o 
envelhecimento

 Educação 
Gerontológica

Educação sobre o 
envelhecimento

→ Pobremente 
inserido na LDB, 
PCNs e BNCC. 

Preparação de 
Profissionais que 
trabalham com 
idosos

Preparação de Pro-
fissionais que traba-
lham com idosos

→ Cursos de gra-
duação e pós-gra-
duação em geron-
tologia.

Para Doll (2008), informações sobre o 
envelhecimento são fundamentais e devem 
ser fornecidas já durante a fase escolar para 
ajudar a compreender a vida humana na sua 
inteira extensão, incluindo possibilidades 
de vida significativa em cada fase e para nos 
preparar para uma sociedade em que pesso-
as em todas as idades podem viver como ci-
dadãos, com dignidade e atendidas em suas 
necessidades.

Educação para o envelhecimento é um 
imperativo mundial. Segundo McGuire et al. 
(2017), as pessoas aprenderão sobre o enve-
lhecimento, quer as ensinamos ou não, mas 
muitas vezes o que aprenderão sobre esse 
processo será baseado em crenças errôneas. A 
educação para o envelhecimento pode ajudar 
a dissipar crenças equivocadas, estereótipos e 
informações enganosas que muitas vezes ca-
racterizam o conhecimento dos indivíduos so-

Extraído de: PETERSON, 1976 ;GLENDENNING, 2001; CACHIONI, 2018
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Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).
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bre esse processo.
Se ensinarmos às crianças que envelhecer é 

um processo natural, gradual e irreversível da 
vida e a valorar as contribuições das pessoas 
idosas na sociedade, os estereótipos e o medo 
de envelhecer tornar-se-ão obsoletos (Mc-
GUIRE et al., 2017), pois são nas fases iniciais 
da vida que se constroem os alicerces para o 

processo de envelhecimento e o seu ensino e 
aprendizagem. 

A educação para o envelhecimento tem 
como objetivo informar e formar pessoas de 
todas as idades para uma sociedade que valo-
rize as pessoas idosas e lhes proporcione uma 
vida de melhor qualidade, conforme represen-
tado na Figura 6.

FIGURA 6 - FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO PARA O ENVELHECIMENTO.

1.8 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O envelhecimento populacional, somado à 
rapidez e à complexidade das mudanças eco-
nômicas, tecnológicas e culturais, exige que 
pessoas de todas as idades, por meio da educa-
ção, possam compreender o ciclo vital de ma-
neira natural e plural. 

É indispensável a inserção de temas acerca 
da educação para o envelhecimento em todas 
as etapas da educação básica, como política pú-
blica de Estado, uma vez que todas as estatís-
ticas demonstram que a população será mais 
longeva e heterogênea. Governos, sociedades 
e famílias precisam se preparar para este novo 
desenho populacional. Nesse contexto e pelas 
mesmas razões, os profissionais das mais di-

versas áreas do conhecimento precisam ser 
preparados para entender que esta nova re-
alidade exigirá deles novas posturas diante 
do envelhecimento humano. Abre-se, portan-
to, um vultoso campo para formação inicial e 
continuada, intervenções e pesquisas sobre o 
desenvolvimento humano e sobre a convivên-
cia nessa sociedade de todas as idades.

Conforme veremos no capítulo seguinte, há 
algumas décadas, tanto no contexto interna-
cional, como no nacional, estudiosos alertavam 
para os desafios de uma sociedade que enve-
lhece, por meio de políticas, relatórios e  reco-
mendações documentais. Entretanto, muito 
pouco foi efetivado. 

Extraído de: CACHIONI, 2018.
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4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 
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Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).
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4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 
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Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).
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4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 
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4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.
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2. POLÍTICAS PÚBLICAS NO ÂMBITO DA EDUCAÇÃO E DO ENVELHECIMENTO

As políticas que versam sobre o envelheci-
mento fornecem recomendações, diretrizes e 
disposições legais que evidenciam a urgência 
do debate sobre a temática pela nossa socie-
dade. A construção de uma cultura solidária, 
que valorize as pessoas idosas e que prepare a 
sociedade para a transição demográfica, apoia-
-se em estratégias educativas, as quais reque-
rem coordenação e um planejamento político 
prévio para ampliar o seu alcance e monitorar 
seus impactos.

Compreendem-se como “política” as ações 
governamentais que planejam, organizam e 
ditam as diretrizes para a execução de um de-
terminado programa, sendo, portanto, um con-
junto de orientações no qual o Estado deve se 
basear para atingir metas e objetivos condizen-
tes ao bem comum (BORGES, 2006; SIMSON et 
al., 2003). As políticas também podem ser de-
finidas como “declarações de intenção de alto 
nível, idealmente subscritas por pesquisas ba-

seadas em evidências, que orientam ações para 
planejar, envolver e credenciar a aprendizagem 
dentro de um contexto específico e de acordo 
com as prioridades nacionais” (UNESCO, 2019, 
p. 33). 

Portanto, as ações políticas são determi-
nadas pelas intenções governamentais em 
vigência, por influência da história nacional, 
estrutura econômica e social, cultura política, 
particularidades da estrutura burocrática e das 
tradições das administrações públicas. Nessa 
perspectiva, um dos resultados das ações polí-
ticas é o desenvolvimento de políticas públicas 
(FRANCO e LANZARO, 2006).  

O texto que segue pretende gerar reflexões 
a partir de recomendações políticas interna-
cionais, nacionais e estaduais no âmbito da 
educação e do envelhecimento, para explorar 
a potencialidade do debate da implantação da 
Política Estadual de Educação para o Envelhe-
cimento de Santa Catarina. 

2.2 POLÍTICAS E RELATÓRIOS INTERNACIONAIS DA EDUCAÇÃO E DO 
ENVELHECIMENTO

Os documentos promulgados por organiza-
ções intergovernamentais como a Organização 
das Nações Unidas para a Educação, a Ciência 
e a Cultura (UNESCO) e a Organização Mundial 
de Saúde (OMS) apresentam diretrizes e reco-
mendações importantes para a compreensão 
do curso de vida e o processo de aprendiza-
gem. Alguns documentos destas organizações 
serão apresentados, bem como ações políticas 
institucionais, as quais buscam colocar em prá-
tica tais recomendações.  

No âmbito da educação, dois relatórios di-
vulgados pela UNESCO incentivaram a discussão 
sobre o papel da educação na vida das pessoas: 

o Relatório “Aprender a Ser: a educação do fu-
turo”, desenvolvido pela Comissão Internacional 
para o Desenvolvimento da Educação em 1972 
(FAURE et al., 1972); e o Relatório “Educação: 
um tesouro a descobrir” divulgado em 1996, 
pela Comissão Internacional sobre Educação 
para o Século XXI (DELORS et al., 1998).

Os relatórios foram traduzidos em 30 lín-
guas e inspiraram muitos países a construir 
novos modelos de aprendizagens. Elfert (2015) 
apresenta que há muitas semelhanças nas pro-
postas dos relatórios, apesar da diferença de 
24 anos na divulgação dos documentos e nos 
contextos sociopolíticos característicos de 

2.1 INTRODUÇÃO
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Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).
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cada época, ou seja, a visão de equidade, justi-
ça, liberdade e emancipação individual apare-
cem tanto no Relatório Faure quanto no Rela-
tório Delors, como são conhecidos.

Desde a publicação do Relatório Faure, a 
Unesco Institute for Education (UIE), fundada 
em 1952 em Hamburgo, na Alemanha, realiza o 
acompanhamento dos relatórios, assumindo a 
educação no curso de vida como o tema central 
de sua atuação. Em 2007, o Instituto passou 
a denominar-se Unesco: Institute for Lifelong 
Learning (UIL), referenciando-se à aprendiza-
gem ao longo da vida, desenvolvendo políticas 
e sistemas para sua prática, com foco na alfabe-
tização e educação de adultos (UNESCO, 2021).

A visão humanística é marcante no Relatório 
Faure, considerado amplo e visionário (UNES-
CO, 2009). A educação permanente é apresenta-
da na lógica do aprender a ser, pois considera o 
homem como um ser inacabado e em constante 
processo de aprendizagem (FAURE et al., 1972). 
O conceito de educação permanente não apare-
ce como novidade, como sinalizam os próprios 
autores do relatório. O uso do termo emergiu 
das discussões na Conferência Internacional so-
bre a Educação de Adultos (CONFITEA II) reali-
zada na cidade de Montreal, em 1963.

Como um importante marco na história, o 
caráter político e filosófico do Relatório Faure 
centrou-se na capacidade dos indivíduos de 
promoverem mudanças substanciais no modo 
como vivem e se relacionam, ao evidenciar 
ideais de justiça, equidade, cooperação e soli-
dariedade entre os países. Nesse sentido, o Re-
latório Faure rompe com a visão tradicional do 
sistema educativo, não restringindo a educação 
à instituição escolar, mas expandindo-a para 
todos os espaços e ao longo da vida. A finali-
dade da educação é permitir às pessoas a des-
coberta de si mesmas, para melhor enfrentar 
os desafios e as necessidades da vida. Assim, a 
educação permanente “torna-se a expressão de 
um relacionamento envolvente entre todas as 
formas, expressões e momentos do ato educa-

tivo” (FAURE et al., 1972, p. 210), tornando-se 
a base fundamental para planejar as cidades 
educativas. 

Na década de 1990, o Relatório Delors 
amplia a visão humanística da educação apre-
sentada no Relatório Faure, sugerindo novos 
percursos educativos durante a vida (UNES-
CO, 2009). Neste entendimento, a educação ao 
longo de toda a vida passa a ser compreendida 
como um processo continuum de emancipação 
política e social, a qual impacta diretamente no 
desenvolvimento dos indivíduos e de suas co-
munidades (DELORS et al., 1998). 

Segundo Delors et al., (1998), o processo 
educativo deve contemplar tanto a visão de 
mundo quanto o caminho para compreendê-
-lo criticamente, cumprindo uma dupla fun-
cionalidade, fornecendo “de algum modo, os 
mapas de um mundo complexo e constante-
mente agitado e, ao mesmo tempo, a bússo-
la que permite navegar através dele” (p. 89). 
Assim, o acesso ao conhecimento deve estar 
presente do começo ao fim da vida, permitin-
do a atualização e a adaptação diante de um 
mundo em constante processo de mudança e 
mediado por tensões características do sécu-
lo XXI, como o global e local, universalidade e 
singularidade, soluções de curto prazo e lon-
go prazo, tradição e modernidade, espiritual 
e material. 

O Relatório Delors apresenta quatro princí-
pios-pilares que subsidiam a educação ao lon-
go de toda a vida: aprender a conhecer, apren-
der a fazer, aprender a viver juntos e aprender 
a ser.  Embora os quatro princípios sejam di-
ferentes, há muitos pontos de intersecção en-
tre eles, tornando-os apenas uma única via do 
conhecimento. A combinação flexível entre os 
quatro tipos de aprendizagens, que vão da in-
fância à velhice, configura-se como um “conti-
nuum educativo, coextensivo à vida e ampliado 
às dimensões da sociedade” (DELORS et al., 
1998, p. 104), conforme pode ser observado na 
Figura 1.
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4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 

Tem-se um desafio posto, o qual consiste 
em impulsionar a educação na perspectiva de 
um lugar mediador e promotor de uma con-
cepção ampla das potencialidades de todas as 
idades da vida, numa perspectiva do desenvol-
vimento humano (GONÇALVES, 2007). A nova 
cultura educacional busca integrar e comple-
mentar as aprendizagens formais, não formais 
e informais, as quais não devem estar em um 
único lugar ou atreladas a uma determinada 
fase da vida. 

A aprendizagem formal como o resulta-
do de experiências em instituições e centros 
de ensino pressupõe atividades que são orga-
nizadas e estruturadas quanto aos objetivos, 
horários e práticas didáticas para a obtenção 
de diploma ou certificação, sendo intencional 
na perspectiva do aluno. A aprendizagem não 
formal também é organizada, estruturada e in-
tencional, porém não necessariamente ocorre 
em centros educativos e confere certificações. 
Esse tipo de aprendizagem possui caráter flexí-
vel e a centralidade é no educando. Já a apren-
dizagem informal ocorre de maneira aleatória 
e espontânea nas atividades da vida cotidiana, 
portanto, uma aprendizagem considerada de-
sestruturada (UNESCO, 2014).

A aproximação entre os termos de apren-
dizagem e vida, como presente no Relatório 
Delors, sugere reflexões sobre o processo de 
envelhecimento, pois se entende que o aprendi-
zado abrange todo o período de vida (lifelong) 
e ocorre em variados contextos formais, não 
formais e informais (lifewide), contemplando 
diferentes necessidades e demandas educati-
vas das pessoas de todas as idades (UNESCO, 
2014).

A nova abordagem sobre o papel da educa-
ção desafia o planejamento e as metodologias 
pedagógicas, bem como a estrutura escolar e a 
posição dos docentes e discentes. Para além das 
dimensões lifelong e lifewide, outros pesquisa-
dores têm destacado a perspectiva de life-deep 
na complexa noção conceitual da aprendiza-
gem ao longo da vida (Bélanger, 2016; Karlsson 
e Kjisik, 2011). A noção de profundidade (life-
-deep) da aprendizagem ao longo da vida está 
atrelada aos valores religiosos, morais, éticos e 
sociais, os quais orientam as ações, expressões 
de sentimentos e julgamentos sobre si mesmo 
e os outros (Banks et al., 2007).

Diante dos desafios do início do século 
XXI para as pessoas idosas, a Organização das 
Nações Unidas (ONU) organizou a Segunda 

FIGURA 1 -  APRENDIZAGENS E COMPETÊNCIAS: PILARES DA EDUCAÇÃO.

Extraído de: ANTUNES, 2002
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Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).
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Assembleia Mundial sobre o Envelhecimento 
no ano de 2002, em Madri, na Espanha. O en-
contro propôs uma mudança de atitude das 
políticas públicas diante do envelhecimento 
da população mundial, promulgando o Plano 
de Ação Internacional para o Envelhecimento 
como um instrumento prático a ser utilizado 
pelos governantes (ONU, 2003).

Metas centrais foram apresentadas no 
referido Plano de Ação, de acordo com três 
orientações prioritárias (ONU, 2003): a) 
Pessoas idosas e o desenvolvimento; b) Pro-
moção da saúde e bem-estar na velhice; c) 
Criação de ambiente propício e favorável. O 
acesso à aprendizagem ao longo de toda a 
vida é mencionado no documento, associado 
às oportunidades de desenvolvimento, reali-
zação pessoal e bem-estar. Na  primeira orien-
tação prioritária há o reconhecimento de que 
“a educação é a base indispensável para uma 
vida ativa e plena” (ONU, 2003, p. 41) e que 
medidas políticas devem incentivar a educa-
ção e a capacitação permanente.  

Com a finalidade de subsidiar o desen-
volvimento de ações e discussões realizadas 
na Segunda Assembleia Mundial sobre o En-
velhecimento das Nações Unidas, a Unidade 
de Envelhecimento e Curso de Vida da Orga-
nização Mundial da Saúde (OMS) elaborou 
em 2002 o documento Active ageing: a policy 
framework, que foi publicado em português 
como “Envelhecimento Ativo: uma Política de 
Saúde”, em 2005.

Questões preocupantes ligadas ao processo 
de envelhecimento da população foram abor-
dadas na política de envelhecimento ativo, con-
soante aos Princípios das Nações Unidas para o 
Idoso, e fundamentando-se em direitos, ao in-
vés de apenas necessidades. Assim, a proposta 
consiste em oferecer às pessoas oportunidades 
baseadas no tripé: saúde, participação e segu-
rança à medida que envelhecem (OMS, 2005).  

No contexto dos “Fatores determinantes 
relacionados ao ambiente social”, o documen-

to aponta, dentre outros, a temática da educa-
ção e alfabetização, e defende a importância 
da aprendizagem ao longo de toda a vida nos 
âmbitos da informação em saúde, alfabeti-
zação, atualização tecnológica, capacitação 
e profissionalização para geração de renda. 
Afirma o texto: “A educação em idade mais jo-
vem, combinada com oportunidades de apren-
dizado permanente pode ajudar as pessoas a 
desenvolverem habilidades e a confiança que 
precisam para se adaptar e permanecer inde-
pendentes à medida que envelhecem” (OMS, 
2005, p. 30). 

Nesta política, os programas educacionais 
são compreendidos como possibilidades de in-
centivo e comprometimento pessoal à adoção 
de um estilo de vida saudável em todas as fases 
da vida, favorecendo um envelhecimento ativo 
e, também, um planejamento para se viver a 
última etapa do ciclo de vida - a velhice (OMS, 
2005).

No ano de 2010, a Comissão Internacio-
nal da OMS realizou a Conferência Interna-
cional de Envelhecimento Ativo na cidade de 
Sevilha, na Espanha. Na ocasião, o conceito 
de envelhecimento ativo recebeu uma altera-
ção em sua definição, incluindo a aprendiza-
gem ao longo da vida como um componente 
na sustentação dessa política (ILC-BRASIL, 
2015). O Centro Internacional de Longevi-
dade do Brasil (ILC-Brasil) buscou atualizar 
a proposta do envelhecimento ativo da OMS 
com a publicação do documento: A Policy 
Framework in Response tothe Longevity Re-
volution, traduzido para o português como 
“Envelhecimento Ativo: um Marco Político 
em Resposta à Revolução da Longevidade”, 
divulgado em 2015.

Para a ILC-Brasil (2015), o pilar da aprendi-
zagem ao longo da vida é considerado como um 
instrumento primordial de decisão na adoção 
de atitudes e comportamentos saudáveis, no 
engajamento e na vivência significativa em so-
ciedade. Portanto, a aprendizagem ao longo da 
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4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 

vida “é um pilar que sustenta todos os outros 
pilares do envelhecimento ativo” (ILC-BRASIL, 
2015, p. 49), pois adquirir conhecimentos con-
tribui para a saúde, incentiva a participação e 
aumenta a segurança e proteção.

Cabe destacar que a partir da proposta de 
envelhecimento ativo (OMS, 2015), outros do-
cumentos e orientações foram criados, como, 
por exemplo, o Projeto Global das Cidades Ami-
gas do Idoso (Age Friendly Cities) (ILC-BRASIL, 
2015; BÁRRIOS, 2015). Uma cidade amiga das 
pessoas idosas significa que as políticas, os ser-
viços e as estruturas da cidade são adaptados 
e acessíveis às pessoas idosas com diferentes 
necessidades e capacidades, tornando possível 
o seu envelhecimento ativo (OMS, 2009).

Esse projeto foi desenvolvido pela OMS, e 
um guia prático foi elaborado a partir das dis-
cussões coletivas com grupos de idosos de 33 
cidades de todos os continentes ligadas à OMS, 
a fim de informarem as vantagens e obstáculos 
que encontram em oito áreas da vida na cidade, 
sendo elas, transporte, habitação, participação 
social, respeito e inclusão social, participação 
cívica e emprego, comunicação e informação, 
apoio comunitário e serviços de saúde; e espa-
ços exteriores e edifícios (OMS, 2009).

A cultura amigável aos idosos (age friendly) 
repercutiu em ações práticas pelas universi-
dades. A Dublin City University (DCU) lançou 
em 2012, na Irlanda, os 10 princípios da Age-
-Friendly University (AFU), como resultado dos 
esforços e cooperação institucionais alinhados 
às estratégias internacionais para responder 
aos desafios da longevidade. A AFU consiste 
em incentivar as instituições de ensino supe-
rior a se comprometerem, em seus programas 
e políticas, com o desenvolvimento de práticas 
amigáveis em atendimento aos interesses e às 
necessidades de uma população que envelhece 
(DCU, 2020). 

Tal iniciativa tornou-se uma rede global de 
referência que se alinha ao movimento educa-
cional de benefícios sociais, pessoais e econô-

micos para estudantes de todas as idades e 
instituições de ensino superior, sendo apoiada 
pela Academy for Gerontology in Higher Edu-
cation (AGHE) dos Estados Unidos. De acordo 
com a AGHE (2020), atualmente, o programa 
da AFU conta com a adesão de mais de 50 uni-
versidades presentes na América do Norte, 
Europa e Ásia. A saber, os dez princípios da 
AFU consistem em: participação, promoção e 
desenvolvimento pessoal e de carreira, reco-
nhecimento das necessidades, aprendizagem 
intergeracional,, ampliação do acesso edu-
cacional; informação da agenda de pesqui-
sa alinhada às questões do envelhecimento, 
compreensão dos dividendos da longevidade, 
melhorar o acesso dos idosos à universidade, 
participação ativa da comunidade, e, diálogo 
regular entre as organizações.

No Brasil, diante das mudanças demográ-
ficas, será cada vez mais necessário o preparo 
e a atualização de profissionais, o desenvol-
vimento de pesquisas, a oferta de serviços e 
produtos que supram as demandas de comu-
nidades que envelhecem. Segundo Luz e Bal-
dwin (2019), os estudantes de praticamente 
todas as áreas atuarão profissionalmente em 
contextos de uma sociedade envelhecida. As-
sim, a participação ativa das pessoas na toma-
da de decisões sobre o seu próprio percurso 
de desenvolvimento e envelhecimento torna-
-se fundamental.

A transição demográfica traz importantes 
mudanças nas estruturas populacionais (WHO, 
2018; ILC-BRASIL, 2015). À medida em que 
aumentamos a nossa expectativa de vida, ten-
demos a vivenciar por mais tempo um período 
relativamente longo da existência: a velhice. 
Esse fenômeno demográfico representa um 
ganho para a humanidade, pois o aumento da 
longevidade está associado a melhores condi-
ções de vida oferecidas às pessoas (LAMPERT 
e HOEBEL, 2018).

Apesar dessa evolução, esse fenômeno traz 
demandas que exigem atenção das políticas pú-
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Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).
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blicas e dos mais diversos setores da sociedade 
e, caso não sejam equacionadas, poderão trazer 
impactos importantes na sociedade. Cabe res-
saltar que o processo de envelhecimento deve 

ser vivenciado em condições dignas de vida, de 
saúde e de sobrevivência, que podem ser viabi-
lizadas em grande parte quando os direitos são 
garantidos de fato, e não apenas escritos.

2.3 RECOMENDAÇÕES E POLÍTICAS NACIONAIS

No Brasil, as políticas públicas voltadas 
para a promoção, proteção e defesa dos direi-
tos das pessoas idosas, atualmente, são de res-
ponsabilidade de numerosas áreas do Gover-
no Federal e também dos governos estaduais, 
municipais e distrital. Apresentam-se dentro 
de um contexto que remete à Constituição Fe-
deral de 1988 e foram atualizadas a partir do 
surgimento da Política Nacional do Idoso (PNI) 
(1994) e seus desdobramentos.

A Constituição Federal de 1988, pela pri-
meira vez, incluiu, no inciso IV do art. 3o, a “ida-
de” como uma das características proibitivas 
de discriminação. Além disso, o art. 208, asse-

gura a oferta gratuita da educação básica “para 
todos os que a ela não tiveram acesso na idade 
própria.” E, por fim, e muito importante, uma 
recente atualização: a inclusão de mais um in-
ciso aos princípios listados no art. 206: IX - ga-
rantia do direito à educação e à aprendizagem 
ao longo da vida.

Destaca-se, a seguir, duas políticas públi-
cas destinadas à população idosa que apresen-
tam em suas diretrizes a proposta de divulgar 
e conscientizar a sociedade sobre os aspectos 
que envolvem o processo de envelhecimento 
por meio de ações educativas: a Política Nacio-
nal do Idoso (PNI) e o Estatuto do Idoso.

2.4 POLÍTICA NACIONAL DO IDOSO

A Política Nacional do Idoso (PNI), cria-
da em 1994, “constitui uma inovação na for-
mulação de um paradigma de política para 
a pessoa idosa, definindo princípios que 
contribuem para a mudança da cultura e da 
superestrutura jurídico-política, conforme 
a CF/1988”(FALEIROS, 2016). Estabelece 
como princípios que: a família, a sociedade e 
o Estado devem assegurar ao idoso todos os 
seus direitos à cidadania com participação na 
comunidade e defender sua dignidade, bem-
-estar e direito à vida; o envelhecimento diz 
respeito à sociedade em geral; a discrimina-
ção de qualquer natureza contra o idoso deve 
ser combatida; a pessoa idosa deve se tornar 
protagonista na proposição e na destinação 
de políticas específicas; e as diferenças so-

ciais, econômicas e regionais devem ser con-
sideradas na aplicação das políticas ao idoso 
(BRASIL, 1994).

O direito à educação é contemplado no in-
ciso III, art. 10, do capítulo IV, abrangendo seis 
alíneas que versam sobre a educação direcio-
nada aos idosos (formal e não formal), aos es-
tudantes e à sociedade em geral. Na alínea b, 
a política indica a inserção “nos currículos mí-
nimos, nos diversos níveis do ensino formal, 
conteúdos voltados para o processo de enve-
lhecimento, de forma a eliminar preconceitos 
e a produzir conhecimentos sobre o assun-
to”(BRASIL, 1994).

Nota-se que a diretriz referente à educação 
indica a necessidade de criar condições que per-
mitam a reflexão e a conscientização em todas 
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4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 

as idades sobre os determinantes do envelheci-
mento. Conforme se apresenta, a PNI reconhece 
a importância e a necessidade de investimentos 
na área da educação, a qual desempenha um 

papel fundamental na disseminação de infor-
mações sobre o ciclo de vida e em projetos que 
objetivam a mudança de atitudes em relação à 
velhice (CACHIONI e TODARO, 2016).

2.5 ESTATUTO DO IDOSO

O Estatuto do Idoso, em 2003, corrobora os 
princípios que nortearam as discussões sobre 
os direitos humanos da pessoa idosa e repre-
senta uma conquista para a efetivação de tais 
direitos, especialmente por tentar proteger e 
formar uma base para reivindicação.

Após nove anos especificamente da aprova-
ção da Política Nacional do Idoso (PNI), houve 
a aprovação de uma legislação relativa à aten-
ção destinada às pessoas idosas, que reforça as 
diretrizes contidas na PNI e unifica leis e políti-
cas que até então permaneciam fragmentadas 
e setorializadas: o Estatuto do Idoso.

Elaborado com a contribuição de entidades 
de defesa dos direitos dos idosos e aprovado 
em 1º de outubro de 2003 (Lei nº 10.741), o 
Estatuto do Idoso é um importante instrumen-
to de garantia de direitos para a população ido-
sa. “Trata-se de um mecanismo formal, legal, 

que visa garantir direitos elementares da exis-
tência, da integridade da vida e do corpo, e da 
dignidade” da pessoa idosa (TEIXEIRA, 2008, 
p. 288-289), considerada legalmente, para efei-
tos jurídicos, a partir dos 60 (sessenta) anos de 
idade. 

A legislação supracitada marca, decisiva-
mente, uma progressiva sensibilização dos go-
vernos, de modo a garantir os direitos da pes-
soa idosa, mas também, assinala o resultado 
das lutas dos movimentos e organizações da 
sociedade pela defesa dos direitos dos idosos, 
que passam a ser percebidos como cidadãos 
inseridos no Estado Democrático de Direito, 
gozando dos direitos humanos fundamentais 
e também dos direitos civis, políticos e sociais 
garantidos legalmente. A educação está pre-
sente dentre os demais direitos que o Estatuto 
assinala, no art. 3º:

“É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público 
assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, 
à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao traba-
lho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência fami-
liar e comunitária.”(BRASIL, 2017).

Mais adiante, do art. 20 ao 25, os direitos relativos são explicitados da seguinte forma:

Art. 20. O idoso tem direito à educação, cultura, esporte, lazer, diversões, 
espetáculos, produtos e serviços que respeitem sua peculiar condição de 
idade.
Art. 21. O Poder Público criará oportunidades de acesso do idoso à educa-
ção, adequando currículos, metodologias e material didático aos progra-
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Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).
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mas educacionais a ele destinados.
§ 1º Os cursos especiais para idosos incluirão conteúdo relativo às técnicas 
de comunicação, computação e demais avanços tecnológicos, para sua inte-
gração à vida moderna.
§ 2º Os idosos participarão das comemorações de caráter cívico ou cultu-
ral, para transmissão de conhecimentos e vivências às demais gerações, no 
sentido da preservação da memória e da identidade culturais.
Art. 22. Nos currículos mínimos dos diversos níveis de ensino formal serão 
inseridos conteúdos voltados ao processo de envelhecimento, ao respeito 
e à valorização do idoso, de forma a eliminar o preconceito e a produzir 
conhecimentos sobre a matéria.
Art. 23. A participação dos idosos em atividades culturais e de lazer será 
proporcionada mediante descontos de pelo menos 50% (cinquenta por 
cento) nos ingressos para eventos artísticos, culturais, esportivos e de la-
zer, bem como o acesso preferencial aos respectivos locais.
Art. 24. Os meios de comunicação manterão espaços ou horários especiais 
voltados aos idosos, com finalidade informativa, educativa, artística e cul-
tural, e ao público sobre o processo de envelhecimento.
Art. 25.  As instituições de educação superior ofertarão às pessoas idosas, 
na perspectiva da educação ao longo da vida, cursos e programas de exten-
são, presenciais ou a distância, constituídos por atividades formais e não 
formais.  (Redação dada pela lei nº 13.535, de 2017)
Parágrafo único.  O poder público apoiará a criação de universidade aber-
ta para as pessoas idosas e incentivará a publicação de livros e periódicos, 
de conteúdo e padrão editorial adequados ao idoso, que facilitem a leitu-
ra, considerada a natural redução da capacidade visual (BRASIL, 2017).

É digno de nota que, a intergeracionalidade 
apontada por meio do envolvimento do idoso 
em eventos (art. 21, §2º.), beneficiará a todos 
os envolvidos, visto que a convivência de di-
ferentes gerações promove melhora na cogni-
ção e estado de humor dos idosos. Além disso, 
rompe o preconceito com o processo de enve-
lhecimento, propicia a troca de experiências 
entre as gerações, o fortalecimento de laços 
afetivos e a transferência de cultura e valores, 
favorecendo assim, a tentativa da construção 
de uma sociedade mais respeitosa e tolerante 
(PASCOAL e FIGUEIREDO, 2020).

Observa-se, portanto, que não obstante o 
Estatuto do Idoso preveja educação formal e 
não formal para as pessoas idosas e educação 

sobre o envelhecimento em todos os níveis es-
colares, a efetivação dessas normas e a inclu-
são do idoso têm sido negligenciadas. Faz-se 
necessária uma reflexão sob um novo enfoque 
acerca da velhice, no sentido de valorizar e po-
tencializar a capacidade para aprender-ensi-
nar-aprender.

Do ponto de vista normativo, os direitos da 
pessoa idosa no mundo e, especificamente, no 
Brasil, avançaram bastante. Todavia, o maior 
desafio ainda hoje é a garantia desses direitos 
pelo poder público e pela sociedade em geral 
(FERREIRA e TEIXEIRA, 2014). O Estatuto do 
Idoso representa um grande avanço no sentido 
do seu reconhecimento, contudo, é necessário 
concretizá-lo.
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4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 

2.6 POLÍTICAS NO ESTADO DE SANTA CATARINA

Em Santa Catarina, a Lei 11.435/2000 dis-
põe sobre a Política Estadual do Direito do Ido-
so, atendendo aos preceitos da PNI, cujo obje-
tivo é “assegurar a cidadania do idoso, criando 
condições para a garantia de seus direitos, de 
sua autonomia, integração e a participação efe-
tiva na família e na sociedade” (BRASIL, 1994). 
Assim como a PNI, a Política Estadual do Idoso 
define as competências dos órgãos e entidades 
públicas para a sua implementação. Na área da 
educação, reitera as competências já previstas 
na Lei nacional e acrescenta outras, propician-
do, assim, um excelente arsenal de medidas 
que, se postas em prática, contemplariam não 
só a educação de qualidade para as pessoas 
idosas, como também a educação sobre o pro-
cesso de envelhecimento e a educação para os 
profissionais de nível superior que trabalham 
com idosos, seja na educação ou na prestação 
de serviços. Portanto, a proposta que ora se 
apresenta tem robusta fundamentação legal 
também em nível estadual, desde 2000.

A partir dos marcos que discutem e delibe-
ram as políticas e ações para a população idosa, 
os municípios podem desenvolver suas políti-
cas pautadas nas diretrizes estabelecidas. Em 
levantamento estratificado realizado pelo Con-
selho Estadual do Idoso (CEI) no ano de 2021, 
nas cidades com mais de 100 mil habitantes e 
também nas maiores cidades de cada uma das 
microrregiões do estado, apurou-se que, em 
pelo menos 30% dos municípios não existem 
programas específicos para a população ido-
sa, além das políticas de assistência social e de 
saúde, apesar da existência dos Conselhos Mu-
nicipais dos Direitos da Pessoa Idosa na maio-
ria dos municípios. A assistência social é a área 
que mais tem envolvimento nos direcionamen-
tos de ações para a população idosa, seguida da 
área da saúde e, consequentemente, as secreta-
rias que mais se destacam nos ordenamentos 
de políticas para o idoso são a de assistência ou 

desenvolvimento social e a da saúde, seguidas 
dos órgãos vinculados aos esportes. De manei-
ra específica, temos somente uma secretaria 
especial para a pessoa idosa no estado de San-
ta Catarina, e somente um centro de saúde do 
idoso vinculado ao sistema público de saúde no 
estado. Os programas que mais se apresentam 
são os Centros de Convivência ou de Atenção à 
pessoa idosa, seguidos de programas para rea-
lização de atividades físicas.

O Conselho Estadual do Idoso acompanha 
e fiscaliza também as ações em Instituições 
de Longa Permanência para Idosos, as ILPI´s, 
sendo que estes locais podem e devem ser es-
paços para o desenvolvimento de ações que 
estimulem os seus moradores a realizarem o 
maior número de atividades possíveis, dire-
cionando-os a um envelhecimento mais po-
sitivo. Nesse sentido, também estimula para 
que os Conselhos Municipais do Idoso fomen-
tem e acompanhem essas atividades em seus 
territórios. A criação dos Fundos Municipal e 
Estadual do idoso permitem o financiamento a 
partir de projetos para efetivação dessas práti-
cas. Existe, assim, um grande potencial para o 
desenvolvimento dessas atividades e de outras 
em prol da população idosa como efetivação 
de políticas para educação, participação social, 
saúde e segurança, ofertando mais autonomia 
neste ciclo de vida.

Sabe-se que quando o município oferta es-
tes programas, a qualidade de vida da popula-
ção idosa é ampliada, pois o alcance concretiza-
do é evidente. Para Debert (2003), o território 
constituído facilita uma possibilidade de inte-
gração e entendimento sobre a configuração 
da velhice envolvendo quatro dimensões: reco-
nhecimento, legitimação, pressão e expressão. 
Para Matos (2018), deve-se sempre considerar 
os aspectos intrínsecos (orgânicos e comporta-
mentais) e extrínsecos (cultura e meio) no de-
senvolvimento das ações para os idosos. É no 
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Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).

46

POLÍTICA DE EDUCAÇÃO 
PARA O ENVELHECIMENTO

município que isto deve se materializar com o 
apoio do Estado e seus entes, da iniciativa pri-
vada, da sociedade civil organizada e da popu-
lação em geral.

Em 2019, foi implantada a Comissão de De-
fesa dos Direitos do Idoso, por iniciativa dos 
deputados da Assembleia Legislativa do Esta-
do de Santa Catarina, tratando de campos te-
máticos ou áreas de atividade da Comissão de 
Defesa dos Direitos do Idoso, cabendo-lhe so-
bre eles exercer sua função legislativa e fiscali-

zadora (ALESC, 2020). 
No âmbito da Secretaria de Estado da Edu-

cação do Estado de Santa Catarina, como será 
visto no Capítulo 3, foram produzidos dife-
rentes documentos educacionais como a Pro-
posta Curricular, os Cadernos das Políticas da 
Educação na Diversidade e o Plano Estadual 
de Educação. A temática do envelhecimento, 
da velhice ou do idoso está contemplada em 
alguns deles, por ser um tema novo no campo 
educacional catarinense. 

2.7 CONSIDERAÇÕES FINAIS

As recomendações das políticas internacio-
nais, nacionais e estaduais sinalizam a importân-
cia da educação como uma estratégia promotora 
de saúde e qualidade de vida, que impacta direta-
mente no processo de envelhecimento e desen-
volvimento humano. Os documentos analisados 
apontam sobre a conexão da aprendizagem com 
a vida, bem como sobre os resultados dos proces-
sos educativos na formação de valores e atitudes 
que ultrapassam a esfera individual. 

O paradigma da aprendizagem ao longo da 
vida como uma nova cultura educacional resulta 
em bem-estar comunitário, pois se conecta com 
o desenvolvimento social, econômico, emanci-
pação política e cidadã. Nessa perspectiva, os 
processos educativos possibilitam melhores 
escolhas e decisões quanto à convivência, par-
ticipação comunitária e à própria condição de 
saúde. Assim, compreende-se que a educação 
não se restringe à aquisição de habilidades e 
competências para o mundo do trabalho, mas 
contribui em especial para a formação integral 
dos sujeitos, para o desenvolvimento pessoal e a 
busca pela equidade e inclusão social.

Diante da longevidade e de sociedades cada 
vez mais envelhecidas, as pessoas precisam es-
tar preparadas para viver com dignidade a fase 
da velhice e, ainda, cultivar valores de solida-
riedade e de respeito entre as gerações. Nesse 

sentido, valores para a convivência com as pes-
soas idosas devem ser incentivados desde a in-
fância, para construirmos uma sociedade que 
valorize todas as idades. Para isso, é notório 
que a educação para o envelhecimento deve ser 
incorporada nas diferentes formas de apren-
dizagem (formais, não formais e informais) e 
ser subsidiada por ações políticas, visto que as 
recomendações governamentais reforçam essa 
necessidade em seus documentos.

O cenário atual indica que são insuficien-
tes as práticas empreendidas para contemplar 
as reais necessidades identificadas no campo 
da educação para o envelhecimento, que se 
encontra fortemente centrada na legislação e 
normatização dos direitos dos idosos, demons-
trando a fragilidade de políticas específicas 
destinadas à formação da população em fase 
de envelhecimento e nas suas relações com as 
políticas internacionais e nacionais vigentes.

Posto isso, e considerando-se o suporte le-
gal e as iniciativas independentes e/ou disper-
sas já existentes, destaca-se a importância da 
presente proposta de uma Política Estadual de 
Educação para o Envelhecimento, elaborada de 
forma democrática, interinstitucional e inter-
disciplinar, para que venha a integrar, de forma 
consolidada, consistente e oficial, a política de 
educação em Santa Catarina. 
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4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 
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Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).
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4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 
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Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).
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“Durante muito tempo, os campos da gerontologia e da edu-
cação tiveram pouca conexão. Enquanto a educação, tanto na 

prática quanto nas reflexões teóricas, concentrava seus esfor-
ços na fase inicial da vida, infância e juventude, a gerontologia 

focou principalmente na fase final da vida. Porém, durante o 
século XX, as duas áreas de aproximaram”.

(DOLL, 2014)
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4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 
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3. EDUCAÇÃO PARA O ENVELHECIMENTO

Uma sociedade que envelhece demonstra 
os ganhos em termos de avanços científicos e 
tecnológicos, bem como uma melhora substan-
cial nos parâmetros de saúde pública confor-
me vislumbramos ao longo do último século. 
Essa longevidade suscita um replanejamento 
da sociedade civil e do Estado, a fim de incor-
porar esse crescente segmento etário. Para 
isso, como visto no Capítulo 2, leis e políticas 
públicas internacionais, nacionais, e estaduais 
foram implementadas como, por exemplo, em 
1994, a Política Nacional do Idoso, e em 2003, 
o Estatuto do Idoso. Esses são alguns dos ele-
mentos que alertam para o reconhecimento e 
a legitimação da velhice como questão de re-

levância social. É preciso ter ações educativas 
que garantam, realmente, os direitos das pes-
soas à compreensão do envelhecimento como 
um processo natural ao longo do ciclo da vida 
(TODARO e CACHIONI, 2021).

Introduzir a reflexão e o debate nas escolas 
sobre a gerontologia consiste em uma grande 
oportunidade para compreender as múltiplas ca-
racterísticas que envolvem o processo de envelhe-
cimento e a velhice, uma vez que promovem troca 
de experiências, discussão de estudos e de pesqui-
sas, que contribuem para a formação cidadã dos 
alunos e alunas e também cria um potencial cam-
po de construção de um novo paradigma sobre ve-
lhice (ALBUQUERQUE e CACHIONI, 2013).

Promover a criticidade dos estudantes quanto às questões ligadas ao processo 
de envelhecimento demanda uma rigorosa formação ética. Intervir e romper 
com uma lógica baseada na valorização da juventude implica compreender o 
fato de que todos estamos envelhecendo desde o nosso nascimento. Afinal, es-
tamos ganhando, dia a dia, mais idade (TODARO e CACHIONI, p. 12, 2021). 

Neste cenário, é fundamental que estudantes 
das diferentes etapas e modalidades de ensino e os 
educadores possam construir significados e con-
ferir sentido àquilo que aprendem a respeito de si 
mesmos e da sociedade na qual estão inseridos.

A educação para o envelhecimento pode 
preparar as pessoas para os próximos anos da 
vida e combater o etarismo, podendo (re)ima-
ginar o envelhecimento como um processo de 

desenvolvimento e de realizações contínuas. 
Além disso, o tema do envelhecimento na edu-
cação não é uma ocorrência comum, faz-se ne-
cessário e emergente tratá-lo no ambiente es-
colar ao longo de todos os níveis formativos. A 
estrutura conceitual para a educação para o en-
velhecimento deve partir do entendimento das 
atitudes e crenças em relação ao processo do 
envelhecimento e à velhice (McGUIRE, 2017).

3.2 ATITUDES EM RELAÇÃO À VELHICE

As atitudes em relação à velhice fazem par-
te de um campo conceitual que inclui as crenças, 
os preconceitos e os estereótipos. As atitudes re-

presentam uma avaliação sintética de um objeto 
psicológico, segundo atributos dicotômicos (por 
exemplo, bom-mau, perigoso-benéfico, prazero-

3.1 INTRODUÇÃO
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Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).
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so-desagradável, desejável-indesejável). Um mes-
mo objeto pode provocar um conjunto de ações, 
sentimentos e cognições organizados em sistemas 
implícitos que exercem um papel orientador so-
bre o comportamento. São socialmente aprendi-
das, a partir da influência de interações ao vivo e 
simbólicas entre indivíduos, grupos e instituições 
sociais. As atitudes têm três componentes: o ava-
liativo, que se expressa em termos de intensidade 
e direção; o cognitivo, que se refere às crenças; e 
o comportamental, relativo a ações observáveis de 
aproximação ou esquiva (NERI , 2006).

A família e a escola constituem os dois 
principais espaços sociais de aprendizado e 
de possibilidades de mudanças atitudinais. As 
atitudes em relação à velhice dizem respeito, 
principalmente, ao contexto familiar, que per-
mite, por meio do convívio com os idosos, uma 
transformação recíproca. O processo consti-
tutivo da criança acerca do viver e envelhecer 
está diretamente relacionado com o que ocorre 
à sua volta, conforme o contexto em que está 
inserida. É de acordo com as relações no gru-
po familiar que a criança inicia o processo de 
construção da imagem da velhice, podendo ser 
positiva ou negativa segundo o contato interge-
racional estabelecido (NERI, 2006).

O aumento da longevidade tem modificado 
de forma importante as configurações familiares 
e os laços entre as gerações. Os avós não apenas 
têm a possibilidade de ver seus netos nascerem 

e crescerem, mas também tornarem-se adultos 
e, muitas vezes, pais. Ao longo desse período es-
tendido de coexistência, os avós podem assumir 
muitos significados na vida dos netos, alterando 
o tipo de interação estabelecida, assim como a 
própria intensidade do contato, quando estes 
são crianças, adolescentes ou adultos. A fase da 
avosidade dura o tempo de todo um ciclo familiar, 
sendo redesenhada durante esses diferentes mo-
mentos e constelações (RAMOS, 2015, p. 1) 

A escola tem um papel social significativo 
nesse processo, pois é um espaço que permite 
essa interação, por meio de estímulo, de apren-
dizado, de reflexão da realidade, por meio de 
trocas e das vivências compartilhadas. A esco-
la pode despertar a criança para assumir uma 
postura ativa perante o processo de viver e en-
velhecer, pois um viver saudável poderá resul-
tar num envelhecer saudável.

A educação tem como papel promover a 
mudança na trajetória de vida das pessoas 
de forma humanizadora e de aprendizagem 
mútua, portanto, neste contexto, é peça fun-
damental para a proposta de visibilidade do 
velho, velhice e envelhecimento em direção 
positiva ao convívio, descoberta, respeito e va-
lorização, desmistificando crenças e atitudes 
distorcidas sobre o tema. A educação, portanto, 
pode desempenhar um papel central em qual-
quer projeto de mudança em relação à velhice 
(CACHIONI e TODARO, 2016).

3.3 TEMAS CONTEMPORÂNEOS TRANSVERSAIS E O ENVELHECIMENTO HUMANO

Introduzir na escola discussões relevan-
tes da vida cotidiana é a proposta dos temas 
transversais, os quais foram inseridos no sis-
tema educacional brasileiro em 1996, por meio 
dos Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs) 
e, em 2017, foram reorganizados na Base Na-
cional Comum Curricular (BNCC) como Temas 
Contemporâneos Transversais. A inserção é 
reflexo da ruptura de um paradigma, visto que 

propõe uma escola mais articulada à realidade, 
estabelecendo diálogo com questões urgentes 
que interrogam a vida humana, que deman-
dam transformações macrossociais e, também, 
atitudes pessoais. A nova perspectiva apresen-
ta-se contrastante à proposta da escola tradi-
cional, disseminadora de conhecimentos que 
possui seu fim em si mesma (ALBUQUERQUE 
e CACHIONI, 2013).
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4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.
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Os temas contemporâneos transversais 
devem ser trabalhados de forma integradora, 
contextualizada e contemplados em habilida-
des e conteúdos dos componentes curriculares 
na escola. A proposição destes temas é deter-
minada segundo alguns critérios: urgência 
social, abrangência nacional, possibilidade de 
ensino e aprendizagem no ensino fundamental 
e favorecimento da compreensão e da partici-
pação social (BRASIL, 2017). 

Pode-se considerar que os temas contem-
porâneos transversais são questões urgentes 
que incitam reflexão sobre a vida humana, 
sobre a realidade que está sendo vivida, cons-
truída e desconstruída e que demandam trans-
formações e readequações macrossociais, bem 
como, atitudes pessoais (BRASIL, 2017;ALBU-

QUERQUE e CACHIONI, 2013). 
Os temas contemporâneos transversais, 

como a própria expressão indica, atravessam o 
currículo, sem se fixar em um único componen-
te curricular. Tais temas deverão ser debatidos 
em diferentes instituições sociais, em busca de 
alternativas, confrontando posicionamentos di-
versos, tanto em relação à intervenção no âmbi-
to social mais amplo, quanto à atuação pessoal.

O desafio que se coloca é que, conhecendo, 
compreendendo e respeitando as bases legais, 
seria uma contradição não as defender nem as 
colocar em prática. O envelhecimento popula-
cional brasileiro é um fato social que, por sua 
abrangência nacional, demanda urgentemente 
a participação de todos, profissionais da edu-
cação ou não (TODARO e CACHIONI, 2021).

3.4 ENVELHECIMENTO, VELHO E VELHICE NO CURRÍCULO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA: BASES LEGAIS

Todaro e Cachioni (2021) realizaram um mi-
nucioso trabalho de análise dos documentos que 
norteiam os conteúdos e as bases legais da educa-
ção básica, com o intuito de verificar a ocorrência 
de possíveis ações educativas quanto aos termos 
envelhecimento, velho, velhice e idosos. Algumas 
menções foram localizadas em seis documentos: 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação, Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Básica, 
Plano Nacional de Educação em Direitos Huma-
nos, Plano Nacional de Educação, Educação de Jo-
vens e Adultos e Base Nacional Comum Curricular.

O aparecimento dos termos nos documen-
tos mencionados é uma informação que deve 
ser destacada, pois reflete de certa forma, as 
pressões sociais, aumento populacional desse 
segmento etário e o intuito dessas temáticas de 
tentar minimizar o preconceito em relação ao 
idoso. “Essa observação nos direciona a refletir 
que os documentos preconizam a diminuição 
do preconceito; sendo, assim, a prerrogativa 
motivadora é o preconceito existente ao enve-

lhecimento e à velhice.” (ALBUQUERQUE e CA-
CHIONI, p. 145, 2013). 

Os documentos que descrevem as bases para 
a Educação Básica, composta pelas etapas Educa-
ção Infantil, Ensino Fundamental e Médio, e pelas 
modalidades Educação de Jovens e Adultos, Edu-
cação Profissional e Educação Especial, são a Lei 
nº 9.394, de 1996, que estabelece as Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (LDB), as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Básica, 
de 2013, e o Plano Nacional de Educação, apro-
vado pelo Congresso Nacional em 26 de junho de 
2014 (TODARO e CACHIONI, 2021). 

Na LDB, que teve uma parcela do texto atua-
lizada em janeiro de 2019, nenhum dos termos 
- envelhecimento, velho, velhice, idosos - estão 
presentes. As Diretrizes Curriculares da Educação 
Básica (DCEB) trazem que “outras leis específicas, 
a latere da LDB, determinam que sejam incluídos 
componentes não disciplinares, como as questões 
relativas ao meio ambiente, à condição e direito do 
idoso e ao trânsito” (BRASIL, 2013, p.33).
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Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).
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Nas DCEB, foram localizadas quatro ocor-
rências do termo envelhecimento, quando o 
texto trata de organização curricular: “Tra-
tados transversal e integradamente, perme-
ando todo o currículo, no âmbito dos demais 
componentes curriculares: o processo de en-
velhecimento, o respeito e a valorização do 
idoso, de forma a eliminar o preconceito e a 
produzir conhecimentos sobre a matéria (Lei 
nº 10.741/2003: Estatuto do Idoso)” (BRASIL, 
2013, p. 196). A palavra velhice não aparece 
nas Diretrizes. 

Uma escola livre de preconceitos deman-
da ações educativas em direitos humanos. De 

acordo com o Plano Nacional de Educação em 
Direitos Humanos (PNEDH), a Educação em 
Direitos Humanos deve estruturar-se na di-
versidade, garantindo a equidade geracional 
(BRASIL, 2007). Em sua introdução, o PNEDH 
destaca diversos atores políticos que devem 
ter seus direitos reconhecidos. O texto traz que 
“a adoção do princípio de empoderamento em 
benefício de categorias historicamente vulne-
ráveis (mulheres, negros(as), povos indígenas, 
idosos(as))” (BRASIL, 2007, p. 21-22). 

Na seção denominada Ações Programáti-
cas, dividida em vinte e seis itens, destaca-se 
a palavra idoso na décima ação, descrita como: 

[...] fomentar ações educativas que estimulem e incentivem o envolvimen-
to de profissionais dos sistemas com questões de diversidade e exclusão 
social, tais como: luta antimanicomial, combate ao trabalho escravo e ao 
trabalho infantil, defesa de direitos de grupos sociais discriminados, como 
mulheres, povos indígenas, gays, lésbicas, transgêneros, transexuais e bis-
sexuais (GLTTB), negros(as), pessoas com deficiência, idosos(as), adoles-
centes em conflito com a lei, ciganos, refugiados, asilados, entre outros 
(BRASIL, 2007, p. 51). 

Uma educação que se estrutura na diver-
sidade e na “defesa de direitos de grupos so-
ciais discriminados” (BRASIL, 2007, p.51) dá 
valor à diferença etária, considerando-a como 
parte importante de uma convivência respei-
tosa e solidária. Garantir a equidade geracio-
nal implica reconhecer, igualmente, o direito 
de cada uma das pessoas de diferentes idades. 
O respeito e a valorização da pessoa idosa, de 
forma a eliminar qualquer tipo de preconcei-
to e a produzir conhecimentos sobre o tema, 
precisa ser nosso legado às gerações seguin-
tes e o que se espera que tenha continuidade 
(TODARO e CACHIONI, 2021). 

As leis, resoluções e diretrizes existem para 
orientar o comportamento dos indivíduos den-
tro de uma sociedade estabelecendo seus direi-
tos e deveres. Representam conquistas sociais, 

porque não são dadas. Porém, o fato de uma nor-
ma jurídica existir não é suficiente para afirmar 
que ela é seguida (TODARO e CACHIONI, 2021). 
Como exemplo, citamos o Estatuto do Idoso e a 
Política Nacional do Idoso (PNI), apresentados 
no Capítulo 2. Nos dois documentos são indi-
cadas a inserção de conteúdos voltados ao pro-
cesso de envelhecimento nos diversos níveis do 
ensino formal, bem como a adequação de currí-
culos, metodologias e material didático aos pro-
gramas educacionais destinados ao idoso.

Sabe-se que no Brasil, a educação perma-
nente no contexto do envelhecimento encon-
tra-se nos espaços de aprendizagem destina-
dos à educação formal e não formal. A Educação 
de Jovens e Adultos (EJA), modalidade de en-
sino do âmbito da educação formal, voltada 
às pessoas não alfabetizadas ou com pouca 
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4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 

escolarização, atende ao idoso, mas não pode 
ser considerada como um programa educacio-
nal destinado exclusivamente a este segmento 
(TODARO e CACHIONI, 2021). 

Nas Diretrizes Curriculares Nacionais para 
a EJA – Parecer da Câmara de Educação Básica 
CEB 11/2000 –, o idoso é citado (TODARO e CA-
CHIONI, 2021) e, apesar da inclusão do termo, 
percebe-se que suas necessidades educacio-
nais não serão contempladas ao caracterizá-lo 
como adulto (TODARO e CACHIONI, 2021). Os 
idosos que frequentam a EJA representam cer-
ca de 3% das matrículas do segmento no país, 
segundo o Censo Escolar 2012, e fazem par-
te de uma parcela da população que não teve 
oportunidade de frequentar a sala de aula na 
“faixa etária apropriada”(TODARO e CACHIO-
NI, 2021). Segundo o Instituto Brasileiro de Ge-
ografia e Estatística (IBGE), em 2012, mais de 
10 milhões de brasileiros com mais de 60 anos 
não sabiam nem ler ou escrever (CACHIONI e 
TODARO, 2016).

Todaro e Lima (2010) constataram, em 
uma pesquisa sobre a EJA, uma inadequação da 
organização dos espaços escolares, do uso do 
tempo e dos materiais didáticos, que infantili-
zam os aprendizes. Além disso, os preconceitos 
dos educadores em relação a esses alunos são 
uma constante que, na visão dessas autoras, 
precisam ser analisados e levados em consi-
deração quando da proposição de alternati-
vas metodológicas. Quanto aos jovens, adultos 
e idosos, sabe-se que são, basicamente, “não 
crianças” e, por este motivo, não podem ser ví-
timas de métodos e materiais infantilizados. 

Pode-se afirmar, portanto, que a intenção da 
PNI a respeito de currículos, metodologias, ma-
terial didático e programas educacionais destina-
dos ao idoso é um dos muitos desafios enfrenta-
dos por professores (as), coordenadores (as) de 
programas e pesquisadores (as) com formação 
em pedagogia e/ou gerontologia, que buscam 
possibilidades para lidar com este cenário de en-
velhecimento, também presente na Educação de 

Jovens e Adultos (TODARO e CACHIONI, 2021). 
A Base Nacional Comum Curricular (BNCC) 

é um documento de caráter normativo aprova-
do em 2017. Ela define o conjunto de aprendi-
zagens essenciais que todos os alunos devem 
desenvolver ao longo das etapas e modalidades 
da Educação Básica, em conformidade com o 
Plano Nacional de Educação (PNE). Na busca 
no documento pela palavra velhice, nada foi 
encontrado. Porém, os termos envelhecimen-
to e idoso surgem no trecho que se refere aos 
temas: Processo de envelhecimento, respeito 
e valorização do idoso e que faz referência ao 
Estatuto do Idoso (Lei no 10.741/2003) (TO-
DARO e CACHIONI, 2021). 

O envelhecimento como tema transversal 
está citado no documento Temas Contempo-
râneos Transversais na BNCC/Propostas de 
práticas de implementação (BRASIL, 2019). O 
objetivo maior dessa abordagem é a possibili-
dade de “que o estudante conclua a sua educa-
ção formal reconhecendo e aprendendo sobre 
os temas que são relevantes para sua atuação 
na sociedade” (BRASIL, 2019, p.4).  A partir do 
acesso e da discussão dos Temas Contempo-
râneos Transversais (TCTs), o estudante pode 
compreender questões diversas, entre outras, 
entender e respeitar aqueles que são diferen-
tes e quais são seus direitos e deveres como 
cidadãos, o que contribuirá para a sua forma-
ção integral  como ser humano, sendo essa uma 
das funções sociais da escola (BRASIL, 2019), 
apresentando sugestões metodológicas para 
guiar currículos, projetos pedagógicos e planos 
de aula, subsidiando  professores e gestores 
envolvidos nesta elaboração pedagógica por 
meio de trabalhos intradisciplinar, interdisci-
plinar e transdisciplinar. 

O documento aponta seis macro temáticas, 
dentre as quais se destaca Cidadania e Civismo, 
por abordar o processo de envelhecimento, 
respeito e valorização do idoso, apresentando 
modelos que exemplificam a relação interdisci-
plinar no currículo, conforme Figura 1.
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Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).
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Em uma sociedade que se destaca pelo 
respeito mú tuo entre pessoas de diferentes 
idades, faz-se necessá rio entender que “a 
educaç ã o pode desempenhar um papel cen-
tral em qualquer projeto de mudanç a em re-
laç ã o à  velhice” (CACHIONI e TODARO, 2016, 
p. 195). Nã o basta, portanto, que tenhamos 
parâ metros, diretrizes e leis sobre a temá ti-
ca. É  imprescindí vel que o tema realmente 
se incorpore ao currí culo, atravessando-o e 

afetando estudantes de diferentes etapas de 
escolarizaç ã o. 

O envelhecimento, a velhice e os idosos 
podem ser mais do que apenas temas que apa-
recem nas escolas como efemé ride, como por 
exemplo, a comemoraç ã o do “Dia dos Avó s”. A 
potê ncia de uma educaç ã o para o envelheci-
mento atravessa educadores, pesquisadores e 
comunidade, afetando nossas sensibilidades 
(CACHIONI e TODARO, 2016).

FIGURA 1 -TEMAS CONTEMPORÂNEOS TRANSVERSAIS

Extraído de: Temas Contemporâneos Transversais na BNCC (2019)

3.5 ENVELHECIMENTO: DOCUMENTOS DA EDUCAÇÃO DE SANTA CATARINA

O estado de Santa Catarina destaca-se na 
organização de propostas, planos, políticas e 
currículos que versam sobre temas socialmen-
te emergentes. Temas relativos ao envelheci-
mento, velho, à velhice e ao idoso podem ser 
identificados em alguns desses documentos 
oficiais, destacando-se: a Proposta Curricular 
(1991, 1998, 2005 e 2014), o Plano Estadual 
de Educação (2015-2024), os Cadernos das Po-
líticas de Educação nas Diversidades (2018), o 
Currículo Base da Educação Infantil e do Ensino 

Fundamental do Território Catarinense (2019) 
e o Currículo Base do Ensino Médio do Territó-
rio Catarinense, Cadernos 1, 2 e 3 (2020).

A primeira versão da Proposta Curricular de 
Santa Catarina foi publicada em 1991. O docu-
mento é resultado de uma construção coletiva de 
educadores e está fundamentada na concepção 
histórico-cultural de aprendizagem, também 
chamada sócio-histórica ou sóciointeracionista 
e é fruto do momento histórico vivido no país 
de redemocratização política no final da década 
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4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 

de 1980. Houve atualizações em 1998, 2005 e 
2014 devido aos “desafios contemporâneos que 
permeiam o campo educacional, ao mesmo tem-
po em que se reconhecem a pertinência e a atu-
alidade das suas bases teórico-metodológicas” 
(SANTA CATARINA, 2014, p.19).

O primeiro documento analisado, a versão 
da Proposta de 1991, não apresenta referência 
ao assunto do envelhecimento, e a versão de 
1998, no caderno dos temas multidisciplina-
res, o termo aparece no texto da Educação Es-
pecial defendendo a importância da promoção 
dos direitos humanos para a mulher, a criança, 
o índio, o negro e o idoso.

Na Proposta de 2005, no texto da Educação 
de Jovens e Adultos, são apresentados alguns 
conceitos relacionados às fases da vida da pes-
soa. No texto é citado Groppo (2000), o autor 
que afirma que a infância, a juventude e a velhi-
ce são categorias imprecisas, com limites confu-
sos: “ninguém fica adulto de um dia para o outro 
e os ritos de passagem, de uma fase para outra, 
não acontecem igualmente em todas as culturas. 
Para que o jovem se transforme em um adulto, 
transformações gradativas vão acontecendo, 
sob o ponto de vista biológico, psicológico e so-
cial” (GROPPO, 2000 apud SANTA CATARINA, 
2005, p.74). O mesmo autor acentua que:

[...] cada sociedade constrói sua definição das idades, da vida baseada em 
sua concepção de pessoa, no seu desenvolvimento, na sua maneira de ser 
baseada nos ensinamentos da família, com valores éticos e morais, forman-
do um indivíduo abstrato e jurídico da modernidade que atravessa estágios 
evolutivos, do seu nascimento à maturidade e inclusive na velhice” (SANTA 
CATARINA, 2005, p.76).

Em 2011, institui-se em Santa Catarina 
a Política Estadual de Educação, Prevenção, 
Atenção e Atendimento às violências na escola, 
atuando de forma integrada e intersetorial em 
parceria com setores da saúde, justiça, segu-
rança pública, assistência social, conselhos tu-
telares, ministério público e demais parceiros.

Por meio de tal política foram criados os 
Núcleos de Educação e Prevenção às Violên-
cias na Escola (NEPREs), instituídos em 2011 e 
vinculados à Secretaria de Educação (SED). Os 
NEPREs nas escolas oportunizam um conjun-
to de ações, entre elas formação pedagógica, 
articulação com redes de apoio e atendimento 
aos casos de abuso, mapeamento de institui-
ções e projetos governamentais e não gover-
namentais existentes na comunidade, contato 
e aproximação com consultores e profissionais 
especializados na área, bem como apresentam 
estudo da conceituação e debate acumulado 

sobre a temática da violência. Essa bagagem de 
atuação e formação ressoa nos objetivos da po-
lítica de educação básica para o envelhecimen-
to, sendo essencial, portanto, que aconteçam 
trocas entre essas frentes de trabalho. Os ido-
sos estão submetidos às mais variadas formas 
de violências e a maior parte dos casos ocorre 
nos lares. Normalmente, os agressores vivem 
na casa com a vítima, são filhos dependentes 
do idoso e idoso dependente dos familiares, fi-
lhos ou idosos que abusam de álcool e drogas, 
pertencem a famílias pouco afetivas ao longo 
da vida e isoladas socialmente.

A introdução da temática da violência come-
tida contra o idoso pode ser conduzida de varia-
dos modos nas instituições escolares, por meio 
de eventos, seminários, palestras, oficinas de in-
tegração, elaboração de projetos, preparação de 
material didático-pedagógico e formação conti-
nuada de professores. Contando na interlocução 
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Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).
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desse debate com a presença dos próprios ido-
sos, pesquisadores, educadores e demais profis-
sionais especializados na área. Visualiza-se tam-
bém sua presença na organização dos espaços 
e ambientes e no currículo escolar a partir do 
levantamento e apresentação de dados quan-
titativos e qualitativos sobre a violência contra 
o idoso; na observação e reconhecimento de si-
nais e sintomas de abuso; na inclusão de conte-
údo ético e legal a respeito do tema, bem como 
pela apresentação de uma imagem mais positiva 
e de protagonismo do idoso na sociedade, pos-

sibilitando reduzir os estereótipos relacionados 
a essa faixa etária. A defesa aqui é de uma abor-
dagem das violências que permita educadores, 
estudantes e demais membros da comunidade 
escolar perceberem sua presença nos diferentes 
contextos sociais gerando maior visibilidade e 
conhecimento sobre o problema.

De modo particular, a Rede Estadual de En-
sino de Santa Catarina trouxe o tema do idoso 
para o âmbito do currículo da Educação Básica, 
mediante a atualização da Proposta Curricular 
ocorrida em 2014 (p. 20).

O processo de atualização da referida Proposta, orientou-se por três fios 
condutores que se colocaram, desde então, como desafios no campo edu-
cacional: 1) uma perspectiva de formação integral, referenciada numa con-
cepção multidimensional de sujeito;  2) uma concepção de percurso forma-
tivo visando superar o etapismo escolar e a noção fragmentária que ainda 
predomina na organização curricular; 3) uma atenção à concepção de di-
versidade no reconhecimento das diferentes configurações identitárias e 
das novas modalidades da educação”. (SANTA CATARINA, 2014, p. 20).

Na atualização da Proposta Curricular de 2014, é possível localizar 21 vezes a palavra idoso no 
texto. Segundo a Proposta,

[...] é preciso que os envolvidos no processo de elaboração dos projetos pe-
dagógicos das escolas, o refletirem sobre a organização curricular que dese-
jam, delineiam não só os conceitos a serem contemplados nas atividades de 
ensino e educação, como também as estratégias para sua apropriação e as 
que viabilizam o direito à igualdade de condições de acesso ao conhecimen-
to e permanência para todos os sujeitos na escola, incluindo-se os adultos e 
idosos e priorizando os de zero a 17 anos” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Constata-se assim, a importância de estabe-
lecer estratégias que garantam o direito à igual-
dade de condições de acesso ao conhecimento e 
permanência na escola também aos idosos. Su-
gere ainda, que ao elaborar projetos pedagógicos 
com vistas ao ensino, seja levada em considera-
ção a singularidade de cada sujeito, sejam eles 

bebês, crianças, adolescentes, jovens, adultos ou 
idosos. A referida Proposta Curricular destaca 
ainda o art. 22 do Estatuto do Idoso ao referir que 
que a educação deve ser também um espaço de 
justiça social, cidadania e de respeito aos direitos 
humanos e que ao se pensar um ensino voltado à 
formação integral, é preciso considerar que é di-
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4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 

reito de crianças, adolescentes, jovens, adultos e 
idosos ter acesso ao conhecimento sistematizado 
produzido historicamente pela humanidade. O 
documento, compreende  “o percurso formativo 
como um continuum que se dá ao longo da vida 
escolar, tanto quanto ao longo de toda a vida, sig-
nifica considerar a singularidade dos tempos e 
dos modos de aprender dos diferentes sujeitos” 
(SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Durante os anos que se seguiram à constru-
ção e publicação da Proposta Curricular de 2014, 
uma série de formações continuadas destinadas 
aos profissionais da educação da Rede Estadual 
de Educação (docentes, gestores escolares e téc-
nicos) e promovidas pela SED e Coordenadorias 
Regionais de Educação (CREs), tiveram como 
foco os pressupostos pedagógicos defendidos 
pelo documento, como o tema da inclusão e o da 
diversidade como princípio formativo.

Além disso, a Proposta Curricular trouxe 
uma série de desdobramentos, direta ou indire-
tamente, que foram basilares na construção de 
ações e de políticas promovidas pela SED liga-
das à questão dos direitos humanos, do comba-
te à violência e do tratamento das diversidades 
no ambiente escolar e também, em específico, 
em relação ao tema do envelhecimento.

Em 2018, a Secretaria de Estado da Educação 
(SED) lançou as Políticas de Educação nas Diver-
sidades, contemplando oito cadernos: Educação 
Especial; Educação, Prevenção, Atenção e Atendi-
mento às Violências na Escola; Educação do Cam-
po; Educação Ambiental, Políticas e Práticas Pe-
dagógicas; Educação Escolar Indígena; Educação 
Escolar Quilombola; Educação para as Relações 
Étnico-raciais e para o Ensino de História e Cultu-
ra Afro-brasileira e Africana; e, Educação, Adoles-
centes e Uso de Drogas: Abordagens Necessárias. 
Estas políticas têm caráter inclusivo e reforçam o 

desafio de Santa Catarina em assegurar a todos 
o direito ao ensino público e qualificado, com in-
vestimentos em prol da educação para os direitos 
humanos e para as diversidades (SANTA CATARI-
NA, 2018) e resultam do compromisso com a jus-
tiça social via educação.

Essas políticas são resultado de um tra-
balho de três anos que contou com profissio-
nais da Secretaria de Estado da Educação, de 
outras Secretarias de Estado, de universida-
des, das comunidades diretamente atendidas 
por essas políticas e apoio de consultores. Ao 
analisar-se os oito cadernos, verificou-se que 
em dois deles (Educação Escolar Quilombola; 
Educação e Prevenção às Violências na Escola) 
encontram-se termos relacionados à temática 
do envelhecimento. No caderno da Política de 
Educação, Prevenção, Atenção e Atendimento 
às Violências na Escola, o termo do envelheci-
mento aparece somente uma vez e está ligado à 
classificação das violências, relacionando uma 
dessas violências contra idosos. No caderno da 
Educação Escolar Quilombola, por exemplo, há 
valorização da sabedoria dos mais velhos, pois 
são esses que orientam os mais novos e trans-
mitem toda a memória da cultura de seu povo.

Em continuidade à defesa de direitos étnicos 
raciais na comunidade escolar e propostas inter-
disciplinares, destaca-se o Caderno de Política da 
Secretaria de Estado de Educação Escolar Indí-
gena de Santa Catarina, que orienta a execução e 
políticas educacionais referentes ao atendimento 
da educação escolar indígena aos povos Guarani, 
Kaingang e Xokleng/Laklãnõ, que vivem no esta-
do e que traz, entre outros conteúdos, o olhar da 
educação gerontológica nas culturas citadas, con-
tribuindo para a valorização do idoso e da velhice 
indígena como nos mostra a citação de documen-
to curricular a seguir: 

(...) a organização política Kaingang está estruturada em torno da figura do 
põ-í-bang (cacique-geral), seguido por um grupo de caciques locais. Tam-
bém existe, nesta organização, o importante papel dos kujã (líder espiritu-
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Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).
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al), que são as pessoas mais velhas que detém profundo conhecimento do 
mundo dos espíritos, dos rituais e dos processos de cura. Essa organização 
é mantida desde tempos imemoriais (SANTA CATARINA, 2018, p.18).

Assim como o Griot na cultura quilombola, 
o indígena idoso é considerado a pessoa mais 
importante na aldeia pelo seu vasto conheci-
mento e, quanto maior o tempo de vida do indí-
gena, maior a experiência herdada sobre a sua 
cultura, poder e respeito.

O Caderno da Política de Educação do Cam-
po aborda outro aspecto das diversidades e 
da presença de pessoas idosas no meio rural. 
Nesse contexto da educação do campo, em que 
muitas trajetórias coexistem, (AREOSA ET AL, 
2018, p.72) , explicitam que:

[...] compreender os modos de vida da população idosa no meio rural é algo 
extremamente importante atualmente, visto que, há uma crescente urba-
nidade rural. Assim, é necessário discutir as transformações neste contex-
to, pois, as características do idoso rural na sociedade contemporânea se 
distinguem daquelas onde essa população apenas possuía como fonte de 
subsistência a sua própria produção agrícola. (AREOSA et al., 2018, p.72).

Outro documento analisado sobre a temá-
tica foi o Currículo Base da Educação Infantil e 
Ensino Fundamental do Território Catarinense 
(CBTC), elaborado em 2019 a partir da Base 
Nacional Comum Curricular (2017). O CBTC 
foi produzido em regime de colaboração en-
volvendo a Secretaria de Estado da Educação, 
UNDIME, Conselho Estadual de Educação, FE-

CAM e UNCME, contou com a participação de 
professores e apoio de consultores de univer-
sidades. O termo “velho” aparece nesse docu-
mento como o sábio contador de histórias no 
texto das Comunidades Quilombolas e idoso no 
texto da diversidade como princípio formativo 
da Educação Básica, ligado à questão do direito 
de todos à diferença.

O direito à diferença se manifesta por meio da afirmação dos di-
reitos de crianças, mulheres, jovens, idosos, homossexuais, negros, 
quilombolas, indígenas, pessoas com deficiência, entre outros, que, 
para de fato se efetivarem, necessitam ser socialmente reconheci-
dos. (SANTA CATARINA, 2014, p. 55).

O texto do CBTC que apresenta os pres-
supostos teórico-metodológicos para a Edu-
cação de Jovens, Adultos e Idosos (EJA) faz 
uma discussão sobre o currículo, a organiza-
ção no âmbito das ações de ensino e discute 
sobre o percurso formativo da EJA. Defende 

que para que os(as) jovens, adultos(as) e 
idosos(as) tenham a oportunidade de esco-
lher o percurso formativo que atenda a seus 
interesses, necessidades e aspirações, para 
que se assegure a permanência deles/as na 
escola:
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4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 

[...] é preciso considerar uma concepção de currículo que reconheça as marcas 
das especificidades desses sujeitos da EJA: Jovens, adultos(as) e idosos(as) de-
marcados(as) pelas questões geracionais em suas diferentes histórias de vida, 
vinculadas às condições de classe, étnicas e de gênero, contextualizadas social, 
histórica, política e economicamente, mas certamente, sujeitos que vêm em bus-
ca de escolarização, de um direito constitucional, direito que não tiveram acesso 
quando crianças ou jovens (LAFFIN, 2016, apud SANTA CATARINA, 2019, p. 64).

O texto não propõe uma relação de conteú-
dos que devem ser trabalhados com a EJA, mas, 
sim, que seja realizado um levantamento acer-
ca do que os alunos sabem e as necessidades 
conceituais que eles têm, rompendo com mo-
dos tradicionais e grandes listas de conteúdos 
que não têm relação entre si. Acrescenta que 
“é preciso lembrar que se trabalha com sujei-
tos jovens, adultos(as) e idosos(as) que conse-
guem fazer a análise de seu processo de apren-
dizagem, ou seja, de perceber o que conseguem 
aprender e que dificuldades sentem” (SANTA 
CATARINA, 2019, p. 77).

Ainda no texto da EJA, defende-se que os 
princípios fundamentais nas ações de ensino 
são o diálogo e os sujeitos do processo, enquan-
to a organização curricular deve contemplar 
“ações de integração curricular orientada pelos 
princípios do trabalho, das questões sociais e da 
diversidade como percurso formativo” (SANTA 
CATARINA, 2019, p. 81). O texto também tra-
ta dos programas de alfabetização “de jovens, 
adultos(as) e idosos(as) precisam ser pensados 
como processos iniciais de escolarização e é pre-
ciso que seja garantida a oferta para a continui-
dade dos processos de escolarização desses(as) 
estudantes” (SANTA CATARINA, 2019, p. 82). 

A Educação Infantil no CBTC também con-
templa a temática do idoso no campo de expe-
riência “O eu, o outro e o nós”. Defende que “as 
relações são fundantes na constituição huma-
na” (SANTA CATARINA, 2019, p. 140) e que a 
educação infantil deve oportunizar experiên-
cias diárias promovendo o “contato das crian-
ças com crianças de diferentes faixas etárias, 

adultos, idosos, diversos grupos sociais, cultu-
ras, etc.” (SANTA CATARINA, 2019, p.140). No 
componente curricular de História, no organi-
zador curricular, são citados como conteúdos a 
Constituição de 1988 que promoveu a eman-
cipação das cidadanias e a pauta dos direitos 
humanos onde os idosos estão incluídos.

No Currículo Base do Ensino Médio do Terri-
tório Catarinense, Caderno 1 - Disposições Gerais 
(SANTA CATARINA, 2020), também elaborado 
a partir da BNCC (BRASIL, 2017), encontra-se o 
tema do envelhecimento relacionado à compre-
ensão que as comunidades indígenas têm em 
relação às fases de vida das pessoas. Para essas 
comunidades, passa-se da infância para a fase 
adulta e velhice, não existindo a adolescência. 
Também apontam que é preciso transformar a 
escola em um espaço aberto e que “dê visibilida-
de ao estudante jovem, adulto e idoso, como su-
jeito de aprendizagem e como participante ativo 
do mundo” (SANTA CATARINA, 2020, p.32).

O documento acrescenta que é preciso orga-
nizar o conhecimento considerando-se o entre-
laçamento entre “o tempo de vida do sujeito e 
o percurso formativo nos diferentes processos 
de aprendizagem e desenvolvimento, entre o 
conhecimento sistematizado e a realidade, no 
processo de elaboração conceitual, sendo refor-
çado pela cultura em que está inserido” (SANTA 
CATARINA, 2014, p.32). Aponta-se que o currí-
culo do ensino médio deve oportunizar a jovens, 
adultos e idosos a vivência de percursos escola-
res conectados com seus contextos, tempos, es-
paços e identidades, bem como serem articula-
dos com o contexto histórico, econômico, social, 
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Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).
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científico, ambiental, cultural e com o mundo do 
trabalho (SANTA CATARINA, 2020).

A matriz curricular para o componente Proje-
to de Vida indica como uma habilidade a ser de-
senvolvida no estudante a compreensão do “pro-
tagonismo e a identidade dos diversos sujeitos 
históricos (crianças, juventudes, idosos, mulheres, 
população LGBTQIA+, negros, quilombolas, indí-
genas, pessoas com deficiência, povos originários, 
entre outros” (SANTA CATARINA, 2020, p.77). 

No Caderno 2 do Currículo Base do Ensino 
Médio do Território Catarinense, Formação Ge-
ral Básica é descrita como uma das habilidades a 
serem desenvolvidas no estudante o respeito ao 

corpo em suas múltiplas facetas (relacionadas 
à criança, jovens, adultos e idosos) e o reconhe-
cimento dos “diferentes sujeitos históricos que 
compõem as diversidades, considerando as inter-
seccionalidades (de gênero, etnia, geração, idade, 
classe, raça, idosos, juventudes, lesionados/defi-
cientes, entre outros)” (SANTA CATARINA, 2020a, 
p. 94). No componente curricular de Educação Fí-
sica, indica-se a necessidade do autoconhecimen-
to e do autocuidado com o corpo e com a saúde, 
desde a juventude até a velhice “objetivando pro-
duzir uma vida com qualidade nos seus contex-
tos concretos de existência” (SANTA CATARINA, 
2020a, p.150). Nesse mesmo Caderno,

[...] a temática Cidadania e Civismo discute questões relacionadas à vida fa-
miliar e social, compreendidas em suas múltiplas configurações, os direitos 
da criança e do adolescente, processos de envelhecimento, respeito e valo-
rização do idoso, possibilitando a compreensão do funcionamento das dife-
rentes linguagens e práticas culturais e a mobilização desses conhecimentos 
na atuação social e nas diversas mídias (SANTA CATARINA, 2020a, p. 151).

No texto da área de Ciências da Natureza e suas 
Tecnologias, do Caderno 2, compreende-se a impor-
tância de formar “jovens, adultos e idosos, críticos e 
autônomos, considerando os aspectos cognitivos, 
físicos, culturais e socioemocionais, promovendo a 
educação integral, o protagonismo e contemplan-
do o projeto de vida” (SANTA CATARINA, 2020a, 
p.174). Destaca-se a necessidade do prosseguimen-
to dos estudos após o Ensino Médio em nível supe-
rior e para atuar no mundo do trabalho.

No último Caderno do Currículo Base do 
Ensino Médio, na trilha de Ciências Humanas, 
tecnologias digitais e a internet como espaço 
social, destaca-se como habilidade a ser desen-
volvida “identificar a produção e a circulação 
de narrativas das juventudes e dos idosos nos 
mundos digitais, considerando-se seus efeitos 
nas diferentes escalas e nos espaços de vivên-
cia” (SANTA CATARINA, 2020 EM3, p. 80). Nas 
trilhas da área Ciências da Natureza e suas Tec-

nologias, “compreender conceitos de biologia, 
física e química, que regem o funcionamento 
da natureza, pode auxiliar os estudantes (jo-
vens, adultos, idosos) a tomar decisões, por 
exemplo, sobre sua própria alimentação ou 
sobre a utilização e consumo de produtos tec-
nológicos” (SANTA CATARINA, 2020b, p. 89). 
As orientações metodológicas da Unidade Cur-
ricular III, elemento água e o campo, sugerem 
que ao trabalhar a compreensão histórica da 
constituição do campo sejam ouvidos os idosos 
e idosas, bem como trabalhadores, represen-
tantes sociais, educadores e políticos da região.

Um importante instrumento da política públi-
ca educacional, com força de lei, é o Plano Estadu-
al de Educação, Lei Nº 16.794, de 14 de dezembro 
de 2015. O Plano estabelece metas e estratégias 
para garantir o avanço da educação de Santa Ca-
tarina, no decorrer de dez anos (2015-2024).

O Plano Estadual de Educação (PEE/SC) 
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4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 

2015/2024 foi aprovado democraticamente pelas 
instâncias decisivas de poder. O documento segue 
as premissas do Plano Nacional de Educação e pos-
sui 12 diretrizes, 19 metas e 312 estratégias. Foi 
construído a partir de discussões nas escolas, em 
conferências municipais, regionais e estadual com 
a participação de toda a sociedade e passou pelas 
contribuições do Conselho Estadual de Educação 
(CEE) e do Fórum Estadual de Educação (FEE).

No Plano Estadual não há uma estratégia ou 
meta específica sobre envelhecimento, pois, na 
época em que foi elaborado, a temática não era 
muito presente nos debates educacionais em 
Santa Catarina. O Plano tinha como uma das me-
tas “Elevar a taxa de alfabetização da população 
com 15 anos ou mais de idade para 98% (no-
venta e oito por cento) até 2017 e, até o final da 
vigência deste Plano, reduzir em 50% (cinquen-
ta por cento) a taxa de analfabetismo funcional” 
(SANTA CATARINA, 2016, p. 22). Há somente 
uma estratégia que cita o idoso relacionado ao 
“levantamento de dados sobre a demanda por 

EJA, na cidade e no campo, para subsidiar a for-
mulação de política pública que garanta o aces-
so, a permanência e o êxito a jovens, adultos e 
idosos a esta modalidade da educação básica” 
(SANTA CATARINA, 2016, p.53).

O acesso e a implementação do conhecimen-
to sobre a educação para o envelhecimento, na 
escola, elucidam conceitos e conhecimentos so-
bre a importância e a valorização do idoso tam-
bém no cenário histórico-social étnico, subsi-
diando práticas pedagógicas importantes sobre 
o idoso, a velhice e o processo de envelhecimen-
to em uma abordagem interdisciplinar.

Existe um grande campo a ser considerado, 
o que exigirá conhecimento, formação, troca 
de saberes, vivência e capacitação para a con-
cretização deste trabalho. Nessa perspectiva, 
o conjunto de colaboradores dos movimentos 
sociais respectivos a cada etnia, de forma mul-
ticultural e interdisciplinar contribuirá para a 
implantação e a implementação da Política Es-
tadual de Educação para o Envelhecimento.

3.6 ENVELHECIMENTO E FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

Assim como ocorre em setores importantes 
da sociedade, a preocupação com o envelheci-
mento humano passou a figurar entre os temas 
de maior relevância para o educador. Por isso, 
pensar a complexidade social e cognitiva do 
envelhecer implica a elaboração de políticas 
educacionais extensivas à formação docente, 
tendo em vista a necessidade de habilitar pes-
soas para mediar esta realidade no contexto 
pedagógico da educação básica. 

Com esta perspectiva, serão apresentadas 
algumas reflexões teórico-metodológicas no 
que diz respeito à formação inicial e continu-
ada de professores e professoras em interfaces 
com a Política Estadual de Educação para o En-
velhecimento.

Parte-se da compreensão de que é preciso 

evidenciar nos fóruns e debates nacionais a 
necessidade de implantação nos cursos de li-
cenciaturas e nas redes e sistemas de ensino a 
discussão sobre o envelhecimento como cate-
goria fundante no viver e no pensar nos pro-
cessos de ensino e aprendizagem. O desafio é 
buscar indicações para construir e consolidar 
uma política que considere crianças, jovens, 
adultos e idosos como sujeitos da diversidade, 
produtores de história e de cultura no momen-
to presente. Sujeitos de direitos que, por meio 
de suas relações e interações inter e intragera-
cionais, estão em pleno convívio social. A partir 
dessa convivência, acredita-se na possibilidade 
da criação de um protagonismo compartilha-
do. Dessa forma, da infância à velhice, as pesso-
as são consideradas sujeitos cognoscentes, que 
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Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).
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percebem significados e atribuem sentidos ao 
que vivem.

Tomando como ponto de partida as Dire-
trizes Nacionais para o Curso de Graduação 
em Pedagogia (2006), importa destacar que, 

em essência, as Novas Diretrizes da Pedago-
gia pautam duas realidades, ou seja, primei-
ramente delimita o campo do pedagogo em 
exercício na docência ou gestão, conforme seu 
Art. 2º:

As Diretrizes Curriculares para o curso de Pedagogia aplicam-se à forma-
ção inicial para o exercício da docência na Educação Infantil e nos anos ini-
ciais do Ensino Fundamental, nos cursos de Ensino Médio, na modalidade 
Normal, e em cursos de Educação Profissional na área de serviços e apoio 
escolar, bem como em outras áreas nas quais sejam previstos conhecimen-
tos pedagógicos (RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, 2006).

Em segundo lugar, prevê que o curso de: 

[...] graduação em Pedagogia deve estruturar-se a partir de um núcleo bá-
sico que, preservando a diversidade e a multiculturalidade da sociedade 
brasileira, possa articular, dentre outros, princípios da gestão democrática 
contemplando os espaços escolares e não-escolares; conhecimento huma-
no na sua multidimensionalidade; reconhecer os diferentes interesses dos 
segmentos sociais que compõem a sociedade; observação do contexto his-
tórico e sociocultural brasileiro e suas implicações para o entendimento da 
educação infantil, do ensino fundamental e da formação de professores e 
de profissionais na área de serviço e apoio escolar; apreensão das relações 
entre educação e trabalho e outras questões da sociedade contemporânea; 
articulação do saber acadêmico, da pesquisa, da extensão e da prática edu-
cativa às questões relativas à ética, à estética e ao lúdico. É previsto também 
um núcleo de aprofundamento de estudos e um núcleo de estudos integra-
dores (UDESC, 2010, p.18).

Destaca-se, porém, que a referida Reso-
lução não evidencia com maior consistência 
a necessidade de se discutir também sobre o 
envelhecimento e a velhice no currículo da 
educação básica. Nesse sentido, trazer essa 
questão para as licenciaturas requer mudanças 
no âmbito universitário, em especial nas Facul-
dades de Educação, convidadas a repensar a 
formação docente para a discussão do envelhe-
cimento. É urgente que os professores das ins-
tituições de ensino superior possam transpor 

as fronteiras de suas disciplinas, no sentido de 
dialogarem sobre as novas urgências formati-
vas presentes no contexto dos professores da 
educação básica. 

A discussão sobre uma formação que pro-
blematize o docente para as questões do enve-
lhecimento deve estar em uníssono com teses 
defendidas por autores como Lúria (1989) e 
Freire (1992), que alertou sobre a necessida-
de do docente em qualquer nível e modalidade 
de ensino fazer de sua atuação um espaço de 



POLÍTICA DE EDUCAÇÃO 
PARA O ENVELHECIMENTO

6717 GOVERNO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO AMBIENTAL
POLÍTICAS E PRÁTICAS PEDAGÓGICAS

4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 

aprendizagem e cumplicidade. Com isso, a for-
mação inicial no âmbito dos cursos de licencia-
turas precisa oportunizar discussões que estão 
pulsantes no contexto das políticas e propostas 
curriculares em permanente diálogo com as 
unidades educativas da educação básica, pro-
duzindo conhecimentos por meio de ações de 
pesquisa e extensão.

Luria (1989), por sua vez, argumenta que o 
processo da alfabetização na criança “começa 
muito antes da primeira vez em que o profes-
sor coloca um lápis em sua mão e lhe mostra 
como formar letras” (LURIA, 1989, p. 143). Isso 
vale também para pensarmos o envelhecimen-
to numa perspectiva curricular ao longo de 
toda a educação básica, pois é um saber/viver 
essencial na vida de todo ser humano. Precisa-
mos pensar em práticas curriculares em defesa 
da vida desde a infância, as quais busquem for-
mar seres espontâneos, vivos, dinâmicos, ca-
pazes de exteriorizar seus pensamentos, seus 
sentimentos e suas sensações e de utilizar di-
versas formas de linguagens, cuidando de si e 
do outro.

A realidade brasileira em relação à forma-
ção de professores permite-nos afirmar que é 
necessário superar a restrição da mera aqui-
sição de conhecimentos específicos, redimen-
sionando a formação inicial e continuada para 
um sentido mais amplo. Ou seja, uma formação 
que abarque as dimensões: intelectual, huma-
na e cultural. Essa preocupação parte da pre-
missa de Freire (1974) de que o mundo não é, 
o mundo está sendo. Nesse sentido, a história e 
o ser humano, o processo de viver e envelhecer, 
bem como as práticas pedagógicas, não podem 
ser vistos numa visão determinista, absoluta 
ou fatalista.

A universalização escolar é um desafio para 
o país, uma vez que apresenta uma elevada ex-
clusão social. Porém, pelos dados apresenta-
dos pela educação nos últimos anos, o desafio 
maior evidencia-se na organização curricular. 
Sendo assim, as práticas curriculares para uma 

educação para o envelhecimento precisam fa-
zer um caminho de unir o proposto (concep-
ções, ideias e intenções) com o vivido (experi-
ências cotidianas). 

Martins Filho (2008) defende a amplia-
ção do repertório de conhecimentos tanto de 
âmbito teórico como prático nos processos de 
formação de professores. Essa ampliação do 
universo cultural, intelectual e humano dos 
professores possibilita que suas práticas se 
aproximem cada vez mais das demandas so-
ciais que vão se apresentando ao longo de sua 
profissão e permitem que a reflexão crítica se 
instale em suas práticas cotidianas. 

Cardoso (2004) propõe uma educação que 
abra corações e mentes e que, ao mesmo tem-
po, possa desenvolver a sensibilidade, a sutile-
za, os valores humanos, a consciência crítica e a 
própria humanidade em cada sujeito. 

Nóvoa (2002) apresenta quatro pontos 
como desafios para se pensar a renovação dos 
processos de formação docente. Tal análise 
auxilia no processo de evidenciar propostas 
que aproximem/reconciliem a escola com a 
sociedade: a) a educação não pode excluir a 
“contemporaneidade”, reduzindo-se apenas 
às formas clássicas de conhecimento; b) deve 
contrariar tendências de desvalorização do 
conhecimento; a prática pedagógica está indis-
sociavelmente ligada aos conteúdos de ensino; 
c) precisa admitir novas formas de relação ao 
saber; a realidade atual do mundo da ciência e 
da arte define-se por uma complexidade e uma 
imprevisibilidade que a escola não pode conti-
nuar a ignorar; d) compreender o impacto das 
tecnologias da informação e da comunicação, 
que transportam formas novas de conhecer e 
de aprender. A recepção dessas questões no 
âmbito da formação inicial e continuada pode 
gerar percepções e alternativas com resulta-
dos na inclusão de outros saberes. Para Freire 
(1974), ser professor consiste em criticamente 
estar aberto ao mundo e compreendê-lo, atu-
ando coletivamente, a fim de transformá-lo. 
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Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).
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Tardif (2000) apresenta um requisito es-
sencial para interligar a análise da organização 
do trabalho pedagógico, qual seja: trabalhar 
em prol da coletividade, da reciprocidade e da 
aprendizagem relacional, em que seja possível 
pensar em processos educacionais que com-
partilhem experiências, ampliando os saberes 
por meio do diálogo e da parceria mútua entre 

os diversos sujeitos participantes do processo. 
Pensar nas relações sociais como eixo central 
para o exercício do trabalho pedagógico é tra-
zer algumas sendas para novas atribuições no 
que se refere à prática educacional dos profes-
sores, bem como redefinir a função social das 
instituições de ensino superior, em especial 
aos cursos de licenciaturas. 

3.7 EDUCAÇÃO BÁSICA E A FORMAÇÃO DOS ALUNOS SOBRE O ENVELHECIMENTO

Para os alunos, o envolvimento em projetos 
que promovem o debate sobre os idosos e as 
questões intergeracionais representa a possibili-
dade de participar da construção do seu próprio 
desenvolvimento como cidadão crítico. Propicia, 
ainda, rica oportunidade para revisão de precon-
ceitos etários. O preconceito de idade é um pro-
blema social que vai além das atitudes negativas 
em relação ao envelhecimento, pois afeta o modo 
como as futuras gerações percebem os idosos, 
bem como compreendem seu próprio processo 
de envelhecimento, diminuindo o desempenho e 
protagonismo social na velhice.

As atividades desenvolvidas na educação 
básica devem fundamentar-se na transmissão 
aos alunos que o processo de envelhecimento 
é correlato ao próprio processo de desenvolvi-
mento do ciclo vital. Um processo que é natural 
e inerente a todos os seres humanos. No entan-
to, ainda é possuidor de muitas ideias errôneas 
e preconceituosas, quando uma de suas fases 
“a velhice” é percebida como separada desse 
processo natural e entendida, exclusivamente, 
como a última etapa do ciclo de vida que pre-
cede a morte.

Alguns pressupostos teóricos, apresenta-
dos no Capítulo 1, podem nortear a elaboração 
de conteúdos fundamentados nas proposições 
teóricas da perspectiva lifespan, segundo Paul 
Baltes (1987) ao considerar o envelhecimento 
como: 1. processo dinâmico entre perdas e ga-
nhos, 2. processo determinado pela biologia e 

a medicina; 3. processo que perpassa a vida in-
teira ancorada na biografia; 4. processo deter-
minado socialmente; 5. produto entre pessoa e 
ambiente físico; 6. processo determinado eco-
nomicamente; 7. processo vivido de maneira 
diferente por homens e mulheres; 8. processo 
multidimensional e multidirecional; 9. expe-
riência heterogênea; 10. processo com plasti-
cidade dentro de certos limites; 11. nenhum 
período do curso de vida tem supremacia na 
regulação da natureza do desenvolvimento.

Outro aspecto teórico fundamental, pre-
sente no início desse Capítulo, baseia-se nas 
atitudes frente ao envelhecimento e à velhice. 
O termo ageism, cunhado por Butler em 1969, 
designa o processo de discriminação baseado 
na idade cronológica, e resulta, na maioria das 
vezes, numa imagem negativa das pessoas ido-
sas. Essa forma de desvalorização, assim como 
outras que estereotipam determinados grupos 
de pessoas, tem um impacto profundo nas in-
terações sociais. De fato, o preconceito em re-
lação à idade promove a formação de atitudes 
negativas para com os idosos, a velhice e o pro-
cesso de envelhecimento. 

Em oposição à ideia de preconceito, coloca-
-se a palavra respeito, que significa uma acei-
tação do outro assim como ele é e que traduz o 
reconhecimento de que os outros possuem di-
reitos. Porém, o princípio do respeito não deve 
servir para escamotear os preconceitos, para 
distanciar o eu do outro, ou apenas para dizer 
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4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 

que toleramos os outros. É na própria dinâmica 
dos processos de diferenciação, na medida em 
que tudo é diferença, que se situa o verdadeiro 
respeito (SKLIAR, 2004). 

A ação educativa, compreendida como um 
ato dialógico, consegue possibilitar a expe-
riência de sermos outros, de olharmos, saber-
mos e sentirmos outras experiências. Em uma 
ação educativa há três tipos de atitudes que 
apresentam uma importância bem particular: 
1) As atitudes do educando para com a mu-
dança proposta; 2) As atitudes do educando 
diante do agente de mudança; 3) As atitudes 
do educando em face dos procedimentos edu-
cativos empregados para introduzir a mudan-
ça (FREIRE, 1969). 

A escola deve pautar-se por tal entendi-
mento, na possibilidade de avançar no pro-

cesso de conscientização de indivíduos cada 
vez mais conscientes e comprometidos para 
com as diferenças. Não se trata de ensinar as 
crianças a apenas tolerarem os idosos, mas, 
principalmente, de despertar nelas o interes-
se por estes serem portadores de outra idade 
muito diferente da sua. Na medida do possí-
vel, deve-se oferecer oportunidades que pos-
sam fazê-las colocar-se no lugar dos idosos 
e entender que existem diferentes modos de 
se viver a velhice, e não uma velhice ou um 
idoso-padrão. 

A literatura apresenta estudos e metodo-
logias que se constituem em boas práticas em 
educação para o envelhecimento que podem 
ser aplicadas nos diversos níveis da educação 
básica. Tais estudos, podem ser verificados, ao 
final do presente caderno.

3.8 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Embora o envelhecimento faça parte de 
diversos dispositivos legais, a temática do 
envelhecimento deve ser contemplada nos 
currículos das escolas e no seu fazer didático. 
Além disso, esse tema precisa fazer parte dos 
cursos de formação inicial e continuada de 
professores.

Os possíveis caminhos para que a temática 
atravesse os currículos e seja incorporada nas 
escolas podem ser apontados por pesquisado-
res e profissionais das áreas de Educação e de 
Gerontologia. Porém, demandam uma atuação 
junto às redes e aos sistemas de ensino, por sua 
efetivação.

Incluir a temática do envelhecimento no 
currículo da educação básica é dever do Estado, 
no sentido de promover as relações necessárias 
para o entendimento de que o envelhecimento 
é um processo natural da vida. Nessa esteira, 
estabelecer discussões e construir ações afir-
mativas para que o envelhecimento seja visto 
e vivenciado de maneira saudável é o objetivo 

principal deste Caderno da Política Estadual 
da Educação para o Envelhecimento. Com ele 
espera-se, dentre outros aspectos afirmativos, 
fortalecer as relações intergeracionais, des-
tacadas no Capítulo 4, para que possam sus-
tentar e, sobretudo, perpetuar o respeito e a 
valorização dos mais velhos, como forma de 
garantir a continuidade da cultura e dos valo-
res humanitários.

Para tanto, a temática do envelhecimento deve 
ser trabalhada de forma transversal nas diferentes 
áreas do conhecimento e componentes curricula-
res da educação básica. Além disso, o tema pode 
ser ainda desenvolvido em projetos, atividades, 
parcerias com demais instituições sociais, para 
que as discussões despertem uma consciência co-
letiva de respeito, valorização e cuidado no acom-
panhamento do processo de envelhecimento. O 
próximo capítulo aponta caminhos de interlocu-
ção da escola com setores sociais que podem con-
tribuir para a construção de projetos no âmbito do 
processo de envelhecimento. 
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Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).
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BRASIL. Comitê Nacional de Educação em Direitos Humanos. Plano Nacional de Educação em 
Direitos Humanos. Brasília. 2007. Disponível em: http://portal.mec.gov.br/docman/2191-pla-
no-nacional-pdf/file. Acesso em: 27 de nov. 2021.

BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacio-
nais da Educação Básica. Brasília, 2013. Disponível em http://portal.mec.gov.br/secretaria-de-
-educacao-básica. Acesso em: 04 de set. de 2020.

BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Base Nacional Comum 
Curricular. Brasília: MEC/Secretaria de Educação Básica, 2017. Disponível em: http://
basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf. Acesso 
em: 20 de out. de 2021.



POLÍTICA DE EDUCAÇÃO 
PARA O ENVELHECIMENTO

7117 GOVERNO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO AMBIENTAL
POLÍTICAS E PRÁTICAS PEDAGÓGICAS

4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 
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Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).
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4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 
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4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 
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4. A COEDUCAÇÃO ENTRE GERAÇÕES E AS PARCERIAS INTERSETORIAIS 
     NO ESTADO DE SANTA CATARINA 

A geração consiste num grupo de pessoas 
nascidas na mesma época, que viveu os mes-
mos acontecimentos sociais durante a sua for-
mação e crescimento e que partilha a mesma 
experiência histórica, sendo esta significativa 
para todo o grupo (PALMEIRÃO, 2007). Além 
de sua dimensão biológica, cada geração é his-
toricamente constituída.

A educação e as gerações são dois concei-
tos distintos. No entanto, a educação, pensada 
como projeto ou processo, resulta na renova-
ção das gerações. Nas transições entre gera-
ções existe socialização, formação, ensino e 

aprendizagem (FORQUIN, 2003).
Nesse sentido, a educação intergeracional 

ajuda a superar estereótipos e etarismo, fomen-
ta o respeito, favorece a socialização de valores 
e costumes e promove a entreajuda e o desen-
volvimento pessoal. Trata-se de um desafio de 
interesse maior na sociedade atual. Mais ain-
da, quando admite recriar responsabilidades 
e propiciar elos de solidariedade opcionais às 
práticas comuns de convivência geracional. Au-
xilia na formação de veículos de socialização e 
avança com relações positivas entre os mais e os 
menos jovens (PALMEIRÃO e MENEZES, 2009).

4.2 A EDUCAÇÃO SOB UMA PERSPECTIVA INTERGERACIONAL

Podemos entender a educação intergera-
cional como processo permanente de trans-
ferência de conhecimentos, habilidades, com-
petências, normas e valores entre gerações 
(HOFF, 2007), que se reúnem com o intuito de 
partilhar e aprender. Pode otimizar as possibi-
lidades de envelhecimento ativo nas comuni-
dades, promover as relações intergeracionais 
(MANNION, 2012) e contribuir para alcançar 
os objetivos da aprendizagem ao longo da vida. 
A educação intergeracional fundamenta-se 
na educação ao longo da vida (BRINK, 2017) 
e, dada a sua abrangência, desenvolve-se nos 
mais variados contextos, quer na família, no 
trabalho, na comunidade, na educação de adul-
tos (FORMOSA, et al, 2014), nas escolas e uni-
versidades, nos centros dia, nas associações ou 
nos locais livres e públicos (O’NEIL, 2016).

Para Villas-Boas (2016), a educação inter-
geracional é um processo pedagógico que colo-
ca pessoas de diferentes gerações a executarem 
atividades e tarefas que respondem às suas ne-

cessidades e interesses, numa dinâmica de par-
ticipação, cooperação, interação, intercâmbio e 
de diálogo intergeracional desenvolvido numa 
relação igualitária de respeito mútuo.  Tem 
como principais finalidades facilitar e garantir 
que as pessoas de diferentes gerações apren-
dam, desenvolvam e compartilhem conheci-
mentos, competências, habilidades, atitudes e 
valores e se transformem na relação umas com 
as outras.

O desafio central da educação intergeracio-
nal é a mudança de atitude e, nesse sentido, há 
que romper definitivamente com a visão pre-
conceituosa que recai sobre a população ido-
sa e o seu papel social na sociedade. “As socie-
dades maduras não são aquelas que têm uma 
proporção maior de velhos, mas são aquelas 
em que as pessoas vivem melhor durante mais 
tempo” (ANTUNES, 2007, p. 94) e que, por via 
do diálogo e da convivência, legam “ideias, es-
peranças e expectativas, padrões e opiniões” 
(DEWEY, 2007, p. 22) capazes de acompanhar 

4.1 INTRODUÇÃO
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Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).
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o devir das sociedades e das populações. 
No Brasil, os programas geracionais são re-

centes, e as primeiras ações entre nós datam do 
começo dos anos de 1990, situação semelhante 
à dos países europeus e latino-americanos. Os 
Estados Unidos são pioneiros nessa área, rea-
lizando projetos dessa natureza desde os anos 
de 1970, principalmente por meio do trabalho 
voluntário, prática muito difundida naquele 
país. Além de novos, os programas brasileiros 
tendem a ser assistemáticos, ou seja, sem con-
tinuidade, por várias razões, entre as quais a 
carência de uma rede que facilite o intercâmbio 
de experiências e a ausência de uma sensibili-
zação dos poderes públicos e da sociedade civil 
(FERRIGNO, 2011). 

Os programas geracionais tomaram força 
após a Ação da Cúpula Mundial para o Desen-
volvimento Social realizado em Copenhague, 
no ano de 1995, promovido pelas Nações Uni-
das e, também, com as duas Assembleias Mun-
diais sobre o Envelhecimento (VIENA, 1982; 
MADRI, 2002) patrocinadas pela Organização 
das Nações Unidas (ONU), que defenderam a 
integração social da pessoa idosa. Cabe ressal-
tar, que a integração implica o convívio com as 
demais gerações e se consolida na ideia de uma 
sociedade para todas as idades.

Em 1999, foi criada a Rede Latinoameri-
cana de Gerontologia (RLG), o que contribuiu 
para a formação de uma sociedade para todas 
as idades. Experiências Latino-Americanas de 
Relações Intergeracionais divulgaram uma se-
leção de experiências intergeracionais apre-
sentadas nos concursos de 2005, 2006 e 2008. 
A primeira publicação da RLG ocorreu em 
2009, em espanhol. A edição despertou gran-
de interesse entre profissionais e instituições, 
pois o trabalho com as relações intergeracio-
nais se reconhecia como uma abordagem com 
projeção de futuro. 

Nas políticas de Estado, a intergeracionali-
dade esporadicamente é apontada como possi-
bilidade de tema transversal. Na área da saúde, 

orientações e recomendações em prol de um 
envelhecimento saudável incluem o convívio 
com as demais gerações (FERRIGNO, 2011). 
Na educação, a intergeracionalidade aparece 
nas universidades e faculdades abertas para a 
terceira idade, nos cursos de graduação e pós-
-graduação em gerontologia, nas teses e disser-
tações em múltiplas áreas sociais e da saúde. 
Nos direitos sociais, a participação e a integra-
ção social, inclusive por meio do convívio com 
outras gerações, estão expressas, conforme já 
mencionamos, como direito da pessoa idosa na 
Política Nacional do Idoso (BRASIL, 1994) e no 
Estatuto do Idoso (BRASIL, 2003).

A presença do Estado é ainda incipiente 
nos programas intergeracionais brasileiros. 
Nos Centros de Referência de Assistência So-
cial (CRAs), equipamento estatal de base mu-
nicipal integrante do Sistema Único de Assis-
tência Social (SUAS), há grupos de convivência 
intergeracionais envolvidos com atividades 
culturais e de lazer. Em geral, as políticas nesse 
setor passam por ministérios e secretarias de 
cultura, lazer, esportes e saúde.

A Associação Nacional de Gerontologia 
(ANG), no ano de 2018, com o Conselho Esta-
dual do Idoso de Santa Catarina (CEI), a Secre-
taria Estadual da Educação (SED) e o Departa-
mento de Jornalismo da Universidade Federal 
de Santa Catarina (UFSC), realizou oficinas no 
Colégio da Lagoa, em Florianópolis, para inte-
grar professores, alunos, pais, avós e bisavós na 
temática “Educação e Envelhecimento”. Foram 
objetivos das oficinas: incentivar eventos rela-
tivos às relações intergeracionais, prevenindo 
as barreiras nos grupos etários e na sociedade; 
resgatar, enriquecer e divulgar a história local 
e regional, por meio da memória dos seus ha-
bitantes idosos e proporcionar entendimento e 
convivência harmoniosa com pessoas de todas 
as idades, e apresentar uma imagem positiva 
sobre o papel que podem desenvolver os cida-
dãos idosos na família e na sociedade.

No âmbito nacional e estadual, os direitos da 
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4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 

pessoa idosa relacionados à escola foram reco-
mendados por meio das Conferências Nacionais 
dos Direitos da Pessoa Idosa (CNDPI) e da V Con-
ferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa.

As Conferências Nacionais dos Direitos da 
Pessoa Idosa (CNDPI), ocorridas nos anos de 
2006, 2009, 2011 e 2016, propuseram a imple-
mentação nos projetos pedagógicos das esco-
las de ensino fundamental e médio, da discipli-
na “Cidadania”, com foco na pessoa idosa. Nas 
Diretrizes Curriculares Nacionais, expedidas 
pelo MEC, há a obrigatoriedade de inclusão de 
conteúdo sobre o processo de envelhecimento 
nos currículos básicos de todas as etapas de 
ensino, mediante convênios entre Estados e 
Municípios; propôs, ainda,  criar, no âmbito dos 
Estados, Municípios e em entidades privadas, 
programas que estimulassem relações interge-
racionais por meio de intercâmbios culturais e 

esportivos. 
Na III CNDPI, ocorrida em 2011, o com-

promisso foi elaborar, implantar e monitorar o 
Plano Nacional do Idoso, com planejamento e 
gestão compartilhada entre as diferentes polí-
ticas públicas, de forma a efetivar programas, 
projetos e serviços intersetoriais, envolvendo 
as áreas da educação, saúde, assistência social, 
habitação, transporte, cultura, dentre outras. 

A V Conferência Estadual dos Direitos da 
Pessoa Idosa, em 2019, assegurou uma polí-
tica nacional de cofinanciamento para a cons-
trução, elaboração e distribuição de materiais 
informativos (cartilhas, manuais, panfletos, fol-
ders, entre outros), além da realização de pa-
lestras e eventos destinados à sensibilização da 
população em geral, em especial as instituições 
de ensino, objetivando disseminar os direitos 
garantidos às pessoas idosas.

4.3 PARCERIAS INTERSETORIAIS

A ação intersetorial é um processo de 
aprendizagem e determinação dos sujeitos, 
que deve resultar em uma gestão integrada, 
capaz de responder com eficácia à solução de 
problemas da população de um determinado 
território (JUNQUEIRA, 2004).

A intersetorialidade pode ser definida 
como a articulação de saberes e experiências 
que propiciam o planejamento, realização e 
avaliação de políticas, programas e projetos 
com condições para alcançar resultados sinér-
gicos em situações complexas. Buscam-se, por 
meio delas, mais que unir setores: desenvolver 
uma nova dinâmica para o aparato governa-

mental com base territorial e nas característi-
cas e necessidades da população (FERNANDES 
et al, 2013).

Yazbek (2014) associa a ideia de interse-
torialidade a uma ação integrada e em rede. 
As políticas intersetoriais devem objetivar 
a proteção social, a inclusão e o enfrenta-
mento das desigualdades sociais, e permitir 
o enfrentamento de problemas complexos 
a partir da articulação de sujeitos de áreas 
diversificadas.

No artigo 2o do Estatuto do Idoso a ques-
tão da intersetorialidade é defendida implicita-
mente quando diz que:

O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 
sem prejuízo da proteção integral de que trata esta lei, assegurando-se-lhe, 
por   lei   ou   por   outros   meios, todas   as oportunidades e facilidades, para a 
preservação da saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, 
espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade (BRASIL, 2003).
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Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).
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Percebem-se avanços no Brasil nas polí-
ticas para a pessoa idosa, como é o caso das 
políticas de saúde, dos direitos sociais e da 
assistência. No entanto, ainda é necessária 
uma melhora na efetivação dessas políticas. 
Diferentes setores governamentais executam 
as suas políticas; no entanto, percebe-se que 
esses setores não estão alinhados para melho-
rar ações que garantam políticas de qualidade 
para essa população.

No que tange à formulação e à implementa-
ção de políticas públicas, a gestão intersetorial é 
um enfoque recente e desafiador para a adminis-
tração pública brasileira. As trajetórias setoriais 
das políticas são diferentes entre si, em função de 
suas histórias, movimentos sociais que as cons-
truíram, o seu marco regulatório, as responsabi-
lidades na esfera governamental e a variedade 
de interesses que compõem sua agenda. Setores 
como transporte, educação, trabalho e habitação 
são exemplos de necessidades que precisam ser 
trabalhadas em conjunto, para proporcionar am-
bientes amigáveis e de qualidade para todas as 
idades (FERNANDES et al, 2013).

É possível relatar a ação de programas, pro-
jetos intergeracionais e políticas estaduais que 
mostram a pluralidade e a heterogeneidade 
acima referidas, que podem ser efetivadas por 
meio de parcerias intersetoriais, tais como as 

“cidades amigas dos idosos ou habitáveis/ami-
gas para todas as idades”.

A Secretaria de Estado da Saúde de Santa 
Catarina, sob responsabilidade da Diretoria 
de Atenção Primária à Saúde, por exemplo, 
desenvolve ações por meio de diretrizes da 
“Linha de Cuidado para Atenção Integral à 
Saúde da Pessoa Idosa” em prol do seu bem-
-estar físico, social, mental, criativo e produti-
vo. Essas diretrizes instrumentalizam os mu-
nicípios para o desenvolvimento de ações de 
promoção da saúde e prevenção de doenças 
no âmbito local, de forma integrada com ou-
tros níveis do cuidado (por exemplo, quando 
há necessidade de assistência à saúde em ou-
tro local, em decorrência da complexidade do 
agravo) (SES, 2018). 

Vale lembrar que as ações de promoção e 
assistência à saúde no âmbito da Atenção Pri-
mária à Saúde no estado são realizadas para 
todo o ciclo de vida (por meio de diferentes 
Linhas de Cuidado), incluindo ações interse-
toriais que promovam a educação em saúde, 
além das ações assistenciais. Dessa forma, a 
abordagem multidimensional da saúde, em 
conjunto com ações realizadas com as famílias 
e comunidade e em consonância com o que 
preconiza a OMS (OMS, 2020a), contribui para 
o envelhecimento saudável da população.

4.4 CIDADE AMIGA DO IDOSO/AGE FRIENDLY CITIES

Em 2005, a Organização Mundial da Saú-
de (OMS) lançou o projeto “Cidade Amiga do 
Idoso”, que propõe a promoção de espaços 
amigos de todas as idades (OMS, 2008). Uma 
cidade amiga do idoso é aquela “que estimula o 
envelhecimento ativo ao otimizar oportunida-
des para saúde, participação e segurança, para 
aumentar a qualidade de vida à medida que as 
pessoas envelhecem” (OMS, 2008, p. 7). 

A Secretaria Nacional de Promoção e Defe-
sa dos Direitos da Pessoa Idosa (SNDPI), com o 

Ministério da Mulher, da Família e Direitos Hu-
manos (MMFDH), lançou o desafio de imple-
mentar o Pacto Nacional dos Direitos da Pessoa 
Idosa (PNDPI),  que define as ações articuladas 
e dentro delas sugere a implantação de progra-
mas e políticas aos estados e municípios, com 
vistas ao fortalecimento dos direitos da pessoa 
idosa. A maior delas é a Estratégia Brasil Ami-
go da Pessoa Idosa (EBAPI, 2018), que possui 
forte caráter intersetorial e consiste na adesão 
pelos municípios que ofertam ações nas distin-



POLÍTICA DE EDUCAÇÃO 
PARA O ENVELHECIMENTO

7917 GOVERNO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO AMBIENTAL
POLÍTICAS E PRÁTICAS PEDAGÓGICAS

4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 

tas dimensões que contemplam os direitos fun-
damentais garantidos no Estatuto do Idoso, de 
forma articulada com os Objetivos de Desen-
volvimento Sustentável (ODS), propostos pela 
Organização das Nações Unidas (ONU). 

A Estratégia Brasil Amigo da Pessoa Idosa 
(EBAPI) fortalece a promoção dos Direitos da 
Pessoa Idosa e foi instituída pelo Decreto Presi-
dencial nº 9.328, de 3 de abril de 2018 (depois 
substituída pelo Decreto 9.921/2019, sem alte-
ração nos princípios gerais de ação). Destina-se 
a incentivar as comunidades e as cidades a pro-
moverem ações voltadas para o envelhecimento 
ativo, saudável, sustentável e cidadão das pes-
soas idosas, possuindo, assim, um caráter in-

tersetorial e interinstitucional. É uma iniciativa 
do governo federal com base nos princípios da 
Cidade Amiga do Idoso, coordenada pela Orga-
nização Pan-Americana da Saúde (OPAS) e pela 
Organização Mundial da Saúde (OMS). Para a 
adesão à estratégia, as gestões locais devem 
desenvolver ações que abordem as seguintes 
dimensões: ambiente físico; moradia; transpor-
te e mobilidade urbana; participação; respeito 
e inclusão social; comunicação e informação; 
oportunidade e aprendizagem; apoio, saúde e 
cuidado; e uma dimensão de escolha local.

Nos ateremos às dimensões, oportunidade 
e aprendizagem; respeito e inclusão social, re-
lacionadas aos conteúdos deste Caderno.

[...] oportunidades de educação e aprendizagem permanente, paz e pro-
teção contra a violência e maus-tratos são fatores essenciais do ambiente 
social que estimulam a saúde, participação e segurança, à medida que as 
pessoas envelhecem. Solidão, isolamento social, analfabetismo e falta de 
educação, maus-tratos e exposição a situações de conflito aumentam muito 
os riscos de deficiências e morte precoce. (OMS, 2005, p.28).

Todas essas participações, estímulos e 
apoios podem induzir a uma lógica de relações 
intergeracionais emergentes, sendo inclusive o 
espaço escolar um local propício para efetivar 
também a participação do idoso na sociedade 
(MATOS, 2018).

As experiências e saberes adquiridos de 
maneira formal, não formal e informal ao longo 
da vida pelo idoso, ao serem intencionalmente 
transmitidos como memórias, aprendizados, 
cultura e ancestralidade, permitem contribuir 
para a educação das crianças e jovens, prepa-
rando-os para este ciclo de vida e apontando 
para condicionantes essenciais passíveis de 
sustentar e ampliar a participação deste cida-
dão na construção e na evolução da nossa so-
ciedade. Permitir e ampliar a participação do 

idoso na sociedade é investir em nosso futuro 
e nos educar para conviver com o fenômeno do 
envelhecimento, entendendo-o e agindo com 
resiliência sobre ele.

Destacamos que no município de Florianó-
polis foram encontradas algumas ações isola-
das nesta dimensão. Entre elas, o Instituto de 
Geração de Oportunidades de Florianópolis 
(IGEOF), que faz parte da Secretaria Municipal 
de Assistência Social (SEMAS), e tem parcerias 
com colégios profissionalizantes e da área de in-
formática. Além desse, há o Núcleo de Estudos 
da Terceira Idade (NETI), envolvido com a edu-
cação de idosos e também de outros cursos. Há, 
em 26 escolas municipais, a EJA, além de duas 
Universidades Abertas da Terceira Idade (UFSC 
e UDESC) que oferecem diferentes cursos.

• Oportunidades de educação e aprendizagem:
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Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).
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• A dimensão respeito e inclusão social:

A dimensão respeito e inclusão social se re-
fere a eventos que promovem a relação interge-
racional com atividades esportivas, recreativas, 
culturais e educativas de interesse de pessoas 
idosas em lugares diversos; identificação de es-
paços de convivência (serviços de convivência 
e fortalecimento de vínculos, grupos de convi-
vência em instituições diversas, clubes, esco-
las); iniciativas para garantir acesso a benefí-
cios e programas sociais destinados a pessoas 
idosas; serviços de acolhimento e tratamento 
das denúncias referentes à violação de direitos 
da pessoa idosa; existência de campanhas de 
prevenção de violência contra a pessoa idosa.

Além da EBAPI, o Pacto Nacional de Imple-
mentação dos Direitos da Pessoa Idosa contempla 
outras ações para promover o respeito e a inclusão 
social e que podem ser utilizadas nos municípios 
catarinenses, de acordo com suas realidades e ter-
ritórios, tal como o “Projeto Educar” que pretende 
difundir o Estatuto da Pessoa Idosa na educação 
básica como forma de promover o conhecimento 
sobre o arcabouço legal de proteção ao idoso e 
promoção do respeito intergeracional.

Considera-se que o desenvolvimento dos 
programas e dos projetos aqui referenciados 
são uma das formas para garantir ações efeti-
vas que visem promover o desenvolvimento de 
ações intersetoriais junto às escolas.

A forma como o processo relativo à inclu-
são dessas questões no âmbito das atividades 
educacionais deve ser efetivada especialmente 
nos municípios, desde o ensino fundamental, 
no sentido de contemplar o objetivo do Cader-
no da Política Estadual da Educação para o En-
velhecimento. Poderiam também ser incluídas 
na agenda das escolas a participação em even-
tos relativos à implementação das políticas que 
envolvem a pessoa idosa. Outra forma seria a 
inserção de conteúdos dos temas contemporâ-
neos e transversais de documentos nacionais 
e internacionais que abordam conceitos de (a) 
desenvolvimento humano; (b) envelhecimento 
ativo; (c) envelhecimento saudável; (d) enve-
lhecimento cidadão e (e) envelhecimento sus-
tentável. Essas são algumas sugestões, levando 
em conta que iniciativas locais podem estabe-
lecer outras formas criativas de abordar o tema 
do envelhecimento saudável e com autonomia 
em diferentes faixas etárias.

As dimensões e ações propostas pela Cida-
de Amiga do Idoso não são díspares nem des-
conectadas. Antes, trata-se de entender uma 
relação de causa e efeito, ou seja, não pode ha-
ver uma Cidade Amiga do Idoso sem que haja a 
conformação dessa cidade em uma cidade edu-
cativa. Não é possível construir uma Política 
Estadual da Educação para o Envelhecimento, 
sem que esteja conectada com outras políticas 
e ações estaduais vigentes.

4.5 CONEXÕES INTERSETORIAIS: POLÍTICAS EDUCACIONAIS, COMUNIDADES 
TRADICIONAIS E POSSIBILIDADES DE NOVAS AÇÕES RELATIVAS À EDUCAÇÃO 
PARA O ENVELHECIMENTO

No Capítulo 3, vimos que as propostas e 
políticas que tratam as questões relativas à 
diversidade, às comunidades tradicionais e 
aos temas socialmente emergentes são po-
tenciais conectores para o desenvolvimento 
de uma Política Estadual da Educação para o 
Envelhecimento. 

Há saberes nas comunidades tradicionais 
que precisam estar inseridos na escola para 
criar a cultura de que as pessoas envelhecem de 
maneira diferente e a trajetória para se envelhe-
cer com qualidade depende de muitos fatores 
demandados socialmente. Os sujeitos devem 
aprender na escola a conviver com as diversida-
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4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 

des e, por isso, é importante criar a cultura da 
intersetorialidade como um referencial a mais 
na proposição de atividades e diálogos pedagó-
gicos. Nesse sentido, ao dialogar com Junquei-
ra (1999, p. 27) “busca-se otimizar os recursos 
escassos procurando soluções integradas, pois 
a complexidade da realidade social exige um 
olhar que não se esgota no âmbito de uma única 
política social”. A partir dos saberes e experiên-
cias da população de origem africana e indígena, 
na perspectiva intersetorial, busca-se o combate 
à exclusão desses povos no processo de quali-
ficação da política pública direcionada para o 
envelhecimento, articulado ao planejamento, à 
implementação e à avaliação.

A organização interna das escolas e a con-
vergência de suas intenções materializa-se no 
Projeto Político Pedagógico (PPP), elaborado 
coletivamente. Nessa elaboração e na execução 
das ações definidas no PPP, é imprescindível 
envolver as parcerias externas que estejam em 
consonância com os propósitos pedagógicos 
da escola para que todo trabalho tenha êxito.

No Quadro 1 são apresentadas, algumas 
instituições, dentre tantas outras existentes 
no Estado de Santa Catarina que, pelo traba-
lho realizado, podem agregar conhecimento e 
ações pedagógicas nas escolas. Muitos desses 
citados parceiros estão presentes em várias 
regiões do estado.

QUADRO 1. PARCERIAS E INSTITUIÇÕES 

PARCEIROS INSTITUIÇÃO CIDADE

Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária (INCRA)

Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento

São José

Núcleo de Estudos e Identidades e Rela-
ções Interétnicas (NUER)

Universidade Federal de 
Santa Catarina (UFSC)

Florianópolis

Núcleo de Estudos da Terceira Idade 
(NETI)

Universidade Federal de 
Santa Catarina (UFSC)

Florianópolis

Núcleo de Estudos Açorianos (NEA) Universidade Federal de 
Santa Catarina (UFSC)

Florianópolis

Núcleo de Estudos de Populações 
Indígenas (NEPI)

Universidade Federal de 
Santa Catarina (UFSC)

Florianópolis

Conselho Estadual dos Povos Indígenas 
(CEPIn)

Secretaria Estadual de 
Desenvolvimento Social (SDS)

Florianópolis

Conselho Estadual de Direitos Humanos 
(CEDH)

Secretaria Estadual de 
Desenvolvimento Social (SDS)

Florianópolis

Conselho Estadual dos Direitos da Mulher 
(CEDIM)

Secretaria Estadual de 
Desenvolvimento Social (SDS)

Florianópolis

Grupo de Estudos da Terceira Idade 
(GETI)

Universidade Estadual de 
Santa Catarina (UDESC)

Florianópolis

O Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-
tística (IBGE)

Instituição do Governo Federal Florianópolis 

Fundação Cultural Palmares (FCP) Instituição do Governo Federal Brasília

Ordem dos Advogados de   Santa Catarina 
(OAB)

Conselho seccional de classe Florianópolis
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Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).
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Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros 
(NEAB)

Universidade do Estado de Santa 
Catarina (UDESC)

Florianópolis

Conselho Estadual do Idoso (CEI) Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento Social (SDS)

Florianópolis

Ministério Público Federal (MPF/SC) Ministério Público da União (MPU) Florianópolis

Comissão dos Direitos do Idoso (ALESC/
SC)

Assembleia Legislativa de Santa Cata-
rina (ALESC)

Florianópolis

Núcleo de Estudos AfroBrasileiros e Indí-
genas  (NEABI/FMP)

Faculdade Municipal de Palhoça 
(FMP)

Palhoça

Núcleo de Estudos Afro-brasileiros e Indí-
genas (NEAB/UNESC)

Universidade do Extremo Sul Catari-
nense (UNESC)

Criciúma

Núcleos de Estudos Afro-Brasileiros e 
Indígenas (NEABIs/IFSC)

Instituto Federal de Santa Catarina 
(IFSC)

Gaspar, 
Canoinhas, 
Caçador, 
Palhoça 
e 
São Miguel 
do Oeste

Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros e Indí-
genas - Institucional do Instituto Federal 
Catarinense (NEABI/IFC)

Instituto Federal Catarinense (IFC) Abelardo Luz
Araquari
Blumenau
Brusque
Camboriú
Concórdia
Fraiburgo
Ibirama
Luzerna
Rio do Sul
Florianópolis
Rio do Sul
Santa Rosa 
do Sul
São Bento do 
Sul
São Francisco 
do Sul
Sombrio
Videira

Núcleo de Estudos e Pesquisas AfroBrasi-
leiros e Indígenas (NEABI)

Universidade Federal da Fronteira 
Sul (UFFS)  

Chapecó

Núcleo de Educação Escolar Indígena 
(NEI/SED)

Secretaria de Estado da Educação 
(SED)

Florianópolis

Grupo de Trabalho Quilombola (GT/SED) Secretaria de Estado da Educação 
(SED)

Florianópolis

Núcleo de Educação do Campo (NEC/
SED)

Secretaria de Estado da Educação 
(SED)

Florianópolis

Núcleo Interdisciplinar de Pesquisa, Estu-
dos Agrários, Urbanos e Sociais (Nipeas)

Universidade Federal da Fronteira 
Sul (UFFS)

Chapecó
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4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 

Comissão de Defesa dos Direitos do Idoso 
(ALESC/SC)

Assembleia Legislativa de Santa Cata-
rina (ALESC)

Florianópolis

Associação Nacional de Gerontologia do 
Estado de Santa Catarina (ANG SC)

Organização técnico-científica Florianópolis

Instituto de Educação do Campo e Desen-
volvimento Territorial Sustentável (Edu-
Campo/UFSC)

Universidade Federal de Santa Cata-
rina (UFSC)

Florianópolis

Fórum Catarinense de Educação do Cam-
po (FOCEC)

Congrega movimentos e organiza-
ções sociais vinculadas à temática 
em questão na esfera governamental, 
juntamente com outras organizações 
da sociedade civil, universidades 
públicas e comunitárias

Florianópolis

Instituto de Estudos Latino Americanos 
(IELA)

Universidade Federal de Santa Cata-
rina (UFSC)

Florianópolis

Centro de Trabalho Indigenista (CTI) Associação sem fins lucrativos Brasília

Laboratório de Pesquisa em Gestão, 
Inovação e Tecnologias em Saúde (LABI-
TECS)

Universidade Federal da Fronteira 
Sul (UFFS)

Chapecó

Fronteiras: Grupo de Pesquisa em História 
Ambiental

Universidade Federal da Fronteira 
Sul (UFFS)

Chapecó

É possível afirmar que houve avanços no 
Brasil em relação às políticas para a pessoa ido-
sa, no entanto, ainda é necessário investir nas 
políticas educacionais para o envelhecimento. 
Há urgência em inserir a temática do envelhe-
cimento na educação básica de forma continu-
ada e transversal durante o percurso formativo 
dos sujeitos que frequentam as escolas, pois 
possibilitará a compreensão da importância do 
envelhecimento ativo, saudável, sustentável e 
também contribuirá para a sensibilização em 
relação às atitudes de acolhida e respeito aos 
idosos da família e da sociedade.

A iniciativa de construção de uma política 
de educação para o envelhecimento representa 
um importante avanço na produção do conheci-
mento no universo da educação básica, a partir 

de espaços educativos que propiciem reflexões 
sobre o envelhecer de si e do outro. Vale ressal-
tar que o caráter heterogêneo e multicausal do 
envelhecimento em uma política educacional, 
ao valorizar as diferentes expressões sociais, 
culturais, históricas e políticas, tem potência 
para promover saúde pela inclusão social entre 
diferentes gerações e territórios geográficos.

Portanto, o Caderno da Política Estadual de 
Educação para o Envelhecimento nasce num mo-
mento em que a longevidade é realidade mundial 
e a educação tem um importante papel na cons-
trução de uma cultura de respeito e valorização 
do idoso, bem como a construção de um novo 
cenário de ressignificação de um envelhecimento 
que dialogue com a sociedade, sendo as parcerias 
intersetoriais fundamentais neste contexto.

4.6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Fonte: Os autores
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Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).
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4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 
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Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).
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“Podemos entender a educação intergeracional como 
processo permanente de transferência de conhecimentos, 

habilidades, competências, normas e valores entre gera-
ções que se reúnem com o intuito de partilhar e aprender”.

(HOFF, 2007)



CAPÍTULO 5



POLÍTICA DE EDUCAÇÃO 
PARA O ENVELHECIMENTO

8917 GOVERNO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO AMBIENTAL
POLÍTICAS E PRÁTICAS PEDAGÓGICAS

4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 
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O presente Capítulo sugere possíveis ações para efetivação da Política Estadual de Educação 
para o Envelhecimento e proposições sobre a formação de professores, além de descrever exem-
plos de boas práticas relativas ao tema no contexto da Educação Básica.

5. AÇÕES RECOMENDADAS PARA A POLÍTICA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO 
     PARA O ENVELHECIMENTO

Ação 1: Viabilizar a intersecção pedagógi-
ca entre os conhecimentos e experiências dos 
estudantes com a temática envelhecimento, ve-
lhice e idoso.

1.1 Considerar a pedagogia da infância nes-
ta articulação, por meio das diferentes lingua-
gens na apropriação de novos saberes e apren-
dizagens, com foco na educação integral.

1.2 Considerar a produção de experiências 
pedagógicas diversas, locais e internacionais, 
em relação direta com o Projeto Político Peda-
gógico (PPP) da unidade escolar a fim de pro-
mover aprendizagens sobre o tema.

1.3 Vincular aprendizagens e conhecimen-
tos dos estudantes com os produzidos no âm-
bito cultural local e histórico, bem como com a 
construção de atitudes e valores sobre envelhe-
cimento, velhice e idoso promotoras de apren-
dizagens pluridimensionais.

Ação 2: Promover a efetivação do Currículo 
da Rede Estadual de Santa Catarina correlacio-
nando-o aos conhecimentos e ações sobre Edu-
cação para o Envelhecimento.

2.1 Potencializar os Cadernos do Currícu-
lo Base da Educação Infantil e Ensino Funda-
mental do Território Catarinense e Currículo 
Base do Ensino Médio do Território Catari-
nense como subsídios norteadores do Projeto 
Político Pedagógico nas unidades escolares, 
com propósito de promover reflexões sobre as 
práticas pedagógicas e o tema deste Caderno.

Ação 3: Garantir o cumprimento dos dispo-
sitivos e marcos legais que versam sobre o en-
sino e debate do processo de envelhecimento 
na sociedade.

Ação 4: Fomentar parcerias intersetoriais 
com organizações, associações e conselhos 
estaduais que defendem os direitos da pessoa 
idosa e que promovam o envelhecimento bem-
-sucedido, saudável, ativo e cuidado.

4.1 Propor ações conjuntas com institui-
ções de ensino de nível superior, cursos de gra-
duação e pós-graduação, com objetivo de pro-
mover atividades de sensibilização junto aos 
educadores em formação sobre a temática do 
envelhecimento.

4.2 Fomentar parcerias em campanhas, even-
tos e encontros que fomentem o respeito entre as 
gerações e a valorização das pessoas idosas.

4.3 Dialogar com as demais instâncias go-
vernamentais no intuito de garantir coerência 
na aplicação de estratégias que fomentem o en-
velhecimento bem-sucedido.

Ação 5: Promover ações articuladas na 
Rede Estadual de Ensino que valorizem as pes-
soas idosas, incentivem o respeito e que pro-
movam a desmistificação de estereótipos e mi-
tos em relação à velhice.

5.1 Propor ações que possibilitem maior-
conhecimento sobre as especificidades da 
fase da velhice e suas potencialidades, bus-
cando dissipar atitudes e comportamentos 
preconceituosos em relação às pessoas mais 
velhas.

5.2 Articular a formação de grupo de estu-
dos para o aprofundamento teórico e prático 
no campo da gerontologia educacional.

Ação 6: Possibilitar a criação de sistema de 
monitoramento e de avaliação para a Política 
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Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).
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Estadual da Educação para o Envelhecimento.
6.1 Desenvolver instrumentos avaliativos 

para verificar os avanços e as dificuldades de 
implantação da Política no Estado.

6.2 Integrar o monitoramento aos sistemas 
de Avaliação de Educação Básica e de gestão 
educacional de Santa Catarina, como forma de 
definir parâmetros para ações.

Ação 7: Incentivar ações intergerações 
que oportunizem as trocas de saberes e 
experiências de vida entre crianças, jo-
vens, adultos e idosos nas atividades cul-
turais e festivas desenvolvidas pelas uni-
dades escolares.

7.1 Incentivar os valores para a convivên-
cia, de solidariedade e participação comunitá-
ria na Rede Estadual de Ensino.

7.2 Fomentar uma cultura de valorização 
de todas as idades (age-friendly) nos ambien-
tes escolares, incentivando a reflexão dos edu-
cadores e educandos sobre o próprio processo 
de envelhecimento e o do outro.

Ação 8: Promover a formação inicial e con-
tinuada dos docentes, gestores e técnicos da 
Rede Estadual de Ensino, no âmbito da geron-
tologia, a partir das orientações que constam 
no item 2 deste Capítulo.

1) Fomentar a inclusão da discussão do 
envelhecimento nos cursos de licenciaturas e 
nas ações de ensino, pesquisa e extensão das 
universidades.

2) Fomentar cursos de formação continu-
ada e profissionalização docente que contem-
plem as demandas do envelhecimento no âm-
bito das redes e sistemas de ensino.

3) Apoiar práticas exitosas por parte das 
redes e sistemas de ensino dos profissionais da 
educação e equipe pedagógica que priorizem a 
temática do envelhecimento nos processos de 
construção dos PPPs.

4) Incluir a temática nos concursos e pro-
cessos seletivos para o ingresso no magistério.

5) Promover convênios para ações e 
parcerias de formação inicial e continuada 
que priorizem o envelhecimento no bojo das 
discussões.

6) Realizar eventos científicos voltados 
para práticas exitosas na Educação Básica e Su-
perior sobre envelhecimento.

7) Discutir, a partir do Fórum Estadual 
das Licenciaturas o fomento de ações articula-
das para a implementação do tema do envelhe-
cimento na formação inicial.

8) Articular, no contexto da formação, ofi-
cinas intergeracionais pensadas com o propó-
sito de reconhecer e valorizar o protagonismo 
de saberes oriundos da experiência do idoso.

Para os alunos, o envolvimento em projetos 
que promovem o debate sobre os idosos e as 
questões intergeracionais representa a pos-
sibilidade de participar da construção do seu 
próprio desenvolvimento como cidadãos. Pro-
picia ainda, rica oportunidade para revisão de 

preconceitos etários. 
O preconceito de idade é um problema 

social que vai além das atitudes negativas em 
relação ao envelhecimento, pois afeta o modo 
como as futuras gerações percebem os idosos, 
bem como compreendem seu próprio processo 

5.1 PROPOSIÇÕES SOBRE A FORMAÇÃO DE PROFESSORES

5.2 EXEMPLOS DE BOAS PRÁTICAS NO CONTEXTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
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4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 

de envelhecimento, diminuindo o desempenho 
e protagonismo social destes na velhice.

Os dois fatores (educação e contato) e seus 
desdobramentos na prática pedagógica, estão 
interconectados e trabalham em conjunto para 
a redução do preconceito de idade, da ansie-
dade do envelhecimento, da discriminação 
associada à pessoa idosa, da velhice e do en-
velhecimento, propiciando experiências inter-
geracionais valiosas ao longo desta interação.

Em escolas, universidades e programas profis-
sionais ainda há carência de ações relativas à edu-
cação para o envelhecimento envolvendo intera-
ções com pessoas idosas. Além disso, os currículos 
contemplam crianças, adolescentes e jovens com 
pouco ou nenhum foco para o envelhecimento. 
Na mídia (ex: filmes, livros de histórias), na maior 
parte das vezes, os idosos são retratados como 
mal humorados, sem memória, endossando mitos 
e estereótipos sobre personalidade e habilidades, 
subestimando suas potencialidades. Com a pro-
posta de contribuir para melhoria dessa situação, 
Levy (2016) sugere cinco condições ou ações ide-
ais na promoção de resultados positivos e mutua-
mente valiosos no contato intergeracional:

1) Interação individualizada um com o ou-
tro: projetos ou programas envolvendo alunos 
mais jovens trabalhando com idosos na cons-
trução de materiais e projetos didáticos;

2) Cooperação ou envolvimento em trabalho 
com meta em comum: idosos e alunos jovens e 
crianças envolvidos em trabalhos comunitários;

3) Compartilhamento de informações pes-
soais: oferecimento e compartilhamento de 
informações dos idosos sobre sua profissão e 
percurso de vida profissional, aventuras, via-
gens aos alunos adolescentes;

4) Reforço de figuras de liderança den-
tro do ambiente: os próprios professores ou 
voluntários mais velhos liderando projetos e 
programas nas áreas de ciências, tecnologia, 
esporte e artes;

5) Desenvolvimento e avaliação de progra-
mas de leitura visando à mudança de atitudes 
dos alunos em relação a idosos.

Com o objetivo de oferecer aos professores 
uma lista de sugestões aplicáveis na prática 
educativa, serão apresentadas abaixo algumas 
atividades no que tange à temática do envelhe-
cimento (Todaro, 2008; 2009).

⇒ Atividade 1. Imagens

1º momento: A professora propõe que cada 
aluno desenhe pessoas idosas livremente.

2º momento: Com os desenhos prontos, 
os alunos são convidados a falar sobre sua 
produção.

3º momento: A professora intervém des-
tacando características comuns atribuídas aos 
idosos nos desenhos.

4º momento: A professora e os alunos com-
param suas crenças com as revelações da ciên-
cia gerontológica.

⇒ Atividade 2: Palestras

1º momento: A professora envia um ques-
tionário para casa dos alunos a fim de levantar 
possíveis temas para palestras com especialis-
tas em gerontologia.

2º momento: De posse dos temas, estabele-
ce-se um cronograma de palestras.

3º momento: As crianças produzem um 
convite com as datas, o local e os horários.

⇒ Atividade 3: Histórias de vida

1º momento: A professora inicia a aula per-
guntando para os alunos se a história é um estudo 
somente das datas e dos fatos descritos em livros.

5.2.1 ATIVIDADES SUGERIDAS
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Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).
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2º momento: A professora elabora um ro-
teiro prévio com questões para uma entrevista 
com um morador antigo da cidade.

3º momento: Um idoso antigo, morador do 
município no qual a escola está inserida, vai até 
a escola e é entrevistado pelos alunos.

4º momento: Em pequenos grupos os alu-
nos elaboram cartazes ou textos com o que 
aprenderam.

⇒ Atividade 4: Horta

1º momento: A professora conversa com os 
alunos sobre a alimentação, elaborando com 
eles uma lista de alimentos que fazem parte de 
sua vida diária e problematiza sobre a questão 
do consumo de alimentos saudáveis

2º momento: A escola cede um espaço ade-
quado para a criação de uma horta.

3º momento: Os alunos cuidam da horta 
com a parceria de um idoso da comunidade.

⇒ Atividade 5: Teatro intergeracional

1º momento: A professora propõe a adap-
tação de um livro de literatura infantil que 

apresente personagens idosos relacionando-se 
com crianças para o teatro.

2º momento: Idosos, parentes das crianças 
ou frequentadores de grupo de convivência da 
cidade, são convidados para participar como 
atores desta dramatização.

⇒ Atividade 6: Dança intergeracional

1º momento: A professora de Educação Fí-
sica propõe que os alunos façam uma pesquisa 
sobre as danças de salão.

2º momento: Um par de dançarinos idosos 
é convidado para ensinar as crianças a dançar 
valsa.

3º momento: As crianças ensinam os ido-
sos a dançar os ritmos que elas gostam.

⇒ Atividade 07: Educação informal

1º momento: A professora propõe aos alu-
nos a elaboração de folhetos, cartilhas, his-
tórias em quadrinhos, etc., que informem a res-
peito dos direitos dos idosos, criados a partir 
do Estatuto do Idoso.

5.2.2 MUDANÇA DE ATITUDE POR MEIO DA LEITURA

Em “Desenvolvimento e avaliação de um pro-
grama de leitura visando à mudança de atitudes 
de crianças em relação a idosos’’ (2008) e “Vovô 
vai à Escola: a velhice como tema transversal no 
ensino fundamental” (2009), Todaro elabora um 
programa educacional de leitura de textos infan-
tis de ficção, contendo personagens idosos, que 
objetiva promover a formação e a mudança de 
atitudes infantis em relação aos idosos à velhice 
com base em atividades reflexivas. É destinado às 
crianças das séries iniciais do ensino fundamental 
e apresenta um conjunto de ações bem definidas: 

Procedimento e materiais da intervenção 
educacional: 

1. Foram selecionados 35 livros de litera-
tura infantil com personagens idosos. Nos tí-
tulos dos livros, destacam-se as palavras avô 
(6), vovó (5), avó (3), vó (3), vovô (2), avós 
(2) e Bisa (1), em 24 histórias, as personagens 
idosas são avós ou bisavós, nas outras 10 apa-
recem sem nenhum tipo de vínculo familiar. 
Quatro títulos têm as palavras velhinha, velhi-
nhas, velha e velhota. Os outros se dividem em 
nomes próprios: Heidi, Nina, Bia, Bel e Guilher-
me. Alguns trazem expressões como: álbum 
de figurinhas, o hoje que virou ontem, baú de 
sonhos, gente bem diferente, a mãe da mãe da 
minha mãe e o menino e seu amigo. 



POLÍTICA DE EDUCAÇÃO 
PARA O ENVELHECIMENTO

9317 GOVERNO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO AMBIENTAL
POLÍTICAS E PRÁTICAS PEDAGÓGICAS

4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 

2. Cinco categorias de imagens sobre velhi-
ce e idosos foram derivadas: estereotipadas, 
realistas, fantásticas, divertidas e de novos ve-
lhos, conforme descrito a seguir:

• Imagens estereotipadas. Chamamos de 
estereotipados os personagens cujo tra-
tamento traduz generalização de atribu-
tos, sem contemplar a heterogeneidade 
das experiências de velhice. Identificam a 
velhice como uma etapa de afastamento 
social, inatividade e os idosos como pes-
soas inativas, isoladas, confusas e esque-
cidas, mas também pacientes, disponíveis 
e capazes de ilimitado acolhimento, que 
moram em casas repletas de doces, têm 
dotes culinários incríveis e sempre dão 
presentes para os netos. Nas ilustrações 
que acompanham estas obras, os perso-
nagens do gênero feminino usam coque 
nos cabelos brancos, camafeus, colar de 
pérolas, sapatos, vestidos e xales anti-
quados e aparecem sentadas em cadeiras 
de balanço. As do gênero masculino são 
calvos, usam óculos, fumam cachimbo, 
apoiam-se em bengala, adotam gravatas 
borboleta, chapéu e muitas vezes apare-
cem de pijama.

Exemplos de livros:
BRANDÃO, G. P. Casa de vó. Belo Horizonte: 

Editora Lê, 1998. 
ABRAS, S. No cabide da vovó. Belo Horizon-

te: Editora Lê, 1985. 
BRAIDO, E. A velha e o porquinho. São Pau-

lo: FTD, 1997. 

• Imagens realistas. Esta categoria apre-
senta situações reais específicas como: 
idosos que vivem numa instituição asilar, 
idosos que estão acamados e doentes, a 
velhice como possibilidade de proximi-
dade da morte, idosos como detentores 
da memória e das lembranças da família 

e que se preocupam em transmitir ex-
periências de vida, a iniciação no papel 
social de avós e as partilhas familiares. 
Os personagens apresentam padrões de 
comportamento apontados como mode-
lares que servem como ponto de partida 
para a reflexão sobre temas existenciais. 

Exemplos de livros:
SANDRONI, P. Minha avó já foi bebê. São 

Paulo: Global, 2000. 
MADLER, T. Por que vovó morreu? São Pau-

lo: Ática, 2000. 
VENEZA, M. Vovô foi viajar. Belo Horizonte: 

ed. Compor, 1999. 
NESTROVSKI, A. Histórias de avô e avó. São 

Paulo: Companhia das Letrinhas, 1998. 

• Imagens fantásticas. Nesta categoria 
figuram personagens que vivem num 
mundo imaginário, onde tudo é possí-
vel. Os autores criam um mundo fan-
tasioso para que nele as personagens 
possam viver aventuras fantásticas e 
serem verdadeiros heróis, ou até mes-
mo seres extraterrestres. 

Exemplos de livros:
RYLANT, C. A velhinha que dava nome às 

coisas. São Paulo: Brinque-Book, 1997. 
COLE, B. Meu avô é um problema. São Pau-

lo: Companhia das Letrinhas, 1996. 
COLE, B. Minha avó é um problema. São 

Paulo: Companhia das Letrinhas, 1994. 
PINSKY, M. VóMi, VóLi e Eu no parque. São 

Paulo: Mercuryo Jovem, 2003. 

• Imagens divertidas: O estilo non sense dos 
textos cômicos apresentados nos livros 
fazem com que os personagens idosas, 
com seus nomes estranhos, sejam engra-
çadas e ajam com comportamentos quase 
infantis, sempre apontados pelos outros 
personagens como inadequados para a 



EDUCAÇÃO AMBIENTAL
POLÍTICAS E PRÁTICAS PEDAGÓGICAS

18GOVERNO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).
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idade. Isso permite uma problematização 
em torno daquilo que se imagina ser um 
comportamento adequado para os velhos. 

Exemplos de livros:
ORTHOF, S. A velhota cambalhota. Belo Ho-

rizonte: Editora Lê, 1986. 
ORTHOF, S. Uma velha e três chapéus. São 

Paulo: FTD, 1992. 
ORTHOF, S. Vovó viaja e não sai de casa? Rio 

de Janeiro: Agir, 2001. 

• Imagens de “novos velhos”: Contrastan-
do com as imagens tradicionais, aqui os 
personagens idosos mantêm uma ve-
lhice ativa, independente e autônoma, 
trabalham, têm um grupo de amigos, 
dançam em bailes e fazem exercícios 
físicos. As imagens veiculadas retratam 
integração social, flexibilidade cognitiva, 
produtividade profissional, compatíveis 
com as características de idosos que 
desfrutam de boas condições psicológi-
cas, sociais e de saúde. Nas ilustrações, 
aparecem personagens com roupas con-
temporâneas como agasalhos e tênis, 
utilizando aparelhos como computador 
e walkman, andando de motocicleta, 
maquiando-se e se beijando na boca. 

Exemplos de livros:
DRUMMOND, R. Vovó Regina. São Paulo: 

Scipione, 2002. 
MACHADO, A. M. Gente bem diferente. São 

Paulo: Quinteto editorial, 2004. 
ZIRALDO. Vovó delícia. São Paulo: Melhora-

mentos, 1997. 
AZEVEDO, R. Uma velhinha de óculos, chi-

nelos e vestido azul de bolinhas brancas. São 
Paulo: Companhia das Letrinhas, 1998. 

3. Intervenção: composta por seis sessões com 
duração média de 50 minutos cada uma, sendo a 
primeira para as escolhas dos livros e as cinco para 
as atividades de leitura, problematização e reflexão.

4. Tipos de conteúdo e descrição de atividades.
No contexto escolar, a leitura é instrumento 

básico para a aquisição de novos conceitos. Nas 
séries iniciais do Ensino Fundamental, as práti-
cas de leitura de textos literários desenvolvem-
-se em torno de dois tipos de atividades: a pro-
fessora lê para os alunos e os próprios alunos 
leem. A leitura feita pela professora tem como 
finalidade o desenvolvimento da escuta atenta 
e da concentração dos alunos. Este tipo de lei-
tura deve valorizar o diálogo espontâneo e crí-
tico entre aquele que lê e aquele que ouve, e de 
ambos com o texto impresso (TODARO, 2008).

Extraído de: TODARO, M. A.,2008.

TIPOS DE
CONTEÚDOS

ATIVIDADE

Procedimentais Individual: Representação da velhice por meio de desenho
Desenhar a parte que mais gostou da história (Anexo 6);
Desenhar você hoje e quando ficar idoso (Anexo 7).

Conceituais Individual:
Fazer um resumo com as idéias mais importantes da história (Anexo 8); OU
Escrever uma lista com as características das personagens (Anexo 9); OU
Escrever conclusões a que chegaram depois de ouvir a história: ‘‘ Eu endendi 
que ...’’ (Anexo 10).

Atitudinais Em Grupo:
Debate mediado pela pesquisadora a partir de um roteiro problematizador 
(O que vocês acharam desta história? Por quê? Qual a opinião de vocês a 
respeito dos personagens? Por quê? Vocês concordam com o que aconteceu? 
Por quê? O que vocês sentiram ao ouvirem a história? Se vocês fossem o 
autor, como seria?).

Quadro 1- CONTEÚDOS E ATIVIDADES
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4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 

5.3 PROJETO GER@ÇÕES

Além dessas atividades, é relevante destacar o 
Projeto Ger@ções (CACHIONI, 2018), que foi criado 
para promover a Educação para o Envelhecimento 
de alunos entre alunos e professores das etapas da 
Educação Básica e capacitar graduandos e pós-gra-
duandos de diferentes áreas do conhecimento para 
o exercício de prática gerontológica inovadora. As 
atividades são desenvolvidas em escolas estadu-
ais da cidade de São Paulo, visando ensinar que o 
processo de envelhecimento é correlato ao próprio 
processo de desenvolvimento do ciclo vital.

O projeto é desenvolvido por meio das me-
todologias ativas, trabalhando as diversas áreas 
do conhecimento. As temáticas são abordadas 
por meio de projetos integradores realizados 
grupalmente, visando estimular a criatividade 
e a competência socioemocional, pois colocam 
o estudante em posição ativa. Desta forma, o 
aluno mobiliza conhecimentos, saberes, atitu-
des e valores para compreensão da realidade.

São seis temáticas representativas acerca do 
envelhecimento e da velhice, conforme segue:

Temáticas Projetos

1. Desenvolvimento e Envelhecimento Huma-
no – Sou pequeno(a), mas vou crescer

Todas as idades são importantes

2. Longevidade e heterogeneidade da velhice –
Tem muita gente grande e diferente no mundo.

Somos todos diferentes

3. Coeducação e solidariedade entre gerações 
- Podemos fazer muitas coisas legais juntos

Viver e conviver

4. Envelhecimento ativo (saudável) - Quando 
for velho(a) eu serei...

Envelhecendo em um Brasil mais velho

5. Envelhecimento e inovação - Vamos fazer 
diferente.

Poscast Saudade dos Avós

6. Velhice em tempos de Pandemia Covid-19 – 
A culpa não é dos idosos*

Somos todos vulneráveis

 

O plano de ação idealizado para os profes-
sores contempla as mesmas temáticas propos-
tas aos alunos, com estratégias de aprofunda-
mento teórico e reflexivo diferentes. O projeto 
pretende também contribuir para que os do-
centes reflitam acerca do próprio processo de 
envelhecimento e discutir como questões im-
portantes sobre o processo de envelhecimento 
e a velhice podem ser apresentadas aos alunos 
nos conteúdos programáticos, considerando a 
perspectiva dos temas transversais.

O podcast Saudade dos Avós(https://an-

chor.fm/saudadedosavos), vinculado ao Proje-
to Ger@ções, foi criado pela professora Mônica 
de Ávila Todaro como uma alternativa à impos-
sibilidade de narrar histórias presencialmente, 
por conta da pandemia da Covid-19 e de suas 
implicações, como o isolamento social. O uso 
da tecnologia foi constituído como um elemen-
to articulador entre educação, gerontologia e 
literatura infantil. O objetivo, ao criar o pod-
cast, foi o de propiciar um espaço de partilha 
de livros infantis cujos títulos traziam as pala-
vras: avô, avó, avôs e avós. As histórias foram 

QUADRO 2 - TEMÁTICAS REPRESENTATIVAS

Extraído de: CACHIONI, 2018.
*Temática nova que foi incorporada na versão Edital 02/2020-21
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Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).

96

POLÍTICA DE EDUCAÇÃO 
PARA O ENVELHECIMENTO

5.4 PROJETO - DE GERAÇÃO PARA GERAÇÃO

Em Santa Catarina, são desenvolvidas di-
ferentes iniciativas nas escolas. Uma delas é o 
Projeto De Geração para Geração: Valorizando a 
Herança Cultural, iniciado em 2017 na rede mu-
nicipal de Educação de Indaial, no Vale do Itajaí, 
com o objetivo de promover a intergeracionali-
dade entre as crianças e as pessoas idosas. Apre-
senta ainda, os seguintes objetivos específicos:

• Contribuir para a reflexão sobre o pro-
cesso de envelhecimento, de que este é 
parte constituinte da vida humana;

• Promover meios para ampliar o res-
peito às diferenças, especificamente as 
diferenças típicas do processo de enve-
lhecimento;

• Levar as crianças a respeitar as pessoas 
idosas através do diálogo e a convivência;

• Criar vínculos afetivos entre crianças e 
as pessoas idosas;

• Aumentar a autoestima de ambos;
• Promover atividades interativas como: 

jogos, brincadeiras, atividades físicas, 
músicas, teatros, dança, passeios, lan-
che partilhados, aulas culturais, con-
tação de histórias, poesias, versinhos, 
relatos;

• Resgatar brincadeiras antigas e intera-

gir com as atuais;
• Resgate de tradições como costumes, 

alimentação, vestimentas, ervas medi-
cinais, etc.;

• Promover uma visão positiva sobre a 
velhice;

• Promover encontros mensais e ou a 
critério da escola dentro do calendário 
escolar, nas turmas dos Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental com avós das 
crianças dessas turmas ou pessoas ido-
sas da comunidade.

As atividades são desenvolvidas por meio 
de encontros mensais entre as crianças dos 
anos iniciais do ensino fundamental e as pes-
soas idosas da comunidade onde a escola está 
inserida. As crianças e os idosos participam 
juntos de aulas de educação física, de arte e de 
música. A coeducação entre gerações pela troca 
de experiências e ensino mútuo ocorre em dois 
ambientes: no laboratório de informática, as 
crianças ensinam e contribuem para a inclusão 
digital dos idosos; na educação inclusiva, ido-
sos colaboram no ensino dos alunos especiais 
inseridos nas classes regulares.  Ações do Pro-
jeto de Geração para Geração podem ser aces-
sadas em: https://youtu.be/MdlBpwPdDwo 

selecionadas a partir do pressuposto geronto-
lógico da importância de compreender a hete-
rogeneidade da velhice e do princípio de uma 
educação comprometida com a solidariedade e 
a amorosidade numa dimensão ética e empáti-
ca (Todaro, 2008; 2009). Trinta e quatro histó-
rias estão disponíveis para serem ouvidas.

Em sua segunda temporada, o podcast 
Saudade dos Avós recebeu o subtítulo “Ciência 

com histórias”. No novo formato, a equipe do 
Projeto Ger@ções conversou com experientes 
pesquisadores das áreas de Educação e de Ge-
rontologia, para, a partir das histórias já dispo-
níveis nos episódios da primeira temporada, 
analisar os aspectos científicos que tais histó-
rias trazem em seus conteúdos. O público-alvo 
é composto por educadores que têm interesse 
em compartilhar a temática com as crianças.
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4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 
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Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).
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GLOSSÁRIO

O termo “ageismo” é um neologismo origi-
nário da língua inglesa (ageism), criado e usa-
do pela primeira vez em 1969 pelo psiquiatra 
e gerontólogo norte-americano Robert Butler, 
para designar o preconceito de um grupo de 
idade contra outros grupos de idade, ou como 
toda forma de estereotipia e de discriminação 
contra pessoas com base na idade cronológica. 
No mesmo texto, Robert Butler enfatiza as vo-
cações essenciais do ageismo, de ser orientado 
a idosos e de incluir processos sistemáticos de 

estereotipia e discriminação contra pessoas 
em razão de sua idade. O autor classificou o 
ageismo como uma forma de intolerância com-
parável ao sexismo e ao racismo e, seis anos 
mais tarde, refinou o conceito, dizendo que o 
ageismo inclui atitudes preconceituosas em re-
lação às pessoas idosas, à velhice e ao processo 
do envelhecimento; práticas sociais discrimi-
nativas contra os idosos e práticas/políticas 
institucionais que perpetuam os estereótipos 
contra os mais velhos (BUTLER, 1969; 1975).

Embora se admita que o ageismo possa ser dirigido a jovens e adultos, a grande 
maioria dos estudos teóricos e das pesquisas sobre ageismo é centrada nos ido-
sos. Essa ocorrência é particularmente verdadeira com relação ao tratamento dis-
pensado aos idosos durante a pandemia da covid-19, o que ocorre em função da 
combinação entre maior vulnerabilidade biológica e menor poder político desse 
grupo quando comparado aos mais jovens. O termo ageism foi traduzido como dis-
criminação por idade, etarismo ou ageismo e registrado na lista de Descritores das 
Ciências da Saúde (DeCS) da Literatura Latino-Americana e do Caribe em Ciências 
da Saúde (Lilacs) e da Biblioteca Virtual em Saúde (BVS) (NERI, et al, 2021, p.3).

APRENDIZAGEM AO LONGO DA VIDA

Entende-se a aprendizagem ao longo da 
vida (ALV) a partir de seus dois conceitos arti-
culados: a) aprendizagem e b) vida. Refere-se à 
aprendizagem realizada por toda pessoa desde 
o nascimento até a morte, em qualquer idade, 
em âmbitos formais, não formais e informais 

de aprendizagem (a família, a comunidade, o 
sistema escolar, o grupo de pares, os meios de 
informação, o sistema político, a participação 
social, o jogo, o trabalho, a leitura e a escrita, 
etc.) e recorrendo a todos os recursos sociocul-
turais a seu alcance (UNESCO, 2014).

A aprendizagem ao longo da vida (ALV) foi proposta como um novo paradig-
ma e um princípio organizador para os sistemas de educação e aprendizagem 
frente ao século XXI e à construção da ― sociedade do conhecimento, em um 
contexto no qual o conhecimento se expande de maneira acelerada (facilitado, 
entre outros, pelas novas tecnologias) e no qual a expectativa de vida da popu-
lação se amplia consideravelmente em todo o mundo (UNESCO, 2014, p. 38). 

AGEISMO
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4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 

A idade é reconhecida como um contínuo 
desde o ponto de vista cognitivo, equivalente 
à própria vida. Toda idade é boa para apren-
der. O prolongamento da vida, por um lado, e o 
conhecimento mais sofisticado das especifici-
dades de cada idade, por outro, exigem apren-
dizagens e reformulações profundas em torno 
à aprendizagem adulta (UNESCO, 2014).

A ALV destaca a centralidade da aprendi-
zagem, rompendo com uma tradição educa-
tiva centrada no ensino, tanto dentro como 
fora do sistema escolar. Segue-se transitando 
da educação à aprendizagem e da educação 
ao longo da vida (também chamada educação 
permanente) à aprendizagem ao longo da vi-
da(UNESCO, 2014).

ATITUDES

Representam uma avaliação sintética de um 
objeto psicológico, segundo atributos bipolares 
(por exemplo: bom-mau, perigoso-benéfico, 
prazeroso-desagradável, desejável-indesejá-
vel). Um mesmo objeto pode provocar um con-
junto de ações, sentimentos e cognições organi-
zados em sistemas implícitos que exercem um 
papel orientador sobre o comportamento. São 

socialmente aprendidas, a partir da influência 
de interações ao vivo e simbólicas entre indiví-
duos, grupos e instituições sociais. As atitudes 
têm três componentes: o avaliativo, que se ex-
pressa em termos de intensidade e direção; o 
cognitivo, que se refere às crenças, e o compor-
tamental, relativo a ações observáveis de apro-
ximação ou esquiva (NERI ET AL, 2002). 

ATITUDES EM RELAÇÃO À VELHICE

São predisposições de natureza afetiva e 
cognitiva referenciadas ao critério de idade, 
que desempenham função orientadora quanto 
aos comportamentos de indivíduos, grupos e 

instituições em relação aos idosos, à velhice e 
ao envelhecimento, considerados como objetos 
sociais e como elementos da experiência subje-
tiva (NERI, 2014).

CIDADE AMIGA DO IDOSO

Pode ser conceituada como a adaptação de 
estruturas e serviços para que estes sejam aces-

síveis e promovam a inclusão de idosos com di-
ferentes necessidades e graus de capacidade. 

CRENÇAS

Relacionam-se a fatos objetivos ou a teo-
rias, e neste sentido sua avaliação envolve cri-
térios de acerto ou erro. Podem também refe-
rir-se a percepções parciais, intuições, ilusões 
e distorções cognitivas. É precisamente neste 
ponto que elas se ligam aos preconceitos e es-

tereótipos, que se expressam por meio de su-
pergeneralização e de supersimplificação. 

No processo de supergeneralização são atri-
buídas a todos os membros de uma categoria ca-
racterísticas observadas num número reduzido 
de indivíduos, ou, toma-se uma ocorrência parti-
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Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).
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cular como típica de todo um grupo. São exem-
plos de supergeneralização as crenças em que to-

das as pessoas envelhecem do mesmo jeito e que 
todos os velhos são iguais (NERI ET AL., 2002). 

EDUCAÇÃO PARA O ENVELHECIMENTO

Programas e intervenções educacionais que pos-
sibilitam à população mais jovem conhecer conceitos 

sobre a velhice e aos idosos e rever o seu próprio pro-
cesso de envelhecimento (PETERSON, 1990). 

ENVELHECIMENTO

“Em termos biológicos”, o envelhecimento 
é um processo natural e universal concorrente 
ao desenvolvimento, caracterizado por declínio 
fisiológico, o qual ocorre depois da maturação 
sexual e implica em diminuição gradual da pro-
babilidade de sobrevivência do organismo. Cada 
sistema do organismo tem seu próprio ritmo 
de envelhecimento. Condições de saúde física e 
mental estabelecidas por determinantes bioló-
gicos e ambientais ao longo de toda a vida in-
terferem no seu ritmo e nos seus desfechos. O 
envelhecimento é também um processo socioló-
gico, na medida em que cada sociedade estabe-
lece a idade para início da velhice, a qual marca 
a mudança em status e em papéis sociais e se 
relaciona com mudanças na identidade e na per-
cepção da idade pelas pessoas” (NERI, 2014). 

O envelhecimento primário ou normal 

(senescência) “atinge a todos os seres huma-
nos pós-reprodutivos, por força de mecanis-
mos genéticos típicos da espécie. É progressi-
vo, ou seja, afeta gradual e cumulativamente o 
organismo (NERI, 2014).

O envelhecimento secundário ou pa-
tológico (senilidade) “diz respeito a altera-
ções ocasionadas por doenças associadas ao 
envelhecimento, as quais não se confundem 
com as mudanças normais desse processo” 
(NERI, 2014).

O envelhecimento terciário ou terminal 
está relacionado a um padrão de declínio terminal 
caracterizado por um aumento das perdas físicas 
e cognitivas, num período relativamente curto, ao 
cabo do qual a pessoa morre, quer por causa de 
doenças dependentes da idade, quer pela acumu-
lação dos efeitos do envelhecimento (NERI, 2001).  

GERAÇÕES

A geração reúne pessoas que, nascidas 
numa mesma época, viveram os mesmos 
acontecimentos históricos e partilham de 
uma mesma experiência histórica. Essa 
experiência comum dá origem a uma 

consciência que permanece presente ao 
longo do curso de suas vidas, influencian-
do a forma como os indivíduos percebem 
e experimentam novos acontecimentos 
(PALMEIRÃO, 2007). 

Na perspectiva de Mannheim,

[...] uma geração não se trata de um grupo concreto ou de uma comunidade, 
onde os laços que unem os indivíduos são conscientes e até desejados. Uma 
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4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 

Desse modo, pertencer a uma geração é 
como pertencer a uma classe social. Da mes-
ma forma que aqueles que ocupam um mesmo 
segmento na sociedade compartilham de va-

lores e afinidades, as pessoas que fazem parte 
de uma mesma geração também estão ligadas 
umas às outras, mesmo que não o saibam, não 
o queiram e mesmo sem se conhecerem.

GERONTOLOGIA

É o campo interdisciplinar que tem como obje-
tivos descrever e explicar as mudanças típicas do 
processo do envelhecimento humano e suas rela-
ções com determinantes genético-biológicos, psi-
cológicos e socioculturais. Interessa-se pelo estu-
do das características dos idosos, bem como pelas 
várias experiências de velhice e envelhecimento 
ocorridas em diferentes contextos socioculturais 

e históricos. Abrange aspectos do envelhecimento 
normal e patológico. Compreende a consideração 
dos níveis atuais e do potencial para o desenvol-
vimento. Em seu aspecto aplicado, a gerontologia 
interessa-se pela solução dos problemas de ordem 
física, social e psicológica associados ao envelhe-
cimento e pela promoção da qualidade de vida na 
velhice em indivíduos e populações (NERI, 2014). 

GERONTOLOGIA E EDUCAÇÃO

A gerontologia e a educação são campos 
interdisciplinares, cuja interação favorece a 
formação de profissionais de nível médio e 
superior ligados à intervenção e à pesquisa 
em várias áreas de estudo sobre a velhice e o 
envelhecimento humano (educação geronto-
lógica) e a educação permanente de idosos, 

de não idosos e da sociedade de modo geral, 
acerca dos múltiplos aspectos do envelheci-
mento, colocados numa perspectiva de auto-
desenvolvimento ao longo de toda a vida, de 
autonomia, de participação social e de direi-
tos à informação (gerontologia educacional) 
(NERI, 2014).

IDOSOS

São populações ou indivíduos que podem 
ser assim categorizados em termos de dura-
ção do seu ciclo vital. Segundo convenções so-
ciodemográficas atuais, idosos são pessoas de 
mais de 60 anos. No entanto, para além de cri-
térios cronológicos, à medida que o ciclo vital 
da humanidade se alonga, aumenta substan-

cialmente a heterogeneidade entre os idosos. 
Gênero, classe social, saúde, educação, fatores 
de personalidade, história passada e contexto 
sócio-histórico são importantes elementos que 
se mesclam com a idade cronológica para de-
terminar diferenças entre idosos, dos 60 aos 
100 anos de idade (NERI, 2005).

geração não pode se desfazer. Os membros de uma geração estão, sem dúvi-
da, unidos entre si, mas em razão de um fenômeno social. A ligação que têm 
resulta da semelhante posição que ocupam dentro de um todo social. final 
(1982, apud BORGES e MAGALHÃES, 2011, p.172).
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Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).
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PARADIGMA DE CICLOS DE VIDA

Em biologia e em psicologia, o termo ciclo 
de vida é usado com o sentido de sucessão de 
estágios, fases ou idades do desenvolvimento 
individual. Em sociologia, é utilizado princi-
palmente com o significado de repetição das 
experiências de desenvolvimento de gerações 

sucessivas, de estágios da vida de coortes, de 
estágios da vida familiar e da coordenação en-
tre o desenvolvimento individual e a história 
das instituições sociais. Na demografia, fala-se 
em ciclos para descrever padrões de mudanças 
de populações (NERI, 2014).

PARADIGMA DE CURSO DE VIDA

O conceito de curso de vida diz respeito à 
trajetória de longo prazo das mudanças evolu-
tivas que caracterizam os indivíduos ecoortes, 
as quais são determinadas pela interação entre 
organismos e a cultura, pelos mecanismos de 
interação social, pela estrutura social que cria 
agendas temporais, estabelecendo quais as tra-
jetórias esperadas, por normas, políticas e prá-
ticas sociais com relação a gênero, idade, etnia 
e classe social e pelas decisões e escolhas das 
pessoas (agência). (NERI, 2014).

Nos anos 1960 e 1970, o então novo pa-
radigma sociológico de curso de vida (life-
course) significou uma grande inovação em 
comparação ao paradigma de ciclo de vida 
que predominava na psicologia do desenvol-
vimento. A novidade consistiu em substituir 
a ideia de que os processos ontogenéticos e a 
idade seriam os principais determinantes do 
desenvolvimento humano pelo conceito de 
construção social das idades e do desenvolvi-
mento (NERI, 2014).

PARADIGMA DE DESENVOLVIMENTO AO LONGO DE TODA DA VIDA (LIFESPAN)

Lifespan significa toda a duração da vida e é 
a denominação adotada para um modo de ver 
o desenvolvimento humano como um processo 
que se dá do nascimento à morte. Assim como 
o paradigma de curso de vida, esse rejeita a no-
ção de estágios e se interessa pela compreen-
são das trajetórias de desenvolvimento e dos 
efeitos das experiências anteriores sobre as 
posteriores ao longo da vida. O desenvolvimen-

to e o envelhecimento são vistos como proces-
sos multidimensionais e multidirecionais, que 
comportam ganhos e perdas, são regidos pela 
interação entre variáveis genético-biológicas, 
socioculturais e psicológicas, exigem uma pers-
pectiva interdisciplinar e solicitam o emprego 
de delineamentos de pesquisa combinando es-
tratégias longitudinais e transversais para sua 
compreensão (NERI, 2014).

PRECONCEITOS

Os preconceitos podem ser manifestação 
de supersimplificação: algumas característi-
cas reais ou presumidas de um grupo de in-
divíduos são selecionadas e realçadas, como 

se fossem os únicos atributos que definem os 
seus membros. São os estereótipos (do grego 
stereós = sólido ou firme + typos = modelo, 
símbolo ou exemplar), que em princípio, são 
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4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 

POLÍTICAS PÚBLICAS

São ações, normas, planos, objetivos e metas 
governamentais voltadas à solução de problemas 
compartilhados pelos cidadãos. Relacionam-se 
com a construção do público, ou daquilo que con-
vém a todos para a satisfação das necessidades 

comuns e o alcance de uma vida digna. Em seu 
sentido clássico, da maneira como foi definida por 
Aristóteles (384-322 a.C.), a palavra políticas refe-
re-se a assuntos relativos à polis, entendida como 
cidade ou comunidade política (NERI, 2014). 

RELAÇÕES INTERGERACIONAIS

É um termo utilizado para referir-se às 
relações que ocorrem entre indivíduos per-
tencentes a diferentes gerações. No contexto 
social moderno, o conceito de gerações ex-
trapola o âmbito familiar, para agregar indi-
víduos de uma mesma faixa etária e também 

de outras que compartilham vivências de 
eventos sócio-históricos. Assim, a definição 
de relações intergeracionais não deve res-
tringir-se ao contexto familiar, mas envolver 
todo o campo social da vida dos indivíduos 
(DEBERT, 1998).

VELHICE

É a última fase do ciclo de vida e é deter-
minado por eventos de natureza múltipla, in-
cluindo por exemplo, perdas psicomotoras, 
afastamento social, restrição em papéis sociais 
e especialização cognitiva. À medida que o ciclo 

vital humano se alonga, a velhice passa a com-
portar subdivisões que atendem a necessida-
des organizacionais da ciência e da vida social. 
Hoje é comum falar em velhice inicial, velhice e 
velhice avançada (NERI, 2005). 

necessários como elementos que ajudam o ser 
humano a compreender o mundo e a colocar 
ordem nas coisas. Porém, eles podem fazer 
com que se ignore ou se minimize as diferen-
ças individuais, por exemplo, ao afirmar-se 
que os velhos são implicantes, antiquados, 
solitários, dependentes, ou que todos os ve-

lhos são sábios. Outro exemplo de supersim-
plificação é representado pela crença em que 
o envelhecimento é um processo unitário, que 
ocorre da mesma forma em todas as pessoas, 
independentemente de seu histórico de saú-
de, de seu nível educacional, da classe social, 
do gênero e da etnia (NERI, 2006).
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Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).
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4. acompanhamento e avaliação continuada; 
5. disponibilização permanente de informações; 
6. integração através da cultura de redes sociais; 
7. busca de fontes de recursos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais são nor-
mas obrigatórias para a Educação Básica que 
têm como objetivo orientar o planejamento 
curricular das escolas e dos sistemas de ensino, 
norteando os seus currículos e conteúdos míni-
mos. Assim, as diretrizes asseguram, com base 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB), competências e diretrizes para a Edu-
cação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio e o Profissionalizante.

A Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Ambiental, de 06 de dezembro de 2012, dispõe:

As Diretrizes Curriculares Nacionais con-
firmam a Educação Ambiental como com-
ponente integrante, essencial e permanente 
da educação, comprometendo-se com a ar-
ticulação de todos os níveis e modalidades 

da Educação Básica e Superior, enfatizando 
o seu desenvolvimento como prática educa-
tiva integrada e interdisciplinar, contínua e 
permanente em todas as fases, etapas, níveis 
e modalidades.

Para descrever sobre a Educação Ambiental 
na Proposta Curricular de Santa Catarina é inte-
ressante destacar que este documento faz parte 
do Plano Estadual de Educação de Santa Catari-
na (PEE/SC), instituído pela Lei nº 16.794, de de-
zembro de 2015, e estará em vigência até 2024. É 
uma referência para o estabelecimento de políti-
cas e ações educacionais, que visem a atender às 
demandas de aprendizagem, ao sucesso e à per-
manência dos estudantes da Educação Básica de 
Santa Catarina. O PEE/SC também incorpora a 
legislação nacional e estadual de EA, estabele-

cendo metas e estratégias concernentes à EA, 
apresentadas em várias metas e estratégias. A EA 
deve ser entendida como essencialmente curri-
cular. As atividades de pesquisa não podem estar 
desvinculadas do currículo, mas efetivamente 
integradas ao processo de ensino e aprendiza-
gem. Pensar em EA na perspectiva da PCSC é ter 
o olhar do “conjunto da obra”, isto é, reconhecê-
-la como caminhos norteadores (desde a versão 
de 1998 até a de 2014), que apresenta os funda-
mentos epistemológicos e metodológicos para a 
educação catarinense.

A Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, 
responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhe-
cimento científico e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possi-
bilitando a tomada de decisões transformadora, a partir do meio ambiente 
natural ou construído no qual as pessoas se integram. A educação ambiental 
avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas 
de sustentabilidade socioambiental (BRASIL, 2013b, p. 537). 

Essas ações estão uníssonas com as dimen-
sões multifacetadas do Programa Nacional que 
invoca o lastro ambiental do país, através do en-

volvimento social, cuidado ambiental e da sus-
tentabilidade dessas condições em longo prazo, 
buscando a melhor qualidade de vida para todos.

2.2 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA  
      A EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2.3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL (EA) NA PROPOSTA  
      CURRICULAR DE SANTA CATARINA (PCSC) 

“A sociedade tem de estimular os idosos a continuarem a 
viver esta nova fase de suas vidas autonomamente, sendo ativos 

nas decisões sociais, e devido as suas experiências e seus sabe-
res, estes são uma grande fonte de conhecimento e se tornam 

pedras basilares para o sucesso e crescimento da própria socie-
dade, pois através dos meios, das formas, de propostas, entre 

outros, que o idoso utiliza, ele pode reformular sua vida e conti-
nuar produzindo, oportunizando um bom envelhecimento.”

(GALON; JÚNIOR; MATOS, 2018)
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Esses documentos, materializados em dife-
rentes momentos históricos, é o retrato de uma 
construção coletiva em que educadores, gesto-
res, consultores e integrantes do quadro adminis-
trativo e pedagógico das escolas da rede estadual 
de Santa Catarina confirmam os pressupostos do 
materialismo histórico dialético como condutor 
do pensar e do fazer pedagógico em Santa Ca-
tarina. Isso implica ponderar, tendo em vista os 
aspectos filosóficos e metodológicos deste cam-
po científico, que a educação deve partilhar de 
uma ação integradora em que, a partir da reali-
dade do estudante e de um olhar crítico acerca 
do funcionamento da sociedade, deve promover 
uma ação educativa, que tenha em seu contexto 
a perspectiva da totalidade.

Com isso, a categoria da totalidade traz a di-
mensão da necessidade de se empreender um 
movimento em que se promova a superação de 
processos individuais e fragmentários, em favor 
de uma visão coletiva, a qual pressupõe um per-
curso formativo para além da mera associação 
de disciplinas ou conteúdos, ou seja, um “pro-
cesso constitutivo e constituinte da formação 
humana” (SANTA CATARINA, 2014, p. 31).

Dentro desse quadro, o contexto da interdis-
ciplinaridade entra como um elemento aglutina-
dor, na busca da superação dos processos frag-
mentários, para uma ação que considere o ser 
humano historicamente situado e transcenda 
os componentes curriculares das áreas em suas 
singularidades, para promover um diálogo entre 

elas e entre os diferentes aspectos da cultura, dos 
saberes construídos historicamente pela huma-
nidade (os científicos) e os saberes populares (os 
tradicionais ou cotidianos).

Sendo assim, pensar na Educação Ambiental 
(EA) é transcender e atravessar todas as áreas do 
conhecimento, possibilitando uma concepção 
educativa promotora de transformações sociais e 
coletivas, que busquem a produção de novas re-
flexões, significados, atitudes e mudanças cultu-
rais e sociais. Isso quer dizer pensar em uma ação 
educativa que possibilite ao indivíduo conhecer e 
se reconhecer como parte integrante do ambiente 
no qual está inserido, tanto na escala local, regional 
e global. É considerar, ainda, conforme o Capítulo 
36 da Agenda 21, como um processo por meio do 
qual “o indivíduo e a coletividade constroem valo-
res socioambientais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências para trabalhar, individual 
e coletivamente, tanto para a prevenção de pro-
blemas ambientais, como para a manutenção da 
qualidade de vida e a sustentabilidade” (SANTA 
CATARINA, 2014). 

Um olhar crítico propicia ao estudante pos-
sibilidades de ser e estar no mundo, numa visão 
que ultrapasse a dicotomia da relação homem e 
natureza e favoreça a compreensão da totalidade 
da vida e da educação, num caminhar que possi-
bilite a transformação social. 

Segundo Loureiro (2016), a EA Crítica deve 
ser transformadora, popular, emancipatória e 
dialógica. O autor lembra, ainda, que:

[...] Educação Ambiental Crítica não comporta separações entre a cultura-
-natureza, fazendo crítica ao padrão de sociedade vigente, ao modus ope-
randis da educação formal, à ciência e à filosofia dominante, a mesma deve 
ser efetivamente autocrítica. Crítica sem autocrítica é problematizar o mo-
vimento da vida querendo ficar de fora, sem colocar ‘a mão na massa’, algo 
inaceitável para uma perspectiva na qual não pode haver oposição entre 
teoria e prática. Assim, não basta apontar limites e contradições existentes 
e fazer denúncias. É preciso assumir com tranquilidade que vivemos em 
sociedade e que, portanto, mesmo quando buscamos ir além da realida-
de na qual estamos imersos acabamos, muitas vezes, repetindo aquilo que 
queremos superar. Os dilemas que vivenciamos não são um ‘mal em si’. O 
complicado é se colocar acima de tudo e de todos! Admitir erros, incertezas, 
inquietações e dificuldades, é inerente ao processo de transformação da 
realidade e constituição dos sujeitos, sendo indispensável para refletirmos 
sobre o que fazemos, o que buscamos e quais os caminhos que estamos 
trilhando (LOUREIRO, 2016).
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